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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 283, de 06 de junho de 
2012, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Saquarema a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
8781201~ 

-

Nos tennos do art. 49, inciso XII, oombinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, aoompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusívidade, 
serviços de radiodifusão comunitária, oonforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2- Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012 -Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no munícipio de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n.Q. 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -- ACODL, no município de Doís Lajeados - RS; 

6 - Portaria n!l. 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; 

9 - Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10- Portaria n2 148, de 6 dejunho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria n.u 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria n"-' 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nº- 237, de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de j u 1 ho de 2014. 
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EM n2 00208/2012 MC 

Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Saquarema, no Município 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desen:volvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.040496/2009, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 283 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.040496/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Saquarema, com sede na Rua das Jaqueiras, nº 15, Porto da Roça, Município de Saquarema, 
Estado de Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22º53'55"S" e longitude em 42º28'10"W, 
utilizando a frequência de 98.7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos' legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ -~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
or~c; ·~.L CE J.&J.Sii:J Qo~!>6 
Página: 93 Se.::ã 
ANOTADO POR: 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

fi\lSC, ól~<óf 20~ .q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523 , de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §f' .-1- rn 

Atenciosamente, 
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I !ALO ZIO MERCADA; TE 
MiniÚro d : Estado Chefe dJ Casa Civil 

( da Presidência da Rep~blica 
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PRIMEJH,J, · SECRETÀ·i~-IA·-- ·' · q 
Em 30 1 0~( !_/ Lt- _, i .. 
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De ordem, ao Senhor Secretário 

Geral da Meu.' ara as devidas 
providência . , ~ 

_/1/\ \ \l 
EUGENro D~~o\· &A AMARO 

Chefe cl9 G; bin,.,t,,_ -·--... -· .· . ' - ·'. ... -···---··· 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ku f::_«_ ! 2k.G( ~ 

INTERESSADO: 

\ PROCESSO Nº 53000.040496/2009-67 
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL .E CO lVIUNITÁRIA 

zC:~éõ )t · DESAQUAREMA 

\ OUTROS DADOS: SAQUAREMA/RJ e~ 
.1 
' 

- )' 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

1 

01 ..5e_ n AClí\ , 31 I n .a; I L<J 37 li 
02 1 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I 40 I 
05 - I t' 41 I 
06 I I 42 I 
07 I I 43 I 
08 I I 44 I 
09 I I 45 I 
10 I I 46 I 
11 I I 47 1 
12 I i 48 I 
13 I 1 49 I 
14 I I 50 1 
15 I I 51 1 

1 I 
I . ... 

I 16 52 
~ ... .. ·- ·- ... 

! 17 I I 53 I A··· . : -- .,:.\i!Ji..: , 1 illit;; :·,~,.; ... , -' . .... 
•7(J,· ~ 1 

18 I I 54 j '-'UllF[f:.·~: "'~'·· -;'nu/,, 1 

1 I 55 I · ·. 
19 1 

20 I I 56 I I [l. JllN · n · ~ 
21 I I 57 I \1., •U :l 

22 I I 58 '-=-- ~ ..... .. 
J 23 I I 59 

--, 
24 I I 60 ~ 

<5 I I 61 1 
26 I I 62 -~ 

27 I I 63 1 
28 I I 64 ! 1 
29 1 I 65 

lj 
~ 

30 I I 66 ~ 
1 

31 I I 67 

32 I I 68 

33 
. 

I I 69 1 {/_ 
34 I I 70 1 

~\ ~ 
' 

35 I I 71 
~ 

36 I I 72 .. ' 
~ 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RAD~ODIF~SÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL t.COMUNIT ÁRIA DE SAQUAREMA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 0 .10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, 
15, Bairro Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do 
Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença 
de Va. E)él., nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado à Rua 
Antônio Bernardo de Oliveira, 450, Bacaxá, CEP 28993-000, Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas 
(22)0 (53)'(55)"5 de latitude e (42)º(28)~{10}"0 de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Endereço para correspondência: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA 
Rua Professor Souza, 37, Bacaxá 

Saquarema - RJ 

CEP 28993-000 

r:~!f·~!8TtP11·:; ü.~·.2 :::OMUt·HC.0.Ç ij,E::; 

~~ F .ú 8 l~i.D. R C:F· 
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MOOSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.040496/2009-67 

Localidade: SAQUAREMA/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA 

A ssunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 

SAQUAREMA, na localidade de Saquarema no Estado do Rio de Janeiro, apresenta para homologação 

do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasília, Oc2.J de setembro de 2009. 

Roch;;~Pereiia~ ~~ · 
Chefe de Serviço 

~ 'BrittJ Pmira 
C'~ dl' ~viQ.. :;.;. r~wit<~r,_vA·, ~:-,, .. , ""··'"i.~ 

. ' 

! 
I 
i 

De acordo. Proceda-se conforme propost~ J 

rbpv/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O .t de setembro de 2009 . 

./[~· A -1 L~ 
leucione A.T. Júniól -

Coordenador de Radiodifusão Comunitária 

q~Jl 'I.!6iior 
~~- 16:23 .417 

CORAc1c~~3~c;;2~ifWlã 



' \ 

( 

(' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - ·Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n'.'... S 3J-<( /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Ayron Borges de Mendonça 
Associação Cultural e Comunitária de Saquarema 
Rua Professor Souza, 37 , Bacaxá 
28.993-000 Saquarema/RJ 

Brasília, J 3 de outubro de 2009. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, na localidade de Saquarema no Estado do Rio de 
Janeiro, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 
530 00.040496/2009. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer A viso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para en :o encamiJ!har a 

vt ·· . " 
este órgio os documentos necessários à análise de seu processo. M;

11
,., ('; i "iJJ,. :~ .. · . l 
.. ..,!),_,d~· , ... 

CONFERF ,...,~ , ~-0,mi..; ... 
Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obri atóri e, o requéHÍlleitto I 

da entidade não era uai uer direito à autoriza ão ou ao funciona ento ~9 ~t;f ç~o de 
rádio conmnitária, quer em caráter experimental, temporário ou provi 'rio. ~ : Lil,J 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades ~-essâ.~ são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante de~e documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
reqwerimelltos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
conctiçõestécnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serv· 

rbpv/DOS/S~E!MC 
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2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta fonna, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Po1iaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter atJ'avés do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRRRE ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

St · _,.~ ~'~jJi..:~.. .. 
Mín1~1cjfic da;; r:/'\m , 
e -. ""' OfiFEC/F :· ··: · :' •... ~ . 
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1 

rbpv1'RADC().l!/DOS/SSCE/MC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2011 

~--__ -- -·-·---
Processo n.º 13000.040496[2-0D~ 
QOA~EMAZRJ . - -- :._} -------· 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ 

sob o n. 10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, 15, Bairro porto da Roça, 

CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, 

vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de 

habilitação 01/2011 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo 

acima descrito a documentação em anexo. 

St ~ .. ·~ ~~·Jdd~ · 
Mill1;,~;~~(: dr)~ r:r.~ 

CONFF·r: 

1 9 JUN [il,Z 

RCPN · 2o ~IS! . COH. SAOUAREHAPr::i.d:A:::REHA ,~~~ - ' ..}: · 
TITULAR: LUIS AtHONiü LíBEF:l\TO DE MACED!J I ~- >,.· ' -"~.-m~---.---
Reconheco al sl f i raal ~ I por SEMELHANCA: 

AVRON BORBES DE MENDONCAlttt•tttttt! 
10 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, 15, CEP 28990-000, Município de Saquarema, 

Estado do Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª-., em atendimento ao 

Aviso 1/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

SAQUAREMA/RJ, 18 de abril de 2011. 
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!-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim ~ / Nãola. 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da com unidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive com unitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assi natura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2. 7. 1.1 da 
Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirm ando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

v 
Sim . Não 

v 
Sim A Não 

V 
Sim . Não 

V 
Sim V Não 

V 
Sim / i- Não 

V 

Sim / Não 

V 
Sim,, Não 

v 
Sim .i Não 

v 
f----+-+----4 

f--+.J-.j4H-~....,...,.-.l 

,___..,._+----4 

Sim Não 

.J 
Sim Não 

V 
Sim Não 

v 
Sim Não 

V 

. •.· · 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sief Não ~!I e.~ . 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante y __.. 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas í ~ ~ ) 

V 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim , Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V Ender eçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 

/11 forma de abaixo-assinado 
..... ~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e X assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4 .1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
/ 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim/ Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. v 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira respons ilidade. 

1 9 JUN íD;z 
Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA I 
Rua Professor Souza, n. 37, Bairro Bacaxá / 
Saquarema/ RJ - CEP 28993-000 

SAQUAREMA. 28/04/2011 T9t~ 

Em tes t. 
LUIZ 
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ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA <Y0 

Rua das Jaqueiras, n.15, Porto da Roça 
SAQUAREMA- RJ 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, é 
uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
de caráter cultural e social , de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constitu ída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, e com foro e 
sede na Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, sita à Rua das 
Jaqueiras, n.15, Porto da Roça, CEP 28990-000, fundada em cinco de maio de 
dois mil e nove (05/05/2009). 
Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 

o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil , sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como .. ,C:tu.alquer 1 
discriminação política, filosófica, racial , religiosa, sexual , d s9~êrr,erlifl'O~· .de · \ 
qualquer natureza na admissão dos associados. Mir11:)~n0 d<:s :.!"m'"': .. 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de f ~fS.lfn'Uitânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e -informat va, divulgÇ\~d~, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiad s; í 9 JU L 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade bern:ficiada t~rá direito a emit~rio~iniõ4s . s ;fre 
quaisquer assuntos abordados na programaçao da emissora, bem como manifestar 1de1 , 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes . ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
e) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§ 1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos;~,e;.~ · \, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam ...- ·-peit-0\~ '.i-~~~;s,0.Iicitar ' 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 1-.\il\•;.wn\d~-'. - · 
co~t-t.R~ . . 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

'\ ~ j\)" 'L\\'11 

~ 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convo , a as, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral ; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 1 Oº - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; e, 
e) Conselho Comunitário. 

Art. 12º - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão max1mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos diriger:ites e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto coneorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comUnicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3º - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1º. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, al ienação d 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias d 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados e 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposi 
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§5º - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, 
discordantes ou ausentes. 

Art. ~ - A Diretoria da Associacão. órgão executivo e administrativo .. será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor A · o eleitos em 
As.ê._embléia Gera para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1'0 
- A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 

ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições do §1°. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

e) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes o . .funcioqamento d~ 
' .. : .. ~. '~. ~ . ·\ 

secr~~aria, o~gani~ando fichários, cadastramento de as.soei Gtq~~-\~fHtif•~ar as 
reurnoes da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, ~~~~p.aré'ceres d~ 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; ~\5'rganizar relatório 

anual das atividades e enca"minh_ar toda. ondência da ent ade<ffl~flctos. \ 
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d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Preside _ - ~~ @çê ~ 

mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabi · e 
financeira ou patrimonial da associação; .Promover a arrecadação e contabilízãção 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de .classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

í· · . ' . 

§2° - Poderão participar' das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17º - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes , 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmiS\sões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.-Também · erá 
vedad~ ~ cessão ou arrenda~ento da emissora do Serviço de Rad· ·?lfu~~~~µ_nitári 
de horanos de sua programaçao. ~\in1::1~r.c º~~:;,,; 1.': ,:· · • 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ~;;~~~ - ·· . . - .. 
Art 18º - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contríbu1çoes soc1a1s 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20º - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: AYRON BORGES DE MENDONÇA, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua das Jaqueiras, n.15, Porto da 
Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da 
cédula de identidade, RG n.1.339.128 IPF/RJ e do CPF n.306.730.977-49; JOSÉ VICENTE 
BOSCO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Maximino Fidelis, 
n.1430, Boqueirão, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
portador da cédula de identidade, RG n.3.368.512 IFP/RJ e do CPF n.343.915.767-91; 
MARCOS CATHARINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e 
domiciliado à Estrada do Morro dos Pregos, s/n, Sampaio Correia, CEP 28997-000, 
Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG 
n.066992348 IFP/RJ e do CPF n.895.024.777-15; ROSÂNGELA ALVES DE MENDONÇA, 
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Professor Souza, n.37, Bacaxá, 
CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portadora da cédula 
de identidade, RG n.04801757-8 IFP/RJ e do CPF n.572.057.797-15; e, GUILHERME 
FERREIRA JUNIOR, brasi leiro, desquitado, comerciante, residente e domiciliado à Travessa 
Getúlio Vargas, n.32, Bacaxá, CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de 
Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.062449632 IFP/RJ e do CPF 
n.810.520.577-72. 

Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes mernt>ros: 
Presidente: AYRON BORGES DE MENDONÇA, brasileiro, casado, comerci;qnte, residente 
e domiciliado à Rua das Jaqueiras, n.15, Porto da Roça, CEP ~~O,~O'~:··~f.li,cípioxe 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula _de ide 1~~J~~$1· h.'1.339. 8 
IPF/RJ e do CPF n.306.730.977-49; Vice-Presidente: JOSE VICE ílla\~BQSCO, .9,r;rsilei , 
casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Maximino Fidelis, n. 1430,\~~º· CE~ 

~. 28990-000, Município de Saquare~ad~~e Janeiro, p rt: .. 'du\a d 

~~· ~ ~ ~· 
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'fJ °'' ~ ; identidade. RG n.3.368.512 IFP/RJ e do CPF n.343.915.767-91; Secret~riô~ ~ v ~ 
CATHARINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e domiciliad a · 
Estrada do Morro dos Pregos, s/n, Sampaio Correia, CEP 28997-000, Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.066992348 
IFP/RJ e do CPF n.895.024.777-15; Tesoureiro: ROSÂNGELA ALVES DE MENDONÇA, 
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Professor Souza, n.37, Bacaxá, 
CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portadora da cédula 
de identidade, RG n.04801757-8 IFP/RJ e do CPF n.572.057.797-15; e, Diretor 
Administrativo: GUILHERME FERREIRA JUNIOR, brasileiro, desquitado, comerciante, 
residente e domiciliado à Travessa Getúlio Vargas, n.32, Bacaxá, CEP 28993-000, Município 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG 
n.062449632 IFP/RJ e do CPF n.810.520.577-72. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 05/05/2009 e entra 
) em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

· registro todas as alterações por que passar. 

SAQUAREMA/RJ, 05 de maio de 2009. 

~~4~ MARCOS CATHARINO DEOU 
CPF: 895.024.777-15 

Secretário 

Visto 

OFICIO U~ICO DE SAQUARE~ 
n!;!;!ST~~ D~ f'!;S-SOAS JURÍ~CAS-lNTEGJl.AL 
Apres. no dia Q2/Q6j20p9 9.1: R~lint. e protoc, sob Nº 8555 

e Registro Nº 830!'J f!O IJvfÚ) .!!.º liv~ A:13, no dia 02/06/2009. 
SAQUAREMAr G2/~6)'2}il~~ J 1 VÁLIDO SOMENTE C?M 
Oficia! ( f.A.I 1 ;f t/ ~! SELO DE FISCALIZAÇAO 

~A ~,.J, \ e?' 
Tota!: R.$.t.~ Leis 34174/4664/111: R.$21,63 MutuaJAcoterj: R$8,72 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CdMffNITÁRI x,J;\r"~ 
SAQUAREMA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETO,,.,.-~ 
REALIZADA NO DIA CINCO DE MAIO DE DOIS MIL E NOVE. Aos Cinco dias do mês de maio do 
de dois mil e nove (05/05/2009) por volta das nove horas e trinta minutos nesta cidade e comarca 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: AYRON 
BORGES DE MENDONÇA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua das 
Jaqueiras, n.15, Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
portador da cédula de identidade, RG n.1.339.128 IPF/RJ e do CPF n.306.730.977-49; JOSÉ VICENTE 
BOSCO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Maximino Fidelis, n.1430, 
Boqueirão, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de 
identidade, RG n.3.368.512 IFP/RJ e do CPF n.343.915.767-91; MARCOS CATHARINO DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e domiciliado à Estrada do Morro dos Pregos, s/n , 
Sampaio Correia, CEP 28997-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da 
cédula de identidade, RG n.066992348 IFP/RJ e do CPF n.895.024.777-15; ROSÂNGELA ALVES DE 
MENDONÇA, brasileira, casada, professora, residente e dom_iciliada à Rua Professor Souza, n.37, ç.j&. 
Bacaxá, CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portadora da cédula de í () 
identidade, RG n.04801757-8 IFP/RJ e do CPF n.572.057.797-15; e, GUILHERME FERREIRA JUNIOR, [)':::J~C \-Z 
brasileiro, desquitado, comerciante, residente e domiciliado à Travessa Getúlio Vargas, n.32, Bacaxá, Q) .<Y' 
CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, 
RG n.062449632 IFP/RJ e do CPF n.810.520.577-72, com o propósito de constituição de uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. AYRON 
BORGES DE MENDONÇA, que convidou a mim, MARCOS CATHARINO DE SOUZA, para secretariá-
lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta 
Assembléia~constituição de uma associação, a ser designada de f.SSOCIAÇÃO CULTURAL E 
,COMJ INITAR~ DE SAQÜAREMA, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente 
educativos, cultural e art1St1co, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a 
explanação do Sr. Presidente, ela propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. 
Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente 
pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte 
integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um 
corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o 
referi_do órgão con~ituído da seguinte maneira: _r;>_residente: AYRON BORGES DE ME~DO A; Vi_ce­
Pre~ente: JOSE VICENTE BOSCO; cretáno: MARCOS CATHARINO DE SOU ·· ~soure1ro: 
ROSANGELA ALVES DE MENDONÇA·.ie, Qiretor Administrativo: GUILHERME FERR IRA JUNIOR. 
Após a eleição da diretoria os mesmos foram empossados, tendo início imediato o seu mandato, ficando 
assim constituída a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNl:TÁRIA DE SAQUAREMA. Ato contínuo o 
Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quises~~ fazer uso. Ninguém se manifestando, deu 
por ence)l;ada esta assembléia. E ara constar. Eu, MARC~S CATHARINO DE SOUZA, secretário da 
assem (éra, lavr:_:sta ata, que s lida em voz alta irá ª imadJ p , mim e por todos os presentes. 

I ':,!~ f .~ ~ 
1 VRON B GE D ENDONÇA 1 JOSE VICENTE BOSCO 

F 306.7, .977-49 CPF 343.915.767-91 

Ai'wi.ce-.. -C~ ~~-= ~uL · ~ - 001- l>b1 d! ~'lc~ 
( MARCOSCATHARINODESOUZJ(I ~ELAÀLVESDEMENDQ~ f 

CPF 895.024 7-15 - -, CPF 572. 7.797-15 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA 
Rua das Jaqueiras, n.15, Porto da Roça 

Saquarema - RJ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

AYRON BORGES DE MENDONÇA, residente e domiciliado à Rua das 
Jaqueiras, n.15, Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.1 .339.128 
IPF/RJ e do CPF n.306.730.977-49; 

DELFIM MANUEL VALENTE PEREIRA, residente e domiciliado à Rua 93, Q . 

2005, n.116, Jacone, CEP 28997-000, Município de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.03241745-3 IFP/RJ e do 
CPF n.273.420.427-49; 

DIOGO FERREIRA DE MENDONÇA, residente e domiciliado à Rua das 
Jaqueiras, 15, Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.12471231-6 
IFP/RJ e do CPF n.094.156.317-08; 

GUILHERME FERREIRA JUNIOR, residente e domiciliado à Travessa Getúlio 
Vargas, n.32, Bacaxá, CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado do 
Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.062449632 IFP/RJ e do 
CPF n.810.520.577-72; 

JOSÉ VICENTE BOSCO, residente e domiciliado à Rua Maximino Fidelis, 
n.1 430, Boqueirão, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio 
de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.3.368.512 IFP/RJ e do CPF 
n.343.915.767-91 ; 

1 ) MARCOS CATHARINO DE SOUZA, residente e dom;ciliado à Estrada do 
Morro dos Pregos, s/n, Sampaio Correia, CEP 28997-000, Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG 
n.066992348 IFP/RJ e do CPF n.895.024.777-15; 

PAULO ROBERTO BUSIN NOVELO, residente e domiciliado à Rua 13, n.2785 
esquina com a Rua 74, JACONÉ, CEP 28997-000, Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.066150806 
IFP/RJ e do CPF n.816.623.357-68; 

RAMÃO OSMAR VILHAGRA CUJURI, residente e domiciliado à Rod. Amarai 
.. ' 

Peixoto, KM 58, Sampaio Corrêa, CEP 28997-000, Município de Sa9uarerna, \ 
Estado do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, Rq-.~o,~559967 \ 

SSP/MT e do CPF n.029234197-07; ~~,~:.ib;~~;.-> \\ 
c,íJ\4\ \.. . \\ l 
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ROSÂNGELA ALVES DE MENDONÇA, residente e domiciliada à Rua 
Professor Souza, n.37, Bacaxá, CEP 28993-000, Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, portadora da cédula de identidade, RG n. 04801757-
8 IFP/RJ e do CPF n.572.057.797-15; 

VAGNER GOMES DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua Professor 
Souza, 37 fundos, Bacaxá, CEP 28993-000, Município de Saquarema, Estado 
do Rio de Janeiro, portador da cédula de identidade, RG n.121495378 - IFP/RJ 
e do CPF n.080.171.937-26; 

~, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASlt ·fl ~ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICI'PIO DE SÃO GONÇALO 
2~ CIRCUNSCRIÇÃO DO 4~ DISTRITO 

Rua. Dr. Alberto Torres, n~ 10 - Neves -

.. 

JOLHERME DE SOUZA AZEVEDO, Oficial do Registro Civil, por nomeação 
na forma da lei, etc. 

CERTIFICA que às fls.'°'· ··{4.=.--do livro ri.º B-_.Al~Qç_ .!_"."."_ 2.3. ... de registro de casamento 
- - -

foi feito hoje o assento do matrimônio de _____ QP..J_!_.::r~."3.Tif.?~.RtlJ.RA .. 0IJP:.QIL .. ê .... ff[!:,il\l4. .. .1iJ.:::. 

IL4lilllt..F..ABEI.C.IQ~-------- --------- --------------- ------------ - - --·-·- ------------- --- - - - --- - - - ---- -- -- - ----------- ----------- ------------------------- ---- :·- ---- ·-··· ··--···· ·· - ···--·····-- ··-·-· 
a qual passa a ter o nome de ..... '.?.~IiJ:4:~ ... w;ç:?_~J'!P..~-- --:~U~!.~.9.:f.~---~~-ª~~~-ªAL ...................... = .. 
····-·····-··············--·--··--·····-·····---··-······-········ realizado sob o regime da ____ QQ.wJ.J~.-t1JÚiQ ... .P.a:r.Qi.al ....................... de bens, 

perante o _;?._~:?:!..~ ... W..G-ÃITT.9.J:t1º~~~-?A~ ....................................................................................... e as testemunhas 

____ S_AUL_Q._11[IRAHl!A .. F.At.1!.U:.c_r Q ____ e __ JIELMlL.F.ERREl.RA ... DE. ... QL.lY.E.JJ~,A, __ __ , .............. ................. , ______ __ ___ ________ . 

-------- ··- -·····-········ ····--------- ------·-· ··· ·--·-·················· ···········--··-- ---------- --------------------- --···---·-------------- -------------····----------·-----··············"············-···················· 
- n . . ~ 

no. dia .. .. .. ... t.:r.e.s. - ~ ----- - ----·----- - -- ----·---- -- .. de .... .m~ .. ==::<f e mil novecentos e _.__ __ JlQ:Y..en;t_a, .. :. __________________ __ _____ _ 

às ___ _ J:__!?_:!.J:.?..=~-horas, .~P-.ª __ Jg_~_gj_ª··.M.ª:IJ-~_;i._;?; ____ çl$._7):ªº----ª:_Q_.Q,Ç-9.J.p __ , __ g_~E?. ... Am-~-@"P._~_;___ _________ _________ _____ _ 

_ _ _ Ambos: domiciliados e residentes nesta circunscrição, - - -~---~P~-~-~~!..?..'.:l .. L ___ ____ _____________ _________ ~------·----·--------
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, AYRON BORGES DE MENDONÇA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA declaro para os devidos fins que : 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua das Jaqueiras, 15, Porto da Roça , CEP 
28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entid~~e_fn";:~ecutante de qua_lquer mo~al~da?:, de se~iço_ de radiodif_u:ão, incl~sive 
comun1tar~: qualquer servi - tnbu1çao de sinais de telev1sao mediante 
assinatura, bem como a entidad não tem é: o integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas · - -s, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
" ~cs ,, 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 22QS53'55" de latitude e 

42QW28'10" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua Antônio Bernardo de Oliveira, n. 450, Bairro Bacaxá, CEP 28990-000, Município de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subord inação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ·ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao dispoS;tO no art. 11 da lei 9612/98. 

Saquarema/RJ, 1& de ab r:i l d~. 2011 . 

Endereço para correspondência : 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA 
Rua Professor Souza, n.37, Bairro Bacaxá 
Saquarema - RJ - CEP 28993-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Antônio Bernardo de Oliveira, n.450, Bairro Bacaxá, CEP 
28990-000, Saquarema/RJ, de coordenadas geográficas: 22253'55"5 de latitude e 42228'10"W de longitude. 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, 15, 

Bairro Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio 

de Janeiro, através de seus abaixo-assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Vice-Presidente 

~MA~~· ROSANGEAL\iES DE MENDONÇ // 
Tesoureiro 

: ) 
} 

RCP~i - :?e; [' I ~Ti COM. SAQUAREMA ~\'. ;~~UAº~~~ 5;:1• :1 - r -. í:,~N 
TI'.ULAH; LiJiS ANTD~!IC1 LIBEEATO PE MACED~! 
ReconhscJ ~ { ~ } fi~m3ls1 po~ SEMELHANCA: 
MAR~OS CATHAPING DE SQ~ZAlttl11ttttltll 
ROSAN6ELA ALVES DE MENDONCAlllltl· 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

Número de Referência 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
ASS. CUL T. E COMUN. DE SAQUAREMA 

Nome da Unidade Favorecida UG /Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções (=)Valor do Principal 

,) 

,/ 

As infonnações 'ínseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-)Desconto/Abatimento 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNF24CD7 A7E6808FC57733DC9FF3697 A44] 

(-) Outras dedUÇôes 

(+)Mora I Multa 

( +) Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

89800000000-2 20000001010-6 95523021882-7 20491825553-3 

il ln Ili IIlll ill l l 1'1111111111111 · 111111~1111111~ 11 

18822-0 

530000404962009 

10.913.10610001-30 

' 410003 / 00001 
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~· 
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IVlftJ\llf-EST AÇ.Õ..O OE A POIO 11\lD!VlDUAL 

. . .. . . 

~. t/k-sc.40 P LllE e._ 1... o_s-
(nome cfet pessoa que estó nwnif estcmclo apoio), . 

port<,1dor da carteirci ele icleriticlacle nº 2 't l_ Yó f?;t. ssp;_lf,J?esidente na 

/+-V'._ J..),g tL-'tA ~ íJu _E~ ~ ))F.__ • 25§ , na cic!cide de 

__ ~&>t//CJ. ~~ , Estado ele _~_._V-____ _,__ _____ -:--' 

CEP 2-8~0 "'t?~_o __ , pesso<i física, vem, nos termos de ·que Ü<ita .o ·subitem 7.2 .4 .ela 

Nonna Cornplernentc:1r nQ 1/2004, demonstra r o seu total apoio à . iniciativc:1 cta\ ASSOCl/-\.ÇÃO 

) CULTU!U\L E COl\/IUNITARlA DE SAQUAílENIA, que tern por interesse executcir ; o Serviço ele 

Racli oclifus;fo ÇgmunitflriJ, r\ 5 e;;dade de 51\QUt\.WEl\!i A/nJ. 

,C\li rrno ainda que ~1 minha resiclênci;:1 se situc:i nc:1 21rea prctenclicla pci1-a a prestc:ição do Serviço. 

(loco/ e e/ o t.a) 

) 

t:>( de ~V de 2CJ-( l , ____ . 

~µ~?.. 
(~ssoo que monifesta o seu apoio) 

SL ~ . ; · ~~ j · tUL);..,i~ . . 
Mi1k .. :i!ric da; r:rv·-. . . 
CONEE.~r: ;--.~ ... ; ;: .. ~· :; .. 
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IVlfl,l\llfEST J\Ç,í:\O OE APOIO 1!\ID!VIDW\L 

l vt'L- c!Audo fíB1~1f ~,.Oo A011P.rl2o 
(nome cio pessoo que est.r} mcmifest.anclo dpoío}, 

portador da G1 rteir:::i ele identidade nº /O GZ.. 2% SSP ;Jl.f:., residente na 

Afl:. MA!~ fl/Ho 

Sf) 6N&RQ4{) 

JJ.~~-~~o-&...,;.;l ...... ------ - - ' na cidade de 

r Estcl cl o ele -"'12.-"l
1

\.-,QJ---1-d.,r.-r:.L___:,,;3.<_!~:...c:!..!C).)~Ç-'-1_,_R"'-''1..1;;J---~ 

CEP Zó3-!'.' fX> -e/Q , pesso;:i física, vem, nos termos de ·que üatà .o subi:te11"1 7 .2.4 .da 

' 
Norma Co1np lernentar nQ 1/2.004, c\emonstr<:1r o seu total apo io à . iniciativa ciuJ /.\SSOC!AÇÃO 

CULTUHl-\L E COIV\UNITARIA DE SAQUAíl.EMA, que tem por interesse executar : o· Serviço ele 
.1 

,~lirrno ainda que u minha residê ncia se si t uc:i na áre3 pret:cnclicla purci a prestação do Serviço. 

-~QcJA~F)fA 
(loco/ e c/at:o) 

,Ol_cle_/d_d~f_O ___ cle ~/ . 
1 
i 
' 
i 
1 

! 
i 

1 

1 

1 

! 
~Er- -. --... t"Jdb;: ... 

• -· 1 

Mi1l1~~Jric1 da~ Gom;i,:,, 
CONFERC: e.~,; ... , '~ •. ~ · 

l 
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1 
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1\/lP.J\llfESH\ÇÃO DE APOIO 11\JDãVIDU AL 

5 
(nome cio pessoa que está mcmi stanclo cipoío), 

portadm· da carteira de identidade ne Q 71 r:J 4'J G 'f-c-1= SSP /j1L: residente na 

~_l_ 4 kl Lv rp 0fflRJt4nlk M4d1ul34= , na cid21de de 

S ~&L(iRf/;J1dJ- , Estado de . · ()1,;; ~~,F 1RL' 

CEP Q ~ 95 D -01) i) , pessoa física, vem, nos termos c.le ·que üatà .o subitem 7.2.4 .da 

Norma Complementar n2 1/2004, clernonstr<:1r o seu tot;:i\ apoio à . iniciati~a clc:i ! J.\S50C!AÇÃO . . 

CULTUH.t\L IE CONIUNITAHIA DE S/.\QUAíl.EMA, que tem por interesse executar ; o: ?erviço de 
. 1 

Radiodifus:io Ççrnunit~1 r i J, n~ 6idade de Sl\QUM~HJIA/H.J . 

\ 
,L\firrno ain da que a minha rcsiclêncic:1 se situc:i nc:1 í'.1rea pretonclic\a para a prestação do Serviço . 

1 .. 

_, · C/t@.AU!J\Ah& 
{Fo?c:t e e/ C/ 1: CI) 

__ , {)_j_ de -4h n;&? 

) 

) 
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M Al\llf-ESf J\Ç,Í\0 OE APOIO 11\ln!V!Dll/.\l 

. 1-to :tYl OI, f o t.e'J20.o e/e soi~D Pnbra;J 
(nome dct pessocr que estéf mctnifest:~!odpoio), . -

porta dor· ela carteirzi ele identidade nQ 06 r)2Q Q/25 / .- 9 SSP/J:f..f residente na 

-~ \ f2- L±- J 4 .' na cid zi de de 

. . . J· ~ Pn . 
'ê:Jo.~;.Ql.ErrJQ, 'Estado de /\.LOB . neuo . ' . . u~ . . 

CEP ~ô s 0 -C()(), pessoa física, vem, nos termos de ·qu~ Üat~ .o subi.tem 7 .2.4 .da 

Norrn z1 Co1 nplernentC"1r n~ 1/2004, demonstrar o seu totc:tl apo io à iniciat iva cla j /.\SSOC!AÇÃO 

CULTU Ht\L E COl\/IUNITAHJA DE SAQUAREMt\, que tern por interesse executar • o Serviço de 
.1 

) 

/\firmo ainda que a minh21 res iclênci21 se situc:i mi érea pretenclic121 par-21 a prestação do Serviço. 

_ · ~og\1D.l.eJ1JQ 
(loco/ e c/01:[,j 

, _ffi__ c1e \]_ l nill c1 e c)lOJ \. 

<~~~J 
(ossinoturo do pessoo que rnc1nífesto o seu apoio) 
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fV1Jl..NlfESH\Ç)1.o DE APOIO lNrnVIDUAL 

(nome cio pessoo que estô mcrnifestcmc/o opoio), . --::- ?·- . 
portador ela carteiru ele iclenticlade n9 [Xf ! ;~ f .:13 ~-: Qlf SSP/4 resi dente na 

1./01{1--X.\~~Vv t' \j-6h~ e@ · g2 . Í-Ji C + .'na cid~de de 

~ ~ (ij-~--'V'-- (>; , Estado de 9= <:> fê:y6:- -J l'H\J C-Ç fZ,1 

CEP 2-8<1<!>; ô -trJO I pessoa fí sié:a, vem, nos termos de ·c1ue Üata .O subi.tem 7 .2.4 .da 

Norrna Complementar n~ 1/2004, clernonstr<:1r o seu total apoio 8 . in iciativa da: ASSOCIAÇÃO 

CULTUIU\L E COIVIUNITARIA DE SAQUAHEMA, que t em por interesse executar • o Serviço ele 
. 1 

Radiodi[us3o Ççmunit~l"Í J , mi e;;dade de SAQUAREMA/H.J. 

,6-[irrno ainda que a minha rcs iclê11ci<:1 se situCJ n;:i órei:l pretenclicla para a prestação do Serviço . 

f;_~~-V'--Ps , {)_L c1~ ~ c1e 2o lA. 
(loco / e c/ot:a) 

\ J 

\ 

\ 
J 
í 

I 
1 
1 

I 
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\ . 

1 
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l\/lft..!\llFEST J\Ç,Í\O De APOiO i!\lDIVIDUAL 

portador da 

--0(). 

. ' 

Noi-rm1 Cornplerne ntC"1r nQ 1/2004, de1-r10nstrar o seu t ot c:il apo io à · iniciat iva ela; /.\SSOC!AÇÃO 

) 
CULTUIU\L E CONIUNITARIA DE S/.\QUAREMA, que t ern por inte resse executar : o Serv iço de 

. 1 
' . 

1 

\ 
\ 
1 
1 

Ali r rn o aincL:1 que a m inha resic!ê ncic:1 se ~; it uc:i na órea pret encl ida para a prestêlção do Serviço . 

_S:;io ww12 n1 o 
(locct / e clct i:Oj 

,oi_ de mmo deôXJjJ . \ 

\ 
1 

i 
\ 

1 

1 

\ 
1 

1 
$ ' . . l · . 

.. >:...: i·'Udt..f; . 
~Jj, ),~ ~,j~(I dti.t; ,-~ . ,. 

"O' r:..- 'f'-'m"·"· .., :J, r.:.RF r'.-··: "i' ,~ ... > . . 
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l\!lP.!\llf-EST J.\Ç.f..O DE APOIO !l\JD!VIDU J.\L 

__ j_rLL:z_ ~4(;01'cJ De" Alé!Cl C:WÂL6:AÂA2 J 

(nome cio pessoa que estó monifesl:c111c!o cipoio), 

portador ela carteira ele identidade nQ 0 /S-Z,t2CJ t- r SSP/J;J!J! residente na 

&_2-sc8r'.-v~ , na cidade de 

.......... ~~4~a.J~~!-='4.___,i1\~,t:::=~~64.a~-------------' Eswclo ele _j?.,;/(!::7 De-- ~. A/é::'-------r'~ o 

CEP _2 __ ~fé? -e&~---' pessoa física, vem, nos termos ele que üata .o su~i-tem 7 .2.4 .da 

Norrna Co1np lementar n2. 1/2004, cl en1onstri:1r o seu tot<:tl apo io à iniciativa clc:i1 J.\SSOC!AÇÃO 

CULTU B.t\L E COl\/IUNITAHIA DE SAQUAfiEIVIA, que tem por interesse e><ecutar : o Serviço de 
.1 

Radioclifu <=ío ÇQll1UllitMiJ
1 
11~ C;idade de SJXQUAUl~l\llA/HJ . 

1. 

Alirmo ainda que <1 rninhci residência se situc:i n;:i órea pret2nclicla para a prestação do Serviço. 

r __(}_/_de~ de 2~1/ . 

Yfossinoturci cio pessoo que monífesto o seu opoío) 

1 
I 
J 
J 

I 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N fU;UP ,V /2!/ ~~-?1/M . /;,,,,,A ~ 
(n ome do pessoa que está mctnífestanc/o apoio), ·-

p%7dor da lc rtelra de identidade nº 1?6 V &t.!:-1- SSP/.[Ê reslâente na 

l!dA- A _H __ 'PiP ;JJ/frYL fd.!l/iJ (' , na cidade de 
1 

:5fl/f}L~A#'M"2> , Estado de __ [?;_J---~~---~ 
CEP 2'.f' ~<}V - {)§)é), pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitern 7.2.4 da 

'\ ) 
Norrna Comp leme ntar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/HJ. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço . 

) 

/}j; ,1Í,~~ 
assin alurc1 da pessoa q~1/ monífesta o seu apoí7f 

·1 
1 
I 

I 
I 
I \ 

·i 
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MANIFESTJ.\Çt\O DE APOiO 11\lDIVIDUAL 

portador da carteira de ident idade nº q re 6 2f) 913 SSP/FP., residente na 

~~/ JCzo ,nacidadede 

S~ , Estado ele __,_&_._'-1_-----~-------:-~ 
CEP ~ Y · q °UJ - Q.W, pessoa física, vem, nos t ermos de que tratá o subitem 7 .2.4 .da 

Norrna Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da ~ ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que t em por interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_· --~-+.---=-~----'---------' _2rg_ de ~iJ de_//_ 
(loco/ e data) 

' ) 

~~de~ 
;as;Gturadapessoa que monífesta o seu apo io) 

! 
/ 



) 

MANIFESTJ.\ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome ela pessoa que está manifestando cipoio),. .... 

portador da carteira de identidade nº~ 6°t D J.r bf :J SSP/ ( ,Ff residente na 

~~·~· ·. 69J ,nacidadede 

V da,J«j [~et) . , .Estado ele -~---'\{,_____ _ __,__ ___ ~ 
CEP 0!)j'qcy 0 . - (J1:;{), pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2 .4 da 

Norma Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela ; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por inte resse executar ' o Serv iço de 
' 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade cle·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

--~--~-___ ,tJJ de~ de-1,/ 

(lo cal e e/ata) 

(assinaturo cio pessoa que monijesto o seu apoio) 

l 
I 

1 9 JUN ;. g z 

. ~· I 
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\ 
1 
.1 

'· 

:1 

J 
) 

MANlf-EST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome cio pessoo que estéf manifestanclo apoio}, 

po rtador da carteira ele ident idade nº 6 2 Ó 'Í' Ó O 2_5 ' 9 SSP/ I F r residente na . 
~U /f J) {) S l. ,//'- I /./~ $ 1 / 2 D , na cidade de 

_o._---''-----~-=-----------7+----'-'~~-------~ 

___ 6_/9-_ (f5)_ c.J__,_/)--'--'-/(_f-___:_!-J __ )J __ , Estado de __ ·/Í?_\!"' __ ____, ____ ~ 

CEP &J O-AfJ - (20{) pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

Norma Cornp lernentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da : ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/BJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f;19 62U /f~ E-'-ry J1 , 20; de ~de / f 
(loco I e e/ o ta) 

(ossinJwrc1 cio pessoa que manifesta o seu apoio) 

., 
i 

/ 
j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN DIVIDUAL 

(nome cio pessoa que estq monifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº .3. 2 9 6 (-fJo SSP /!!-·? residente na 

6 24 , na cida de de 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----, 

__ ~_/J_19_U~#~_6_'-h_/J ___ ,, Estado de _ __,/'---_T __ ~------:-~ 
CEP~ 6' °f°f 0 - () W , pessoa fís ica, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da 

Norma Cornplernentar nº 1/2004, demonstrar o seu totc:d apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO . . 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAflEIV: A., que tem por interesse executar • o Serviço de 
·' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUJl {EMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residênci a se sitL ·· na área prete ndida para a prestação do Serviço. 

de / J 
(local e data) 

J 

(ossínaturci da pessoa que rnciníf, 'sta o seu apoio) 

j 

í 
j 
1 
1 

I 
,I 

" · '· 



MANIFEST J\ÇÃO DE APOIO INDIV IDUAL 

/ (nome cio pessoa que estéf monifestanc/o apoio}, 

de ident idade nº (2 ,J.::f,b§ /({)/!(. 3 SSP/Rf res idente na 

\ 

1 ~ 
1 . 

~~-'-------- ººº , pessoa física, vem, nos termos de que tratà o subitem 7.2.4 da 

• 1 

Norma Cornp lernentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
1 

Radiodifusã o Comunitária, na cidade de SAQUAHEIVIA/RJ. 

Afirmo ainda que ê:l minha residência se situc:i na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

de Zn f,f . 

] 

(assinaturo do pessoa que monifesta o seu apoio) 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 
/ / . f ~~ ~· A.6. p.t"T'tf-l V 

da carteira de identidade nº /t) 1 gÚ - 6 SSP/ __ , residente na 

~~~~~~~~1~~1'-~--~-J-~-~-~--·~-~-~~~'-~~~~--~-·' na cidade de 

--C,....ª"--''/''---'--1-63-~_,_~-"''.ft._IZ/\t~~----' Estado de ----F=-~------------' 
CEP ;Jg{jC}O -~~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
/ 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~=5"--'t.J-'--. Q--+-· t/=---LJ_fl_~'--'/'-(-'--á-'----' .;1_ tj de 
(local e data) 

,;i &ft.,-'1 de 201/ 
( 

] 

I 
! 



1 

\ ) 
' 1 ) 

( 

) 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVID UAL 

(nome ela pessoa que está monifestanclo dpo io), 
. •. 

portador da carte ira de identidade nQ Ô :R<J f .2 { ~ / . { 

~. ()o íÉ()fllJJ);(J ~ 2- , na cidade de 
+=------'---~r----'----~---~~-~~---=---J'+----~--: 

SSP/ .Jr::f? residente na 

----'t.._5-=--'IJ.'--'~-"----'-J-~---'-Jl_-ld-_' H~d __ · ____ ,, Estado de --1---'-++----"-------~ 
CEP .2 <f'99tJ -arQ pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da 

Norma Comple rnentar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUN ITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executa r : o Serviço de 
, 1 

Radiod ifusão Comun itária, na cidade cle·SAQUAHEMA/HJ . 

Afirm o ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação cio Serviço . 

_3_/Jt;JJ AP.~N4 , _2 _tj de ~,_/1f;ffi __ ·'l_ de 2V/( 
(loco/ e dato) 

l 

\ 
1 
\ 
\ 

.\ 



·1 
,1 

i 

) 
) 

) 
) 

...... ~ 

MANIFESTJ.\ÇÃO DE APOIO INDIVID UAL 

(nome cio pessoa que est~ monifestando apoio), 

porta d o r d a carte ira d e ide nt ida d e r.6._. _,.,_f_L_,_Y_ó_ZtJ _____ ~9.J..-_ SSP/ ;FJ, residente na 

~~~-!:J~~r1__,./_2CJ~~~~~~~~~---------' na cidade de 
l 

--~~'-------------·' Estado de --IL-jê_· _'Si-'------'------~ 
c EP ~Y99o · - {QQV, pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

Norrna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciat iva ela: ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço ele 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade cle·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que CJ minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ~uúUa 2f de~ffe 
(lo cal e dota~ ' -- . 

de// 

(assino Lura cio pessoa que monifesta o seu apoio) 

1 
i 
t 

I 
I 



') 
" ) 
~ 

) 
) 

l\t1ANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome cio pessoa que est.á mcrnifesi'ando apo io}, 

portador da carteira de identidade nQ L ~ ;f, 2 () 2 J/ L SSP/ __ , , . residente na 

J ~ t/JA{).G:/\J,LL , na cidade de 
---'-='-----J-------1-~-~----------+'-_..._,<--..._-=---A----~ 

_ _ 5~~1J_t)~J~J4_'2_t7._-l\..À_._1ti-____ , Estado ele ----+--.L--+---~--------J 
CEP __________ , pessoa física, vem, nos t ermos de que tratà o sub item 7.2.4 da 

Nmma Comp lementar n2 1/2004, demonstrar o seu tot c:tl apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUARENIA, que tem por interes se executar ; o Serviço el e 
, 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHf:MA/RJ. 

Afirm o ainda que zt minha res idência se sit ua na área pret endida para a prestação do Serviço. 

~:!J_ll-+--ÇM_'l!f_í2_~~~'14 __ , _ÍÂ el e -r-,;tJ_g._'/)_._ {_· ele 
(loco / e dota) 

., 
i 
í 
Í 
1 
I 

I 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ dfil 0r~ED--tn ~ ~~ 
J (nome da pessoa que estq manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº 3 3 .+ 3 · \ 3 ~ SSP/1tJP residente na 

Q.vn d.ED CiMOO~;,_~ {V=}~ ~3 Jd: ~ Í, na cidade de 

0oj; lº--Csl =C_;, , Estado de ~ clY if=~, 
CEPc:~Yi'?f9 O, O OD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

, ) Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Ra diodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pé1ra a prestação do Serviço . 

. ) 

onifesta o seu opoío} 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº c:/J,Q. 088. 9óJO-0 SSP/ Iflf, residente na 

KULL d fb Ft 1J1 CiQYIOLLflJ Qd_5g )j (}Q , na cidade de 

'2a~\..LO:XemQ , Estado de R.lo de foneiíD . . 
CEP Dlfl~ 'ó O -(J)Q , pessoa física, vem, nos termos de quf J trata o s ubitem 7. 2.4 d' 

) Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar= o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAnEMA/RJ. 

Afirmo ainda que c.i minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,) 

l 
i 

1 
1 
i 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kd e oh12'eLrQ ~~1.Jf?.iJ..O . . 
(nome da pessoa que estÓ, ~nifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade n2 Q55 () ;~l::-, O() - c)i SSP/..Jf..e, residente na 

_, __ ff~U~·-cilb~~-0~u~D~C--i~D~Y1~ffi~-~i ..._.Et:2~--------' na cidade de 

C'.:Jac:p1DHêYYJQ.., ,Estadode Riode.JOYJeúo .. 
CEP ó22??i9 Q -01), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i ASSOCIAÇÃO _, 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusã o Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo a inda que a minha re sidência se sit ua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ Qa ~ 0 2w,_.-:>w.<J1~, tº"·:o·"'--
rassinawra da pessoa que manif~ seu apoio} 

1 
j 
1 

I 
1 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ame cio pessoa que estéf mcmifestanclo dpo io), 

portado r da carte ira de ident idade nº S::>'i) 'bº'~:\ b°\. - L.\ SSP;l~0, res idente na 

~--~_,_~\~\~t--~~~~~ __ l;_\_'"\_,__~--1--*-o.__~--=---=-=-' -. --~--.-~-~-------:' na cidade de 

S..e..~i..c.~~ , Estado d e~~~ ~N>=o\.~ 
. .· 

CEP ___________ , pessoa física, vem, nos termos de que tratá o ·subitem 7.2.4 da 

Non-na Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que t em por inte res se executar : o Serviço de 
. 1 

Rad iodifusão Comunitária, na cidade de-·SAQUAHEMA/HJ. 

Afirmo ainda que Li m inha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~cS~Q_J~~.,,..,,.l.M).J-;~~·'-"...a...'-'.CVV'I"---'-=-°'-----' lJ_ 0 de _ah~_aj_· __ de !)_ b I / . 
(loco / e aita) 

e manifesta o seu apoio) 

I 
1 

/ 
1 
1 

I 
i 



MAl\llFESTJ.\ÇÃO DE APOiO 11\lDIVIDUAL 

(nome c!CJ pessoCJ que estéf manifestando cipoío), 

portado r da ca rt eira de ident idade nQ ctJ. 6 20 Z°f 6 .°f SS P / J F./. residente na 

---'-;t_U_/J_~Z"---'-/J_R_/J_/)_{;-=-' j_/j_,,__~---'-1 _ _,__/_3_!0;__,__ ____ , na cidade de 

C: A "'"'e) /f- ~ r;'-;..,, V1 /J,( 
---~V~/_.F-'_tx ___ /_L _/_' t_/_Y __ ~ Estado de _-=../\. __ \l__,__ ___ __,_ ______ ~ 

CEP rflJ°AOr - tJW, pesscia física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

1 ) 

Norrna Complementar nº 1/2004, demonst rar o seu total apoio à . iniciat iva da
1 

ASSOCIAÇÃO 

• 1 CULTUB.AL E COIVIUN ITARIA DE SAQUAREIVIA, que t em por interesse executar ' o Serviço de 
• 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEIVlA/ RJ . 

Afirm o ainda que a minha res idência se situa na área pret endida para a prestação do Serviço . 

b ~ {)J) ;2 & 'fvJ ft Z 6 de ~ de ) f 
--------'---------' ~~ --~ 

(loca l e c!CJtCJ) 

(CJssin a turct cio pessoa que mCJnijesto o seu apoio) 
1 
1 

1 

l 
Si- - ' _, I- · 

J' '-· t:··~;d~;'~-
~Jl1 i .~;;;;río dM; ,1• . . 

,...ONr .-0m., .. ,, 

1 
! 



1 

1 
1 

1 
l 

\ 
1: 
1 
1 
1 

) 

l 

\ 

l\tlJl.l\lif-ESTJ.\Ç).\O OE APOiü U\ID!VlDUAL 

(nome clct pessoo que estô mcinifesi'cmc!o apoio), 

port<1clor ela carteira ele identiclade n9 Jj S,. Jq Ô . Z!;i f .fJJ SSP/ __ , res idente na 

---'rt~,,,,<--0} °'fµJi !Z OZQ , na e ida d e d e 

cla.cyrn)Lp "'1D-- , Estado de 1ie_ cb ~no 
CEP _Jg. <3QC. Oé).1-'0""--' pessoa física; vem, nos termos ele que üata.o subitern 7.2.4 da 

Norma Co1nplernentc:1r n2 1/2004, clernonstrar o seu totc-d c:1po io à inici<:1Liva ela; ASSOC!J.\ÇÃO 

CULTUHt\L !E COIVIUNITARIA DE S/..\QUAREMA, que tem por interesse executar • o Serviço ele 
.1 

Radiodifus~i o Çgmunitfl!"ÍJ
1 

n5 6;dade de 51\QUJUtE:IVlA/RI. 

Afirmo aincL,1 que i:J minha resiclênci 21 se situa nc:1 áre t:l pret8nclicla para a prestação do Serviço . 

, ~_Z_ cle QQ,_./~v"""":. Q __ c\e Dó)Á 

) 

(ossinClluro do pessoa que rnonifesLD o seu apoio) 

\ 

i 
! 
i 
\ 

i 
i 

\>. 
: ~.1. 

/. 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO ll\IDIVIDUAL 

ue está nwnifestando apoio), 

ela carteira de identidade "' vJ /j </S CC(E SSP/ , residente na 

~ C)S7"2r-if Â~ ~~ , Estado de -~4=..Qd---2'1-\.Jt...L<(...c:;,.~=.\:~------' 

CEP Q./Ji°'qj{o OQ , pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2 .4 .da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu totc:il apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/IUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar • o Serviço de 
· ! 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEIVlA/RJ. 

Afirm o ainda que a minha res idência se situa na área pretendida p<lra a prestação do Serviço. 

_· _j------1---'"0:'---=úo_µ/--'-'-----' a de 4Íruf de~/! 
(lo cal e data) d 

(ossinaturo da pessoa que monifes a o seu apoio) 

i 
I 

j 



) 

M ANIFEST J.\ÇÃO DE APOiO lf-JDi 11 iu UAL 

(nome do pessoa que estéf monifestando apoio}, 

portador ela carte ira de ideriticlacle nº Jo .. ;?f G . O W f- S SSP/ , res idente na 

}4,_a -4 {CM7J fug ,fJ ~ / r ,na cidade de 

"ft~ , Estado de ~ c&M 
I 

CEP ~ q C\.. C\~ \O O O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Non-na Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da i ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/IUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
, 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/HJ. 

Afirmo ainda que <i minha residência se situa na área pret endida para a prestação do Serviço. 

~~· . ---+--~-'----°'--·~ de o$d 
'~ata) 

... 
~; ." .. ,. t": • .:c;.._;:. 

Mf;1a ... :"#nc .. aat e,,'!", 

CONFf.T-rr ·· · 

1 9 JUN !Dd 

~- '\ 
i 

J 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

portador da carteira de ident idade nQ o $'" ~ 16..._9 )5- r SSP / __ , residente na 

~~~~~-~~~E-~~Z---~~~~~~~~-'------------~· na cid~de de 

-"""'0"'-=-~="'-"'M:"-=""º=Lt~'""'-.<YY1-'-'--'~D....=-=-----' Estado de ----'%:e_'_::__--=-&--"-~~--=-""-'-~. R...'-"A..._~~-~ 
CEP ___________ , pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .da 

No1Tn a Comp lementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apo io à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que t em por interesse executar ; o Seri!iço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/HJ. 

Afirmo ainda que n minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

~s-S~D-~~--==-----~°'--=------' _t2_9_ de ___,o.fu_;J""----'-., __ de J2 O// 
( I oca tedOtOj 

~~ .. .. '•· .... ..iú~:~ 
tt-fo1.~ -,"'~ric: da~ Com~ . ·. : 

cm1Ft.:r1F r·:·;: . (: :· ·· ·: .. 

1 9 JUN i_ O,Z 

__ \; ..... ~ . .. 

... 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU/.\L 

portador da carteira de ident idade SSP/ __ , residente na 

~~,_..~~~· _: .,...----,,<)_3-r-1 _;JJ_
0 

__ . ---+~-L{.,___,G_'~[ -------------:' na cidade .de Vi ! . CJ.'/\ /) Vr . ' 
~Jircl. "80,~&&Ilhhn Q, . .. '.Estado de pAAJ d'f V~ . . 

CEP ~ <i'C\°\.\{ 1 O OQ pessoa f1s1ca , vem, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da 

Norma Cornplernentar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da1 ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar • o Serviço de 
, 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. J 

cufC 

19-Az 
1 
-· 



1 

'\ J 

) 
J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< 

A f\J 4 lu e\ A 
(nome cio pessoa que está nwnijestando apoio), 

. •. 

portador da carteira de ident idade nº ô 6 6 6 'Õ 1--5 1 - '6 SSP / __ , res idente na 

_\Qu_ __ D\._~l 3~/_c_4_G __ n_~~~~º~' Cl~----------' na cidade de 

_5"'"A~8.~u~&-\---'R~E~/\/\._A~------~' Estado de -~1?-~------~-------:-~ 
CEP d-Z 9 °! 1-/o'(I)_O~-' pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da 

Norrna Comp lementa r nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciat iva da
1 

ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CONIUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem po r interesse executar ; o Serviço de 
· ' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/HJ . 

Afirmo ainda que êJ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. r 
-3"'&corJG 
(local e e/ata) 

, cff21 de o);~ c1e()O/ / 

\ 
1 

\ 
\ 
i 

\ 
i 



) 
.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

portador da carteira ele ident idade nQ 3 6 , '1 yJ, o'f! ;l..3 SSP/ __ , res idente na 

~ 1B cCô?v q ~ .Yf-r/ _ ,nacict~dede 
~~?Jd Estado de ~ dJ '-!~ -

CEP ~ <( C\ C\ '\ \ O ÜD, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .da 
1 

Norrna Com plementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da; ASSOCIAÇÃO 

CULTUHAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço el e 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de-SAQUAHEIVlA/HJ. 

Afirmo ainda que CJ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,,,.-"'-

/ ~/t de .Ô i-'l tP deJ2v // 



1 

1 

\ 

\ 

1 j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J' lb.d4 . . . 
(nome ~a que estq monifestando dpoio}, 

portador da carteira de ident idade nQ oL/ b 5 /p ~ '1 t1 SSP/ __ , residente na 

___ 5.o ........ -°tl""L<)......._~~~-------~' Estado de _ ...... fl.~. __,~.....,·'-----~------~ 

cEP ~S~ (ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Nmrna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA OE SAQUAHEMA, que tem por interesse executa r ' o Serviço de 
·' 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de-SAQUAHEMA/ RJ . 

Afirm o ainda que é:1 minhci residência se situa na área pret enclicla pcirci a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome ela pessoa que está mcinifestanc/o apoio}, 

portador da carteira de identidade n•_Q j CJ o;J ')_ f/16 SSP/ __ , res idente na 

R,v_o__ l 3 ~/ 4 l Yl ~ g O J Oi , na cidade de 

-~~-~~\J~A_?-_f:_M_A_· ____ , Estado de -·-\-g_j=-· __ _,__ ___ _, 

CEPgfB °t q <}/ 0 0 Q I pessoa física, vem, nos termos de que tratá 0 subitem 7.2.4 .da 

Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu tot c:d apo io à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. ! 

Radiodifusão Comun itária, na cidade cle·SAQUAHEMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 

_· ~~A_c~O ~N ~G-,~---' :Í c1e A-B r< J L 
(local e data) / 

ele ()o//. , 

l 
i 

\ 

\ 
\ 
1 

\ 
\ 

\ 



i. 
\ i 

\' 
i 
i . 
1 

. -~ 

\ 

\ 
1 
1 

! 

) 

M,ti.1\Jlf-EST f.\Ç.Í\O Df. APOIO !i\lrnV!DUAL 

jl-µkC e l Ei GMli i<c!J:2 fj rJ H ei<J 
(nome cio pessoa que est1J mcrnifestanclo cipoio), 

portado r ela carteirzi ele identi dade nº /lo{pZ Z.. 3 '3 SSP/ DP, residente na 

~6??·0 , na cidade de 

__._5.c.../l_Ú __ ~~~--'-----'-M'-'--'-"ft ______ , Esta cio el e _:_f?A~·D"""'----=-D_,,__é_Y~A_._{\l-=-6-==-0-"--'<fS_,___,,""'"":2-:---' 
7 

CEP Z.2 '1 ~0 -OOQ pessoa f ísica, vem, nos termos de ql.1e tratà ,o subitem 7 .2.4 da 

Nmrna Comp lementar nQ 1/2004, clemonstr<:1r o seu totc:1I apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTUfU\L E COIVIUNITARIA DE SAQUAHE!Vl.L\, que tem por interesse executar ; o Serviço ele 
.1 

Raclio difus~\o ÇQll!Llllil~lt:l, m, e;;dade de SAQUJ~WEIVIA/HJ. 

Afirmo ainda que a minha resic!e nci;;1 se situa na área prete nclicla para a prestaç5o do Serviço. 

. Sllf:: f//Já'~;/ft 
(lo co/ e cinto) 

{ 

i 
\ 
\ 
i 

\ 
\ 
i 
\ 
\ ; 

,, 
··.i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

stq manifestando apoio), 

carteira de identidade nQ o~o'=\yjqq . 5 SSP/ __ , residente na 

~ -!h'\ ~ :Q';p~u.al 0-<&-e., , Estado de ___::=L....>.<.----=::i,.~~o.L>L..l,.,..--s:..,lW._......._...___~ 
JJ &, <jÇ 9,q~ -{ Q O O , pessoa física, vem, nos termos de qu 

J Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o se u total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. (assinai ra da pessoa que manifesta o seu a 

----

1 

1 
1 
1 

~ 
l 

~ 
1\ 

1\ 
'1 

I\ 
i 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

~ ,/bMok~c&- k ~ 
~ ~ame cio pessoo que estéf monifestanc/o apoio), / ·-

portador da carteira de ident idade nº OittJ,A l/ S' ~ 3 '":" j SSP/ __ , residente na 

(.L::.c::::...._:"'---+--'----7'-~~=----=--"~-__.:~s..a.."""ª~~~--'=--Q_. ~---'--------r.' na cidade de 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu totzil apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. ! 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de'SAQUAREIVlA/HJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ . ~ . . Ú!r1:6~ Jvc; 
(ossfrillturn do pessoa {Íue manifesta o seu apoio) 

\ 
1 
\ 
'· 

\ 
\ 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lu lt:. 
(nome da pessoa que est.~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade SSP/ , residente na 

--~--'----"U"'---'-B--'----=-J__,_3"-----__,Q~- ,----'-'\ 3'"'"---""-Q==,~'--__.l_T_,__.,,_OL-Jll--------' na cidade d e 

SA Q \.) R Rg, M Q , Estado de ~ ~ ]) €. J a w E \ Ro 

CEP l S CjC) O -OOQ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~ Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 
' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l 
1 
1 

1 

i 

1 

1 

1 

i 
i , . 

. . · ' 1 

s·~ . - . · .. ~: \°'~~~~~~- · CTf i · •• 

,, ., " . "J"(' \)<I'- _.o ~ · " 
nhn .... ~ " ,...r...,·~ l ('. f . .. 
CONFERE'·· -·•' .. ! 

1 

i 9 JüN ·~\\ :1 

\\: 1 

- - )} -:::--

i 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº \t,/ O 0 S l\. 4 lJ . U 

~~ 0) 

SSP/_Ll_E, residente na 

Q uo.d'C<2'.. O 2 - 130. r (ç... ))oU<:A., na cidade de 

---..S~A~O=--U"""'---'--'A.._,_@.,__("-'". roL-'--'-"--'-A _____ _,, Estado de :=t2 1 O D { j A .,_J f 1 R o 

cEP J z 930 - Güi) pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da, ASSOÓAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar· o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

decfu l1 

"\ 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

~.ê .. ~ :·•. __}j~:~. 

66;4};~~~· 0:~\2~~~· ·::· .. 
1 g JUN ~ua 

~·." 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ d,J3 ~ l/ 3, 3 - L[ SSP/1-.f...e., residente na 

--~-'-=--'u"'---'-A_,___§3=--.::.... __ Q"""""-+-__,_, --'1---L.3-'-'ó2..~SL____..l_=t~OL-+-/ -----' na cidade de e 

---~(S~ft~O .............. \J~Et~RE~fY\~A~--' Estado de <R_, o :V f J A ~) e\ rx.o 
'-

CEP ;i~ 530 -00 i), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~) Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar · o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de~ll 

-
a da pessoa que manifesta o seu apoio) 

! 

1 

1 

Sf · . ,:_ :·Jd-.: .. 1 

... ... , ·, . .... ,. ('-0 1 rv:ll1.;.. \1Ç,J!...,-lJcJw .... f'Tt;.; .:: 
CONf ERf r:cw 1 ~·i ~· '. ·. 

1 

l 9 JUN jn Z 

't i 
1 
1 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº l.f .113 ~ 1- ~ - ~ Jf P SSP/ , residente na 

i{k A3 .eocy:yq, C\hn. 1~ Ui, 3 ~ . ~3J4 , na cidade de 

1 b U/l!\ !?)0(!\L , Estado de fui cJ..i. ~ 
V r . 

CEP J,~qq O -QíX), pessoa física, vem, nos te rmos de que trata o subit em 7.2.4 da 

·~ 
I 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o se u total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse execut ar ; o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pret endida para a prest ação do Serviço. 

a inatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

\ 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 10/.3-f 1 ll..J - <J SSP/ , residente na 

_,__tÍi-"-""-'A'--L____._.l\---.f ____ t!L'---~.,_,..'4....,~,._..,~"'--''----'/'---'.3~(;2.~. ~'4'~txdJ~~?Z"~lll~--°~a.J~-----r--' na cidade de 

_ __,,,.6";.,.,._~~..,_.,_,V/O~-'-"R.._.._~"-""=-&;;~'/J------~' Estado de -'Zz;!,_l<L~· -~L':é---3;.j,~~N.._.ê/.lo.<%.L~~?'----, ---,-
CEP Oó29 Cl23c:J9/ - OI , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

·1 Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 
\ V 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar· o Serviço de 
' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_·_6ê;"""'--'"'-_,_q(/=..L.L.,;-"""Re~Y._,,_· '--'-'J'J ____ , _L!i_ de O&t:1/.. 
(local e cfOtOJ 

de ol/JI/. 

... . 
J 
' i 
1 

! 

I 

./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

pessoa que est~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade SSP/ __ , residente na 

----'-.=..>.l~'-----=~=---.LL..l,-----'---'L:::::'._ _____________ ~~-----,' na cidade de 

...._,.....,.,----;-k~-1 ........... MC~~À/\~l~~---------' Estado de -~~=--A-Li,,..LL~~c=---------,.---' 
CEP 3~q9 0 -00 'Q pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

,·J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar· o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Jn~· ·--~~rrov~ __ ,Ll9_de 6W:ii 
(local e dJtO}-

de WM. 

; ssv!a da pessoa que mam1esta a seu 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO liJDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº 00 3 1 í,9 099 _ 3 SSP/J2.1( __ _, residente na 

--~-~"'---'-'A----L-1 """":? __ _,~~-l'--'3-<-:JS==--. --=L_,_1:__,,,,0"--'-1 _____ , na cidade de 

CEP J~ 530 -00 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

:·; Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar· o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5=-·=ª=º-~ ....... J'""'"'Cl=-'f.__e.J'<Yl.=-----"-Q-=------' -13_ de -~o..~b~r~\~) __ de ~ 11 . 
(local; data) 

i 
I 

1; 
'1 
! 1 

j/ 
r 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M,y,~ (no~~o~~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade no O!:\.:\.GS4L- 3 SSP/'R,i, 

-+-~~-Db~~n~º~l~J~~~-~~?-~~0--J_/ ____________ , na cidade de 

residente na 

___,,_,,JA~~r=-'----~------' Estado de Jt,, J,_ F IB 

CEP J819l\,O -QÇ)Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

.J Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executa r ; o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de @Jl. 

(assinatura da p 

i 
i 

I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nQ (23., (i 19 . ':J O<j - ~ SSP/.If.E, residente na 

....,bA'-'\_,,__J _. 'rru~·:>..Lf'QJ.l....LI-....__,,;Jo~~~"""""""~-~~· ""'"'iz ...... 'J9..,___-""8-'-'. S~O_,_OL.__ _________ , na cidade de 

- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

•• } Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que Cl minha residênciu se situ<J na área pretendida para a prestação do Serviço . 

-·~e__~~~~--=~---' 21- de . "' &. "'; n --'A su are vna .1-A- ~g 
(local e c/Jt-a) ç 

de rZ011 . 

(assinaturo da pessoa que manifesta o seu a , io) . . 
~j,. · · ; _"!·'\) d._;,, 
~;111,~ :;:nc: du' ('A . 

") " .... m .. ,,e NFrnr :· •. · · " ,, 

19 JUN i ü:Z 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{rwm; da pessoa que est,q manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº O) .6;2 G. 6 K - L SSP/I.fi!_, residente na 

~/-9 : ])e:S /u&e-/o/f/if72/o a:83 t:7~ /O , na cidade de 

---'Cç)"""---'-o....,_9'-4-"-\ "-'2 o._..._...J~"""e_YYl..__.____._.o-'"'------' Estado de f< ~O d e (f aJ'J ei s-O . 

CEP 02tf f/9 CJ - Oe:J&, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

. J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CU LTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de &o.B. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoi 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

(nome da pessoa que esté manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº , /{ iJ J 8:) do - L ssP/IEf!___, residente na 

-+-,A_()_t>_Jv_/ á_Yl--_ f/,_1 /v:_Y_~_flt-D_-_~!àW_~ ___ {._/ _l t:_(J-U_~B_é/_§_f./ ___ , na cidade de 

-----''~~--~---------' Estado de ---"-)U_ 1_u __ a_ó __ J;_-P_t--J_CS-_2_~_1 
_ ___, 

CEP 2 J fj<J-0- , -~pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

.. J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de z;z;// 
------

(local e data) 
i 
' 
1 

i 

1 

i 
1 

1 

~ 
l 
I' 

li , . 
11 
1 1 
I : 
f ; 
I 
I 
·' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fn rifQ~,~ó~ª~~~~~~~~~~~~ 
~ (nome da pessoa que est.R: manifestando apoiar 

portador da carteira de identidade nº OfJbÜ 3 3 Sj O- 3 SSP/.lE12, residente na 

~~~~~.J~~~J~~~- ~' '~~~~~-~\~~~~~~~~~~'na cidade de 

~~~Q~q;,.->\.,.,_J -'-""Q....,_,_J_,_P_'YYl'--'--'-~Q~---' Estado de f(.[ Q 4e J?an ('. Í [ Q . 1 

CEP ~89 3 O -OOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

.) Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ · __,,c:J""--'a~~<""'l-Q . ._...,,\)'-'---Oh"'-J_,_f>_._YYl~º~''-----' ~ de O ~2r (V 
(local e data} 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoi 

de ó}_<Q \ !. 

:~;/;'; ;;;:":_ 

' 

1 

1 

1 

1 

1-

. \ 
1 

i 
1 

1 

1 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº OOf!0/5~ /o - J SSP(li/7, residente na 

A/ ;t/o.D6 ~é/l/~~ ])E /c&fz.6 ?E~ y:2if S'L5 , na cidade de 

~Llt(2',-,.-«1 , Estado de r;;?o dP~J&,<i'Z> 
CEP 2t7CJCJ 0 -COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

.J Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

-- ~ 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pura a prestação do Serviço. 

~-·---;-º~· ~-· _,._~u-~_-<~é~_~_A __ ,~de tJ/ni ( 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
('. 

vr -' 

CONFE' 

i9l' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est_éf manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº JO Cf J ~ ~ G q -~ SSP/.IrP, residente na 

R. 'fã[} 0P11rh mim r;J 9002 , na cidade de 

~Oíf\QCJ.Lf':h:JQ, , Estado de f<'.lo e/e cfoue{ro 
CEP ~22 O -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

· J Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afi rm o ainda que a minha re sidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_·S;}~Q~D"=-'\-'-' ...,..Q.,_.i'='"e_,_,YYJ~....,.,.O~. --' & ~ de ayzr l, V 
{local e clafu} ~ 

de ó20&1 . 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

----· ~- -



IVIANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

flaoo:YJo. Lr;rea ~)ct. · . 

portador da carteira de identidade nº éJB./253, 061 - 5 SSP/ I.fY2 residente na 

-+R-'-'-t ,__,) (L-'-""'----""'t2""--vCD"""""· ~..!.-m~--'J:.u"-""'-"=---Q_~9->...<....:..G~------------,' na cidade de 
. ' 

S:::n RU OH YD QL , Estado de 12to de dflYl f ,( XO . 

CEP J83 QQ Q - aXJ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

' 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ! o Serviço de 
; 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que r.i minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' ·· 

dec9D~ ,~ . 

I o S C1-o ·~ _ . '··· , . 
1 · · ... l ~.; o;...: .. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) lviíiii;. : .-~c· fi<J:-; C:'.''"\;, ;, 
. CONffF:;'.' , .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

da pessoa que est<? m 

de identidade nº «f $J 5 J tJ (Ô' {j SSP/f{f residente na 

- ~ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 1 ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de /CJfl( 

' 1 
' / 
i 
1 
j 

1 
i 

j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ /f'~ ffO y f-3 - J FP SSP/ __ , residente na 

W-1 6V / /_ L1 r:----rc fLY e x;,<[)<::--;J.,/_,(D ,,,-Grf)(f~/J/, va; ~ .420 1 na cidade de 
7 . 

fL!-~ (/ j) X 6-Pt //-- , Estado de ---1'-d~S-------~ 
CEP d?°rDf () - f)é)t? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

f \ ~ Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

-~ 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Se rviço. 

(local e data) 
de J/ 

_,,. 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

19 JUN &l 
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--~~ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº 0(32.. O Cf 5 7--4 - O ssp/_ f /f residente na 

__ S---><.'f)-_IQ,--=-c)~J>J;__Jt_f:-_!Z__,__ ___ , Estado dA__,__~--------~ 
CEP ~J' °tCf {'.) · - rOro, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~ J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---~-~_'C_/J-_){._/9 ___ , r:2(j de (Z!tu/ de / J 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifes a o seu apoio . ~ 
~·~. ~ .. :~ ç,.\Jd:... '· 

1-.,i,k;..mc da.'.' •'r ,.... 
CONFERE' (' . .. .. . 

--= 19 ~nz 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 05 )SCJ O 2 f- S SSP/_Lffresidente na 

w}2_of/. AJ/>"/lft?/)1,(_ ?€L 'ló rf) t<::4A1. v
7

L r , "ª cíd~de de 

~U~kf; "11/J , Estado de Jf\( . , 
-~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

' j Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar; o Serviço de 
1 

Radiodifusã o Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----'-~-'-'---'W~/hJl:~Jf) __ , 22_ dea#ut de /j 
(local e data) 

·, 
.:._.,· · , -~ i··\hL. : ~ 

1\ti1 1.~ ;c:-fc.\ 118~ . (/\tn· .· 
GONFER.E' :;.:'._ - ~-, u. ·: 

19 i o1 

1 
! 
1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 
! 
! 1 
1 , 

i i 
i I 
1 ! 
11 

li 
11 
' 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(no me ela pessoa que estéf. manifestando cipoío), 

portador da carteira ~' identidade nQ ct~ a tCf <f •O f"5 -3 SSP/!X1'16't.Jresidente na 

~~'-~J.~'.f:6"'-'-'"w __ (JJ~· =;~vvr~º ...,.'LP~--11:,,,,._,m~~~Qt~--------~ ... ~----:' na cidade de 

~Ó?-~-+'rü~d.....,.1 OJU~aa_,_·'-" ........ ev<><---____ ___,, Estado de _.tfàc?J-><=-
0 .__de~·~o"-1-Ít__.,..Q;n~_ 1~~'-><>t--.. ---~ 

CEP &?Q:J · {()(!? I pessoa física, vem, nos termos de ·que trata 0 subitem 7.2.4 .da 

f ' 

) 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra r o seu total apoio à -iniciativa da

1 
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COM~f,llTARIA OE SAQUAREMA, que tem .!for interesse executa~ ; o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·· SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que c:i minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c~'3-~-- ___ ,_2b_ cte tÂÍ!Jt/l r· 1 de JQfl 
(lo cal e e/ata) 

da pessoa que manifesta o seu apoio) 



,~p · ~s;..~; ,~_ 

~~,· i '>-. 
~;~~~$~. .. ". 
\~~-V ' ' ·~~:· 

l~f~:;, ·- . ;f'·'\" 
~\~;.~~t. ..•. ~ ". 

... - ~ . ·- --.,..···-~-----

,,. 
'. 

. IVIAl\llFEST J.\ÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 
·-· "' 

... ·.~· 

~1~~ ~cA 
.J .fz_"? J.~ CT} : 

. \; fü 
. -~~ ' 

-- -"·o li 
, .-) ..,, < ' 11· i... ___ -_·' 

- 1 

\ 

portador da ca;:eira clb'. identidade nQ /)g. (2<1 . </.21- 6' 

~ dDL lfl~~ 
1
01 2 f ~ . 

SSP/cfX:1~4esidente na 

... , na cidade de 

e) . tO..{}.N\,Q)U/Ma.,, · , Estado de ®9dt ~ , o-
CEP Jl_899tJ . .1' - - G'<2JQ>, pessoa física, vem, nos termos de ·que tratà o suhitem 7.2-4 da 

} 

f 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da j ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/l~~l)llTARIA DE SAQUAR.EMA, que tem .!JOí interesse executar ; o· Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·· SAQUAHEMA/HJ. ~ ~· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ ~ 1 Qfj de uÍJbcii n ele r2rJll . 
(lornl e e/ata) 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO U\lDlVIDUAL 

(nome efa pessoa que este? manifestando apoio), 

portador da carteira SSP/ JPP/RSresidente na 

_kG L()k_ \~ : , na cidade de 

---~~~"W-"~~~--~' Estado de -----·~hlJ""----"'-'àJ."'-'+, -~pce~....:=· __,,_.. . . .____-,...---' 

Jfi~qi ~ 0001
' - ___ , pessoa física, vem, nos termos de ·que tratà o subitem 7.2.4 .da CEP 

, 
f 

Norma Comp lementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à ·iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

·, -J CULTURAL E COM~ITARIA DE SAQUAREMA, que tem .!Jor interesse executa'. ; o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de"SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que êJ minha residê ncia se situêJ na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-----=ht;~~...,__
1 

__ ,M de_~_ ... ~P de ?O/J 
(local e data) 

essoa que mcinifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO 11\lDlVIDUAL 

portador da carteira ele ident idade nº (5 q 6 j, ! C( L{ - .i. SSP/J.LE, res idente na 

()cn;:i %-e, f!:fnoda d.1l ~ l re. d o - 'º o t 13CX)'1~ ' na cidade d e 

-022 ' pessoa física, vem, nos t ermos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

Nmrna Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o se u total apoio à . iniciativa da1 ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executa r ; o Serviço d e 
·' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade cl e ·SAQUAí{EMA/RJ. 

Afirm o ainda que <J minha res idência se situa na área pret endida para a prestação do Serviço. 

de J01/ . 

(os ínatura da pessoa que monifesta o seu apoio) 

:.J1 - .. :_ ;--J ~t ...... 
~\fi! "" t.}no (1B& Com~· .-:; 

cow:rnE r::-:,'3 t :· ·::. 

19 JUN :o·z 
~ · 
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i 
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! 

\ 

1 

l 
1 

l 

f 
1 
/ 
1 

1 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

? ·; 

portador da carte ira cfo identidade nº 2 S" ?-o 1O6 6 - .L SSP ;J?Eíf{A-rs idente na 

_..S"""'~~--"'-"""~~-"·~~-------' Estado de _K~·-S.::::_ __ __.,_~------
CEP 2 % C) ?3-- 00.(:/ ___ , p~ssoa fís ica, vem, nos termos de ·que tratà o subitem 7.2.4 da 

) 

f 

. Norma Complementar nº 1/:2004, demon~trar o seu total apoio à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 
} 

CULTURAL E COMl)N,ITARIA DE SAQUAREMA, que tem .!Jür interesse executar ; o Serviço de 

Radiodifusã o Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---'=-~~=-cA"'-=--, __ ,~ de AI&:! 
(local e data) 

) 

1 

1 

l 
~.; . ~-· : ·'-jJ ~ .. : :.. . 1 

~íir i,, :,;ri(; di:it C\:im~. : j 
CONfERF ;:.-·;;/ ,, ·--, . · 

19 ~º 1 
- ·- 1 

1 

! 
1 

' 1 
1 

i 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. 1 

(nome da pessoa que estq, manifestando apoio), 

residente na portador da carteira de identidade nQ Obô-~ RO. 6 /- D SSP/ __ , 

~~~~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~· ~.~~'~~~~~~~·· na cidade de 

Q.'-""'S~a=--t.(/dJAP'-"-"--~--. ~ª----'· Estado de /J.;; fl/t_~ , 
CEP 2~Cf 90- -o.ex:?, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

l Norma Complementar nQ 1/2004, demonst rar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar i o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo aind a que é.l minha residência se situé.l na área pretendida para a prestação do ServiÇo. 

->=f'fJfi~@f/!?~'--'--Jt!._D_?l't:_'-& ___ ,~~ de AJk/ de o2o/J. 
(local e data) 

r 
atura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

Mi11 ... ~~r1l1 da.:-.; C.-Omi:.··: 
COtiFERr (~:'-"' , .. · . · 

1 9 JUN LÜ. Z 

~ 

.• ·• • ·<" • ·~-· · 1 y '··•· ..; ~1 • ' r•• .;,,.~. ··• .. ~· ~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 11\lDIVIDUAL 
. 1 

portador da carteira de identidade nº A jJJ . 3e1 j 3 SSP/ 1 residente na 

RlMI - lh4 LÚ11 t,, p; t.ilD ' (, '1 '8 5 Úd l\A ~o~ , na cidade de 

--=SQ~-'->'-J_A__,V);S~f\l"'A-'-=--------' Estado de r. -:J 

CEP 2f3_é/ C/J -í1JO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

l Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar í o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~· ·~&~tA_X~A_- ______ , 2..} cie A .Bn i '- de z.ojj . 
(locat e data) 

l 
i 
i 

>. 

1 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 11\lDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estq, manifestando apoío), 

portador da carteira de identidade nº t!j/&J:f')?eR 

~,~~~~~~~~~~~~~~~4~~~-~~· ~~~. ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·' na cid~de de 

SSP/ · , residente na 

f4 &u rff2f ~~ , Esta d o d ~ _. -lL-'(h"-'-<_..,0:___---.4-'j<-7'-'-- _,_,N~E:____c__i! R_:_-=:.o _ __.,__, 

- lfJtP{J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

l Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
i 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residêncií:1 se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de JZoa. 

(assin btura da pessoa que manifesta o seu ap~ío) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~ · 
(nome da pessoa que estQ. manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ) 03 °:f 4.o<6'1 _. G SSP/ __ , resident e na 

_B.u_..__..c..._,,,_., _\'J-\--"'--e,~\Í~-l=----vV\_,..· ~f'{Y\C-vO)......,___,.__,<-'-"-'-<--"--·..L...CN=---e,-=-___..}__.O"'""'. _____ , na cidade de 

dioaLG.AJrNYe,_ , Estado de . ~ cL 1;CVY\.Ll~ 
CEP Qg <1' 9 Ó - @ pessoa física, vem, nos termos de que trata o su?item 7.2.4 da 

, J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 
1 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
i 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçã o do Serviço . 

... 

pessoa que manifesta o seu apoio) 

1 
1 
j 

1 

I 
i 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO ll\IDIVIDUAL 
. 1 

(nome da pessoa que está.. manifestando apoío), 

portador da carteira de identidade nº (}(},,t.OJ t-1t ? QOLf CJJH SSP/ __ , residente na 

________________ , Estado de ___ .....;_.f....---------~,..---' 

CEP 2Zf7fooo ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da i ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar: o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residê ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-·-+G~~,,_,,'-'-·b~~'-'------,ç_- -_'-----'-~---'~de ~A~· ~~e'( __ de Z-41 . 
(local e data} 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

. ---··~ , .... -. ... ,,, . ~ .,. '~ , ... , . -- ~' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portado~~ carteira de 

~~~-·-~~~--u~\~~7~~~~-4-~--------------~' na cidade de 

-~__,__.__,~--"--'-'-~~--------' Estado de -~.\--( ---'--.. _o ----'y-f-'-e"--C-----"-\ .L:..)4N-"--f.-1_ VW __ ·_, ~ 

identidade SSP/ __ , residente na 

CEP zzqg o - . - ooO , pessoa física, vem, nos _termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

. J Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
i 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d~)/ . 

19 JUN LUZ 

\ 

· ... ' ... ~- ... ,'•, '· ,, .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CEP r-!.. {J Í)? - dd ~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .da 

-) Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

1 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar! o Serviço de 
i 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que CJ minha residência se situCJ na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_· _· _.-+-'lY.__.__._fV_ /'c_rf>UJ __ -__ /2 & de /J 4 _,t?) i de .2 º 1 / 
(local e ~.J 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 11\JDIVIDUAL 
. 1 

(nome da pessoa que es(q, manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ô -46 2 · 2 q b - g SSP/ / r.J? residente na 

~A_u~/}..~~-~~HI~r_r__.tr?'----· -+1~1 ._v_(!,__2 _ __.!) _______ ---;, na cidade de 

_S_~_62_J_/'f},__!?_&'74z __ A-____ ., Estado de __ J!_lJ_--------~ 
- ({Xl(:), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 
) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executari o Serviço de 
! 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_· -~---++----'~-:). dedul 
(loca/e d~ 

cie OI/ . 

• ra da pessoa que manifesta o seu apoio_ ~;. · . '. , .. Jd:.. : .. 
1ltJ,..,iç'f:(; a°"~ .-\ .. 

con~:cr, ,..· .. ~·~ vi)tn\.'. :, 
. .t.:. \t. .. ' ~:. ·' , ~: . 

19 JUN ~ D . l 

. __ \ 

"1 

. '11 I 
! 

' 1 
1 i 
1 j 

1 I 
li 
1' 
r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

de identidade nQ §'V 3 2 Ó ytJ -/ ~ SSP/ _~;[f}:::;.esidente na 

/) .k tJ~ , na cidade de 
r------7"'-~-T-7.,___~~~~~---r-~~~~~~~~~~---'-~~~----,(F-~~~~-

CEP 2,'ff/CJO - ÔC) a pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 
) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar· o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I'~~ 

i 

1 

i 

,..____ 1 

(-, 1 

~~,:.~ . <'-~~. : ;;:'.·j~:· ] " 
CONf;- - - - -1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est~ manifestando apoio), 

ador da carteira de identidade nº eJ &.J~ /1 Jf'1- { ssr;Sf f residente na 

CEP_)?gff0 - ÔÔ (!), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 
) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar · o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~~fl-_{!)~~-~----L__L de H~~ L de PÔd/':' 
1 

{local e data) 

~ L,~sik 
(assinatura Ja pessoa que manifesta o seu apoio) 

i 

1 

1 

1 

i 
j . . 

:- 1 
1 

1 

19 JUN ~o , ~ 

\ 1 
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1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDlVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

CEP lz( q qo tJaD -___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

/i 
CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Rad iodifusão Comun itária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ) 

·~ J 

... 

~ií~1.~ ·;~r;~, ·,~~>~.~.-
CONFERE .:·" ·· .· .. 

1 

j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que e t~ manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº Ü 3 1-=fY / 22--1- SSP/ Jrf residente na 

fa· N 1tJ-~hL~Pr1Yo ~LH o tJJ_ g _E{)o , na cidade de 

Se~\JA R.é:-AA~ , Estado de~' a ])E. 3AN&1'(LO 

CEP 22.9qQ - 000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norm a Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço el e 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv iço . 

Sr-ô<u A ~l:Jvi-A- ctec20 {/ . 
(loca1 e data) 

(assina turo da pk2soa que manifesta o seu a oio) 
~·: · ~· 1·':jdL ... · 

J\fo ; ,:..k~.~(1 d~.i~ C~mv. •; . 
COMTC\r ('.:\·. ' ·' ·· : 

1 9 JUN :.ü .Z 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº QJi( 1.()90.J - 3 SSP/ JPP, residente na 

-'-'-Â-C-l..__J . _..,.._1 ""--+i f -'-"'-<a r<--=-a ""--.....__r.:J._._e"-"'"'a-'-, __,Q~IJ"'-'--'-.ic=;..tPJ.~1__,À"""'-'Y-J~q-'----------' na e ida de de 

CQo~iwu:wa ,Estactocte K1'xl c/efcraei'rQ. 
CEP c2R3 z:) Q -OOQ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

Norrna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de &o_!J . 

~ ; 
1, 

11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~te%;me ~eflzd m!:::;nc;: apoio), 
portador da carteira de identidade nº 

~~~~~~~~~~~ 

SSP/ _, residente na 

~~~~~r~~~º~~~~~~~- ~~~~~~~~~º ~·na cidade de 

~ , Estado de /(!:;,de ;o..~ 
CEP {!J 113 -({O pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. ) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_w:-++-~ /~---'--(Uyv\_ __ _,, j!} de 

(local e da Pa) 
obt de ./JJ-11 

~41, ffi!r:, 4 @( qnC!/e?JJ ka/n CB--:' 
(assiHatura da pessoa que man

1

ifesta o seu apoio) 

i 
1 

' 
j 
1 
i 
i 

! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca rteira de ident idade nº .,/ 5 3 '=1- ..-/ 0 ,( SSP/ __ , res idente na 

~~~~·~-4~~~~-~~~~~~.-J~~~f· -~~· ~~~~='--~~~~· ~:~e ~1 -~_\_e~/-~-~~~~~-/~~· na cidade de 

~ ~ , ~d &V.A B F. ,IV\.f1 , Estado detfi ~ , - _ . 

CEP d ~, '] ) l- -09g/! pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o se u tota l apo io à . iniciativa dai AS SOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que t em por intere sse executar: o Serviço ele 
. 1 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se sit ua na área pretendida para a prestação do Se rvi ço . 

(a· naturo do pessoa que monifesto o seu apoio) 

i 
\ 

l 
i 
! 
i 

. _\ 
s~ ... . .. _ :-- u.i~.: : .. 
-Mii'i.:.. i ~~rio n'6~.: (~m.., ;:; 
corJftJ~E' -~· ~:·:~ ~~3 , .. 

1 
1 

1 
1 

l 
1 

1 9 JUN &Z \ 

~ I 
1 
! 

l 



) 

IVlANIFESTJ.\ÇÃO DE APOiO 11\lDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nQ j ?:;.. f:0 9. l/f2,q » q SSP/ , residente na 

-~Q,u.w~ __ 4_1f __ m~CP~. _@/"-=--'.____· ---------------------:' na cidade de 

~ "f .S 6 (9,.u !:) ÀE: VV\-/1 , Estado de __ ,/i:f~---~------:--' 

CEP c2fQCf '1-:f - ({X)() , pessoa física, vem, nos termos de que t ra ta o subitem 7.2.4 da 

Norma Cornplernentar nQ 1/2004, demonst rar o se u total apo io à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/IUNITARIA DE SAQUAREMA, que t em por interesse executar : o Serv iço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/HJ. 

Afirmo ainda que Cl minha res idência se situa na área pretendida pClra a prestação do Serviço. 

~~- · . ~ :... c\.id~::_ . 

- Mii1,:.. ·:"".t~ci dv;, Com;... ·. ~ 
CONfEF~F .r~:;:. ' (: 

1 9 JUN !.D :Z 

'í 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome cio pessoa que está monifestanclo apoio), ... 

portador da carteira de ident idade nº 3 · J.O '6. fJI./ ~ SSP/ __ , residente na 

~ 41 mo: ,.bJ , na cidade de 

lÍ( f ._$6 G,. LJ fJ .,Q, t ~ ..,.vt..A- , Estado de _ __..(l-"'-=-J--~----~ 

\ 

\ ., 

\ J 

CEP e!)~ qGj >:i.-- - coa I pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que íJ minha residência se situíJ na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d e .JoN . 



1 

1 

\ 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

portador da carteira ele ident idade nº rf) :t 3 {(l 4 l( </-) SSP/ __ , residente na 

~ l( :f JUi; 3 :; 9,y0-ol- 4 oÍ j 4 , na cidade de 

. _j'7VL~9 ,Estado de 1~ ~ ~' - -T---- $ . // . 

CEP :! 8 9 e; +-/000 , pessoa fís ica, vem, nos termos ele que tratà o sub item 7.2.4 da 
1 

No1Tna Cornp lementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUARENIA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Rad iodifusão Comunitária, na cidade cle'SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situu na área pret end ida para a prestação do Serviço. 

~~~<4 
(local e dctCT; 

, J_j_ de ~ de J-V/I 

(assinaturo cio pessoa que manifesta o seu apoio) 

l 
i 

! 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome cio pessoa que est~ monifestanclo apoio), 

portador da carteira de ident idade nºO.<:efd~ jc::;)S-0 SSP/ __ , res idente na 

_121\J_A_4~"?~-~L_o_7~c_::t----':+~- --~-~--o2_4_o __ -_'1_']~(_0_AJG_-_-------,' na cidade de 

p ::::::> 

__ S~~~~~_-A_@._G-_>J!_A-____ ~, Estado de /2 f o .::o o -.:f11- r-.J e I f2._;;:) 

CEP d,~C\~ ~ (D 00 1 pessoa física , vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2 .4 _da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apo io à . iniciativa cla j ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
·' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ . 

Afirmo ainda que ci minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o 
___ J)KN~ __ ft-12_c_-_V\_4 ___ , _..2_3_ de _A-012.-___ 1 e __ de 2-,o .J .) 
(lo cal e e/ata) 

Miii.:.,';~ ~(.: â~::. C1:tr\, .·., 
cor.irr::=-~ r 



) 
\. ) 

MANIFESTAÇÃO Df. APOIO IN DIVID UAL 

Lv1z 
(nome cio pessoa que estéf monifestanc/o apoio}, 

portador da carteira de ident idade nQ O J ~ :S 3 9 :\ \ --.5 SSP~, residente na 

_.,_f)~\/-'-, -S~~--L.._,_.G'-'-~--]12--\ ,____(i_C--'-L-'-ti-'---v-;---'2_4~?2------------,' na cidade de 
) 

~.5~14-~c..=_V__,_f\_\Z-§_.__=-_M~&~-----·' Esta do de -12-1--\_!()_· ~f9_tZ"_C)~f\~W~\ (?)~----:~ 
CEP 2'?. s~o -{)fJ(), pessoa física, vem, nos termos de que tratà o subitem 7.2.4 _da 

Norm a Com pl ementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva ela ; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREM A, que tem po r interesse executar : o Serviço de 
, 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de· SAQUAHEMA/RJ . 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na c1rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Q_\_-~\) 5)-...c_· ~---'--~-W'---"--l_WD ___ , t3_ c1e_,_DM~_fLi_. _L_c1e 2.0 1 l . 
(lowf e e/ata) ~ 

!:.t- · ' hJ,t;,. 
Mi1k.:~ric.i dr:i:-; C:::m~ , ;·,: 

GOl'!f:fC?i- ".> · 

1 
l 
j 

1 
1 

' 1 

1 



1 j 
( 

. J 

MANiFESTJ.\ÇÃO DE APOiO INDIViDUAL 

(nome do pessoa que esto monifestondo opoio), . , 

identidade nº ol\'!~~ o )Y~ :o SSP/ , residente na 

CEP Q/1) ~ °' ~ \ O'D D , pessoa física, vem, nos termos de qu 
1 

Norrna Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
, ! 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHf:MA/HJ. 

Afirmo ainda que a minh21 res idência se situéJ na área pretendida para a prestação do Serviço . 

1 

1 
J 

S~- ,.. . . ... l·'Udt.;:_. 
Mi11j~:~1ri(} â;;:, ~. '~.1(\m:.~ :· .. 

CON:::r;r.,;. 

i 9 JUN ~D : Z 

~ ··- · -



. r 

1 

1 

7\ z o ~ ~mr 6 l M ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~i:JJ:JllO~') 
· : :.:::~v\:' ,~~p t)µ,:"~"":·t1!~"J 

. ~:~~., r: . .i .... . 

portador da carteira de ide nt idade n Qa"§~2)5 ç, '-2:.s:f3, . Ir~. f . SSP/ __ , res idente na 

S> \. HQ... ~~ '\;M ~· '- N '°. 2.... k:. , na cidade de 

~0-3>.Qryy...C»- , Estado de~ d...L~ 

CE P z.53. ~ '3:. :> - oa a, pessoa física, vem, nos te rmos de que tratá o subitem 7.2.4 .da ) 
" " 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciat iva dai ASSOCIAÇÃO ) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUARENIA, que t em por interesse executar ; o Serviço de 
, 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·· SAQUAHEMA/HJ. 

!"':.&Ta:"' ' r \A "'ó'(\ 
ú IV:-~~' 

p.~ 11-rJ1!:.:l > 

. ~:e~. TS"' .~ 
~·n:i ~,, .. ~ j, 

1 ' ' - ;~ 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de c:o .. ~.i. ~~~"'"'- ,'2.Lt de ~ 
(lo cal e dOCT) -- . 

tffi.Ji~ L S~« "'JS~ I 
(assinatura ela pessoac1ue manifesta o seu apoio) 

') 



I 
1 

1 

1 

~ --
Z:D' Nnr 6 l 

·. :. :~i . '\_,;, .9>-í3JNO~i 
· '. :r:wc~:: ::np oµr., :~ · unA.J 

. -~ ,'."~~!(".;, . i 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estéf mcmifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nºO So il .:ii -f .o . .I.J='.?. SSP/ __ , residente na 

'X w.a. ~~ '=<Y\,,.Vv»~ >-f. 9ao , na cidade de 

~~c: , Estado de~ c4_ &-i ~ 

CEP ~1555 3 -QÔ o ' pessoa fís ica, vem, nos termos ele que trata o subitem 7 .2.4 da 

Nmrna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apo io à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO ) 

CULTURAL. E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
·' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que CJ minhci res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(lo~~ ,~S de .b~. ~~ de ?Q..il . 

-1Yaw1 r~nillL do_ 1 . .t~mo }yw-uÍ!J 
(assinatura do pessoa que monijesta o seu apoio) 

-1_. 

) 

) 



;I 

:I 
1 
1 
!1 

\ -·· -
z O' Nnr 6 L 

~ .• , '"'- .<.: J)fl:itW~i 
~·.: r: wvJ srµ 1J~("~~'l'!~'~ 

:~;~tf!:"'; , , l .~ " .. J 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome ela pessoa que estq monifestanc!o cipoío), 

porta dor ela carte ira de ident idade nQ J2 O · :+-S'i · :J .3 ?- 3 SSP/llii_l'Of"- residente na 

-"('~ '{)~ ~ ~ n~ 34 , na cidade de 

'Bo.cc.xc: -S~ . ,Estado de ~ ck ~~ 
CEP S ~ 9 9 ~ -Ooo, pessoa fís ica, vem, nos termos de que trat a o subitem 7.2.4 da 

Nonna Cornp leme ntar n2 1/2004, demonstrar o se u total apoio à in iciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que t em por interesse executar ' o Serviço el e 
. . ! 

Radiodifusão Comunitária, na cida de de·SAQUAHEMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

,,, . 
cs~ ,j5 de ~ de J O 1\ 1\ 

(lo co/ e doto) 

Q~\n~ 
(assinoturo cio pessoa que monifesta o seu opoio) 

'_ ·) 

) 



l 
1 
1 

1 
10~61 

·. • ... · .1 / \ : .; j(jJ::JNO~I 
MANIFESTAÇÃO DE APO iO INDIVIDUAL 

t . 
L 

". 'lWC>;) 'iôJ,D :)µ2: ~ '!1!!~ 
. · ··;1fy~ .. 1 .... ' 

.~ 
(no me cio pessoa que est~ mcrnifestanclo apoio), 

portador da carte ira ele ident idade nQ Ü :JO · Jr2, + · 3 bÇ) ~3 SSP/~ residente na 

,_{~~\.e~~ s~ ~~ '.)~ 'na cidade de 

~ -~ , Estado de ~ cJ._,.__ ~~~ 
CEP tf qqq 3 -ººo ' pessoa física, vem, nos t ermos de que tratà o su bitem 7.2.4 da 

Norma Cornp lernentar nQ 1/2004, demonstrar o seu totc:il apoio à iniciativa dai ASSO CIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que t em por interesse executa r : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·~~ ,~d~~ ele JQjj 
(lo ccr/ e clcrtcr) 

~a;,l:a-. %~\JÁ~ 
(ass in aturcr do pessoa que manifesto o seu apoio) 

~~· ~ 6~~ 
~·. ('l 

''if . , JG!~ ~ 
'Q 1;.r; - \1 . ·;:,,, ·~ .~~ ... , 
l?o~. \j".l'> I v 

'·) 

) 



1 
1 
\ 
! 
j 
! 
i 
1 
l 
1 
1 
l 

\. 

~ = 
rc'. Nílr 6 l 1 MANIFESTAÇÃO DE APOiü INDIVIDUAL 

: . .. • , , >.:J 3h3:lNO::l 
.. _.r,wiJ) -,eµ ;;µ.~;~'' '!\"1 

,,,.,,,~ . •C' . . ( 1· : ' .. ~ " 
. .. , .• ,h ... 

- ~ 
(nome cio pessoa que estéf monífestanclo dpoio), 

portador da carteira de ident idade nº ~S ~~t 033 O. SSP/ret_ftlVesidente na 

&.L1):::. Q,,A:bNy ~ ~ f°.o2,5Ü , na cidade de 

~f\~ , Estad o de ~ .À9_, .~ , 

CEP 3.,~qq:) f;Xr2 ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da; ASSOCIAÇÃO · ) 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que éJ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv iço. 

(lo c~ 'J..s__ de~ ele a.üJ1 . 
) 

~L).JWw~· ~ =&ko '•>o 
(assinaturo da pessoa que monífesta o seu apoio) 

1 

\ ~ r 1'tt;~ 
f·~'.-.... ir:-~ \( 
1 . 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº oi? 51~3..S""g -1$ SSP / ___J residente na 

<'4~-D.,..,...fª~· ....... V--~:'D:i----.à-~~~'--~---ll-. .i ....... le=-+-( ,_.(\A,.__,.__ _ _..,Q_,'1-.~M.~fl.~~~tJ~~~· --+~------' na cidade de 

CEP Jrz ~~o - ~)<? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~ ....... ~---' 1'+'-',A ...... Jl4.........._- ........ (' ....,..A 14..-.----~' ,lJ_ de A B (LJ Á. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

.., 
\ 
1 

\ 
1 

\ 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiVlDUAL 

E-Pet!_l}Av h~/f-,u ~71} é/JrJf/ttZJ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade 

a~. A 1/I& ~1A i 
~. 

nº tt;J,b76'6 /7'c::I'J- J ssr;_IEPresidente na 

:3;(}o { , na cidade de 

{21'9t1(2t1Kl 4'p~4 , Estado de ---+-8-----r~c...+----------' 
CEP ;? 3 2 tJ J - Ooa pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

e 
-~~~~--+-4 ............. M~~~-A ___ ,4de jJ#~ 
(local e data) 

de28~ 

1 
\ 
t 
\ 
1 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carte ira de identidade nº_~\Q~~_O_Y~<i_9~\_i; ____ _ SSP/ -182_, residente na 

~~~~v~~·-A-~~J~~~~~~~J-º~~~~'~.~· n~- ~~~9~~~~~~~~~r~~~~~~~-º~S~~~-' na cidade de 

--~~~º""'~ ..... r ~D~y=e;tn~~Pv~---------' Estado de -~º~· º~-k~ __ fa__._)"7_.f:_ ,· _r~º~---~ \) J 

CEP J89J 3 - Ct:o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executa r o Serviço de 

Radiodifusão Comun itária, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ _,,5-=c_Q=-iº-'-"( ,Q.=-'--'("-"e'-'--m_,,,w~----· _J_9_ de --+A~b~r_\ f~_ de ao 11 
(local e datb) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

' ' ' ,_ ' 
' 

".:i• · ' : , .. ~'..'.~t;.{\rn-. .. 
~··\fli~· .. \!~t ~1d~J..-} ·,· .. :" ·:. 
~o' •1cTt\'i: '.': ·"" " · · t_, \ 1 ... ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO !NDiVlDUAl 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 0), A 3 A G GS9- 8 SSP/~tVresidente na 

CEP i2B99D - tfXJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da 

e Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da· ASSOCIAÇÃO 

( CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_\--"<=S~~...,.........1 D~Yf~fYD~°'~'~----' _!3_ de _ A'-'---'-+'-'br'--'--í {--=-----de __ 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

.-.. ·' ... - ·: 

~;:,,,;;~~; +~ ·. 
1 

1 9 JUN! l.G .1 2 

bf 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiVID UAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoiar 

portador da carteira de identidade nº /'16 /O L.{ Oi S - °l SSP/ / FV, residente na 

_Ti~c~\l~·~W~r~·~\ \f.~ci~I _/J.~M_u_.;.,_\ Y"l~_Q~--\l~~L..:_·~O~l-_. \7._,_-_. _o_o\=~-6~/\_'E;'~e._· \_a ____ ., na cidade de 

-OOQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e.· Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

----~~· ~~-'l-"~.;;>.__,__)~-=t:.---'Y1_"'I~~---' j_l de --+f_\ b_\_· \_\ __ de 10"/ L 
\ (local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

. ,. 
~·· dó~: .. ~ 

~~.i;ll.~ ;;~:. d~~-.:~·r~·,~ ... 
cot~ftR r. ·. · · , . i 

i g JU~ ·~u 11 

- -. - ~ ...... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO iN DIVIDUAL 

' V 1 
(nome da pessoa que está r!i anifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº .2, 1q11 2 3 Cf - 8 SSP !.'í2.fh:.cyi residente na 

12u. D- /f!JJJ(._rrO/GCúvv>C... M ~ d.i-- l)Q ~ 
/ 

0'1 <? 12 9 , na cidade de 

j~ VVV>Oc , Estado de {(,ug ,cG. ô~ 
-000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e Norma Complementa r n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAR EMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

j __ _,____ ________ , _J_3_ de C{ ~ (lo~~ de o2D11 

L 



(
, 

l 

l 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDlVIDUAL 

(nome éia pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº oll. :rcfiS. <ft 1 - ~ SSP/-1:2!1!,fÔ~~de nte na 

_-6--"1"-"-~=-=--"-"'----'"~-"'----VJ:_. --=-~-~--~-------------' na cidade de 

<""'/b-=-~4~·~,/~&z~.CU~~~~ .. -""= ..... ""'"~-------' Est ado de _E,~A,(7 .... ·.:C--'~~ .... ,,.'--é~-=~/YJ~_,__.-{.....,-<.._.·a~-L?~~---~ 
f (7 

CEP offf990 - a:;cJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiod ifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

de afOll . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U (nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ i10?05 QS5 - 5 ç"\ :t.t--~ 
SSP/~"- \ , residente na 

~'=-~~~1-~m~·~· ~~/~~~~~~q~<-n~a~e~~ª-'~~~~-~3~q~9~0~-------------~· na cidade de 

_\\'-..,;)~o~q""'i..t,_,_o"-'r ..... erm-'-'-'-O><'-..L1 _________ _,, Estado de _ j]=· ~º~~JP~"~<..../-f;~. 71~e.~í~'í~D~-----~ 
CEP a e093 - t::CQ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatu ~da pessoa que manifesta o seu apoio) 

~\ 

' \ 
\ 
\ 



MAN iFESTAÇÃO DE APOiO iNDIVID UAL 

portador da carteira de identidade nº 0 ~ 0 ~ ':f.. '{OI\ - ~ 55Pf8~"'..\l.~,.:i residente na 

~'Yl">fu ~ , Estado de ~ oU,, ~'..-t,o 

CEP oZt~ Cl q O - O'.)O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

(' , \. Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~-<-'--l l ÍH~11 ~=------' ~de o1t<l (/oco~IY!Cl., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO !NDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est_q manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 4 WJSf- SSP/ 4 , residente na 

~~~~~~-~~~º~~-~J~~~~~~~~~~---------~·' na cidade de 

.._:S=-'"a:=c..=~~~-«'e.-'-'---""-_,,_,_ ______ ,, Estado de J2&e ck p1w , , 
CEP J 8 l'.1~0 -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

l/ 
~ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar · o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ · --f!-~~r ____ ,fi_de Ql~ (/ocF de JoJl. 

\ 
\ 
' 

\ 
\ 



MANIFEST AÇAO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da p ssoa quef está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº JG(};f 6fQ SSP/~ residente na 

Jlu. fllLJ]_ iGJ/Jro RJa9aruJo f1(J/j Q , 8f'po , na cidade de 

Cc:J°5_ U O.tema , Estado de ~"--=-'-"'-----*""~~~,__.__---~ 

CEP &8 9 9 O -aJQ, pessoa física, vem, nos termos e que trata o subitem 7.2.4 da 

\~ Norma Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de &Ofl . 

~\ 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

=== fnome da pessoa que 
1

estq manifestando apoio), 

da carteira de identidade SSP/..IE.E, residente na 

t' ( Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar: o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_· __.S;) __ QM_+--1--"-"u~m~em~a~_,B_ de , /d]r i {? de &o t9. 
(local e dJaf 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDIVIDUAL 

·VERA Lü-c\A 5ANT0S CA'R\JfiL\.-\0 r\ORA6S 
(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nQG53'J1-Cr tO -j SSP~, residente na 

R l l A \j'Q lJ o Q K\'0 -00 L_\--t \ EIA L OT. C \ 'O 5 , na cidade de 

5A&u A 'Q E t\A , Estado de 'f?~·o Ô e 1A f\J E~ íl. O 

CEP c0..25C\'C\3 _(\j()C) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

e l_ Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~S~A_Q~\)_A_R~~-M_A ___ , -13__ de .• ~R de&Ol.L. 
{local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

' ' 1_. . \ 
\ 
\ 
\ 



MANiFESTAÇÃO DE APOiO iND!V!DUAL 

portador da carteira de identidade nº __ S~·~O-'---'%=---· _6±__._~{~-- SSP/\rO, residente na 

A 0 , na cidade de 

' ~SJ-"-'i;:::;=&)v_,___~~.....,~~-~E:~M~=A~--------' Estado de ?~-~~C>~~ç~...,.-~_,_,_':J._h~c:..~;_V'_.:::::>~---~ 

CEP 03, 993 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~- . Norma Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

( CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

~f;)c~ de -zo I \ . 
(local e data) 



i'v1Ai-JiFESTAÇÃO DE APOiO ti~DIViDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nQ 2J . .. "40q , y-% - y SSP/Jf.E_, residente na 

J<wo. '} U.!;.o "Vai:ob 01~ 'fo ~e" "\o ck l f'CD. , na cidade de 
_._,.~~~~~u~~~~~~----->~--~,,.,....,.,_.__~-~~-~L>-Po1 ~------

~~'-"'-'-~._.......JQ~Yf1~,~"Dl~O~,---------' Estado de _A-"-'-"i,._.o ,________,,.ck,"-=-_3--'-'0.,....,_ne_.,__,.;_.í_,._o_,__ ____ ~ 
CEP .;(]I qqQ - a1) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

\ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

~-~r~,~ª~x..._a~-________ , _1_Q_ de _A~b~,;~-L~-- de ;)J)il 
{local e data) 

\ 

\ 
\ 
\ 
1 
1 

\ 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDlVlDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

de identidade nº dOV QS8&6 + -o4 SSP/ .-D?f? residente na 

--L::C.--'-+'--"""---1----'----=--=----'ª"'--~----=-7}--<._-""---"'--'--"<--o-4_;_~=--------~---' na cidade de 

-L------J4-=-"'-"'--'~-'-'-~---------' Estado de -';[b __ · --'-~---+~-'-="'-"<-~'-------J 

~ ,· Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

\ 

' 1 

\ 
\ 

\ 
\ 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiV!DUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº j?J,f<J~ tl.G g .-0 SSP/ __ , residente na 

-000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

~ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

l 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de§?O/j. 
v 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

\ 

\ 
\ 

\ 
\ 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome d~ pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº fO [Cj !~ {1 ·-4 SSP/~ residente na 

~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~··na cidade de 

~~+=-"""~~ª-(-------·' Estado de--~~,,.,.-· ........ t:k~~~--""--~ 
f 

CEP __________ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

.CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

y;~~ 
(locd/ e data) 

,JJ_de af4 de ;b/j 

(assinat a da pessoa que manifesta o seu apoio) 

i 

\ 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade nº O Q O - ) q 1 . J..1 q -0 SSP/ _, residente na 

~ ~ fJrV01k'íwlt, ~.~ Jo1-~ ? -?!rf:cidade de 
/{ 1 ;, fa.. !? i} (7 __,/) ~ 
~'t.-, yuvué~ , Estado de flAfa' CM ~ 

~-----~,--~------~ ~~-~~-~v--------~ 

CEP _dJ>~_q_q~J~----- taJ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
(' . 

l_ . Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- n r l°D cU;-f _W_hh4---'~~~----' jg__ de ------>.L-[,&___,,Q:l<i_-+-- de JJ 
(local J data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANiFESTAÇÃO DE APOiO iN D!ViDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº O g !/9r§ &Y/2- SSP/ ~ residente na 

,/)L/?/1124 a-D /h!R/Ld G ,d/_& czj/ , na cidade de 

J2 U '><-c> - 5)? 12?/42 (2ê-fa/J , Estado de /?r O 1);; d .. ):>. ;1t.::. / /l ü " 

CEP :J <ô q q 3 00() , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comun itária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

e 

'\ 
\ 

\ 
\ 

\ 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiVIDUAL 

(nome da pess~a que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº JD - cr4 t g6' 4 -II SSP/ __ , residente na 

~R~~ ~~~-F-'--~ldfJ~-~~~~~·-----------------' na cidade de 

ha.1f M);(~. , Estado de _._g~J"-v----------~ 

CEP J.. <J q q O - QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

ir -
\ .._ Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 

e 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--.-~~~~,r~----' __la_ de ~~~·~ __ de Jo ãi . 
(focal e data) 

~-S, ~· 
!(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

portador da carteira de 

(nome da pessra 33 e-qá.imW§eqtando apoio), 

identidade nº t1e! -~@ tO -{J Q 11 -ê fJ SSP/ __ , residente na 

=~-~ _;~ _.4"'-',k,.=.,_,.r~ ~"-"'-::l ............. :==~===/l!fJ==· ======,-E-st-ad-o -de-_-~-~-J=========~-' _nª-c-id-ad-e ~de 
CEP Jj l] lj 0 - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

1(. o -\ Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da ASSOCIAÇAO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por inte resse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa né:: área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~Bru;~/Olrl',~/C.~/ ____ ,~de akJtt de Jo; .1-

e 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

\ 
' \ 
\ 

\ 



l\"Aª••r-[5T A-A,..,., r"\.r- "n""•O '" 'Q '\)'ln.111t.1 IV! 1\111" ! f\1,-1-\U LJC .1-\t'Vl tl'll 1 UUAL 

.. 
}:--<Ç f,,c fl F "P e= C Tf-f2 f fr lí /O 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 2vr r 1-'1~ I - q SSP (!}1 é, residente na 
.....---

-'---u~'lf~-+--r.4-04 __ ,rt.!_ A ___ v_rP_&--'r ___ ~_íf>_!f_,-/-_______ , na cidade de 
u 

.{:~/J-rh~l# - , Estado de f_t~O YcJ/t-}J~ fZ--0 
-"'-----~~~~'-------'-~~~~~~~-· ~ V 

CEP }gt/!/0 - JltJO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

(
/ 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria , na cidade de SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~_A6Jt;:_Vff2P;_WJ/f_. __ ,_J_q de_Â~~-/ll_L_de@ll yJ . 

e (local e data) 



"~" k .... E ... -r K,.",.,. D .. APO'O .... . ,._, ,Vl'"'UAL IVIJ-\1'11r :> f-\l.,-i-\V e 1 t!\!LJI LJ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ,/?C6é?6J/ - ,& SSP//./:/? residente na 

-=~-"---'~=--c.·/7'~---'-~-· _.,'C= ,_,-'-. ~---'ê=-""-/_/e(~~~-·""""d/i--'-~=~~-----------' na cidade de 

- ~L'./10, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~<6"'=-/_._.-&'--o"-----"-0-~-=----"-6S-'-~-· -'-~-"----' LL de d/iR/ ~ 
(local e data) 

de 20//. 

(assinatura d~ssoa que manifesta o seu apoio) 

/ 
. _ ... ,. \ 

\ 
' 

i g JüN ·&11 \ 

~-· · \ 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDIViDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n9 O b j 9 l G b <J _ f SSP/ , residente na 

Q,,l.VQ- c;.J J~o ~(~ io , na cidade de 

90-9~(}.. , Estado de ~ <:}...e_ ~._v,:/t:,,.c; 

CEP J 9 )j rJ V.,, Q Ó- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçã o do Serviço. 

__._S'---"o-'--q-1---AJ--"---'"'-Ocl-~~--'--'-"'--=--· ___ , 1!l_ de _ n_J_AA._· -f~· _de io I { . 
(local e data) 

(assin t;,.;; da pessoa que manifesta o seu apoia) 

~' - " i·':..Jô ... ~ .. 
Mi1h~.;~~~(.; d2~, (Â)rflL•,-,; 
COfJF~.RE' t:-': .~.:; ,-., .··· 

1 g JUN ~n , z 

-~ --

\ 
\ 
l 

\ 
.l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO f,NDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est.éf, manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ b) .--4 3 I / b O / F f-J. SSP/ ~ residente na 

--',/2_ C/_# _ __;{/_ ; _f\f__,_f_c,_ f _LJ-"-J __ V_ J_G_;/_ tJ_;(__J_, _2_f-._J+-"' ---~' na cidade de 

__ S_ -'f-_, _a_ J_/&._'A!_t--_'h-4 __ ,, _· __ , Estado de __ ·;;_ ' ~------~ 
- f)dJ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar nº 1/:2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária , na cidade de SAQUAREMA/RJ. 
.. ~ ~: . ...._ ' ......... ~ ..... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ServiÇ:o. 

___ /!J_ /J_ ê 5_ ,fr_ /1 __ , ~b de ~ de ) J 
(local e data) 

• .. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

1 
·I S .. - . · )"L.~~ 

Mí;h ... ~-~:f.C.1 dB~ r.\:rri~ ·;· 
C:ONfE~\F r:r-·:' ' ( .· ·: 

1 1 9 JUN [li iZ 

1 
l 
1 

L )- \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO l.l\IDIVIDUAL 
• 1 

~,t1gá/ e,&, ~ 
f -~-'-77-'----"-------+--"----------~ 

( ame da pessoa que est.éJ, manifestando apoio), 

residente na ador da y rteira de identidade nQ J 4 5} ~ (i ttJ 55Plt11z_, 

./-f-v.....;<--__ v{-+-->·~ Y.1_'=ú_1-=(./'-~-'---/;"--,_· _tf __ ~',.t;J~'-'----.J~_,_.,·/:..=--------~' na cidade de 

_7,.._,z,,_,_/Jf)__...v)~11.~~~~-t1~---·--' Estado de . · y · . . , 
CEP Z ;!? jf b - ~00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o se u total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar: o Serviço de 
! 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que éJ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_·._ .. < · ----~A--+efl_.,......Yt2"'-+-'-1fti~~~.,.....,,,/ttf ___ , ~/ de 
1
,1(!;21 j de ..?ou. 

(lotrJ11 data) 

' ·· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. 1 

portador da carteira de identidade nº O S7 0 (O) 5-5 SSP/ , residente na 

S.A 1' fCo ALUO fdA O A f?i O , na cid~de de 

_, Ç~E--=-C~º~----' Estado de R ;:r J A KlE 1/<. o' 
CEP 2<ff/0 -ttlt/) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da · 

( Norrna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apo io à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por inte resse executar i o Serviço de 
1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ServiÇ:o. 

--'--Bí--'---+-ft ~CA-+---1<--'A:>-'--+-I( _. 2t de A® L 
(local e data) 

· ·~-



MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de identidade n9 fftrl -:f ..2. ES ~ SSP/ __ , res idente na 

~=,,.,,ÀM=-c_~+"--"-"-'-"--'-'-'-'-"'~--------' Estado de _~_,,.o_· _dJ.~. -.1f;-o.. ..... ~"~~..fk1~.a~· -----~ 

CEP ~ gC? 13 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

(. Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária , na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço . 

..,..1...,,~~).,(M}.=-'-"._,_,vrCf?\'-"'-'->-'-1 ______ , 11 de -~--{!_,, ___ de o9!J// ' 
{!Ocdf e data) 

1 

eu apoio) 
r -· . 

'.:.· :. - ~ : . . .,'l); .. ... 

!wifrt ... :'-'.~(1 tj8~. ; ~;"'ltT't :. !. 

cour.;:~·~ " · · · · 1 . . ,.. i 

JS~a~ 
1 
1 
! 
! 

I 



e. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carte ira de identidade nº_O~f~1_3_2_Z_l_Z._-_] _____ _ SSP/ _, residente na 

~~~~~M~~~\\.Ã~-~'i~l/\J~')~.)~3~\ -~~~-l~----------------'' na cidade de 

---=~'--OA-"-'-t1~\\._~GY'J___,_=)')---------' Estado de _.w..R~. Cb'-'"'---=-ü """'G---'~=--1::1-=-JJ~{_,_I _,_Q.c?=------~ 

CEP ~K1~3 - 01\) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~-QJ\A_D_fl@_'"'V\_l+-_____ ~ J!j_ de /Jhk\A 1 de w 11 

(local e data) 



MANiFE TAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

//'f (r 
L 

e da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 
((; (( 

SSP/ff(residente na 

-~c;~IJ_,__.r-{~Qc/~1[01:+--. _c-_~_1 __ , Estado de ---ll--"-----'------"'-____,.'--+-'--+--- té' f._Pú~ 
CEP 2 3 /J..~ -m!}_, pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e. Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 'da · ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executa r o Serviço de 

Radiodifusã o Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----=---S~- /v--}-J 1-+--"'--/L ~__,__ef _,li de l}/j;J / ( de /;li 
(local e data) 

1 

1 9~UN {ll 1 

- - r- 1 
' 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ /. JJJ. Cj) f sspff&, residente na 

/&/! lÂ? rz:;; e _)/'e! //f1 
1 

, na cidade de 

~-~~ª~i/,.,,._/-91.~~~-~ M~ª-----~' Estado de -+-12=--+-"'~......,' k~.,_· ~T~d--#'--W~?:;~.,,._i2-._/ ___ ~ 
~M 

CEP 2fz/ C - /?Pí?. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

e . 
\.~ 

L 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



(_ 

e 
\.. , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pl1.ª~º' 1:;"L"ttdad~An: Jt;6li me;:::/~ residente na 

/[JlJJ'c r ~~ ·ri 1 jo tka ~ , na cidade de 

oJ'v, ~~ , Estado de ~ tJÍ-l ~ 
CEJ J i qJ - -DOO pessoa física, vem, nos termos de qu/trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n-º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

19 §:.'º l 

i 
) 
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fl!íANiFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº __d..D_ 4 4 ÍJ 0, /.(95 -J./ SSP/ __ , residente na 

_,,_é,,,.,..~ .................... ck>..~--'~=&b~~r_1L\ ...... J..._. ___ ~_,__--'Q ...... Q_,..,l0"'---------------' na cidade de 

'---~S--.......... ~g.<t .... •-c-•A ........ 9,.....~~~---------' Estado de ~ dJ< 

CEP J_f1'.jo3':) - tfJO , pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

e Norma Com plementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

( 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre a pretendida para a prestação do Serviço. 

-~-~~obEobC~·"' .......... Vvr.<7i~~--·' 1J de -Mui~'~_ de d...o!f 
r1a~w 

' ' ' 1 ., 
. ,; l ; ~ ~.· .. f 

f~~:·~rr:';~ 1~~::~.';:.;·~· " ·.. 

1 

1 9 JUN i.O :Z 

--~ --



"'" " ... ..... Es·r Jll ,...'j\,.... ",_ A'"'O',.... •. u,.....,•\/11r'L·. ". IVlf\l" lr A',-AV LJI: t' IU ll"UI v UUf\L 

(nome da pessoa que~, 

portador da carteira de identidade n2 000 fJ<{; ,{35_ j SSP/ !f?, residente na 

~~~(~~~~~~~~~A~~8~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~•na cidade de 

~ÍRcicvv@- , Estado de -~-" ~-~m~--+-~----=-~~~~--~ 
CEP /) <{ <fCJO r () OQ ___ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

[ 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu 

CONFt;r· 

1 
1 ----+----__ 
1 
1 



MANiFESTAÇÃO DE APOiO iNDIVIDUAL 

(nome do pessoa que est, m nifestando apoio), 

portador da carteira de identida~' tJciZ. -f!!!:!:tj_ f SSP ;:J-/72 residente na 

~,:fi?" ~ Jc t &?# P 1 /1) , na cidade de 

=~--=-<-~-'---=~~.,,<-L-~~·0~~--,___rr'------' Estado de J2 O )e :Jdé"c:7)0 

CEP 2ff 1, f -!/t:?V:: pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

r Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

r 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' .. 
:.:..: . .. . .: ~ ~ ~ .. .. : 
MiiL..,;.![!(_: l~.:: .. :. ·:·-.1ro- . 
cow::-~ . 1 

19 JUN lJ ,l 

-- ~ i 
1 
1 
1 
' 1 

1 

1 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ~ wl'c~-1<!.,5 SSP/ __ , residente na 

~ du/V~ ia? ~~=?<\ ~& /,vf3 C!3 - u.--~- , na cidade de 

-~="--"-----='--'~""'-'---''----------·' Estado de ~ ~ ~~7~ 
CEP ~<?W· -t<tf? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de~f"' . 
(local e data) 

(assinatura da pesso 

COt-IFEF~F ~ · .. ·. · 

í 9 JUN di Z 

} 



tt, ,l! Aklll'"'ES~"",...n.""' D .... "P,....,ª" ªª 1D" 11 '"'
11

" 1 
IVll-\l"lt" 11-\1,-1-\V C 1-\ VIV ti\! 1 V EUUAL. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n2 ...:iô..:i 3 t:J. l) b - () SSP/ 1fJ? residente na 

-i\.o;B~R:-r ô .3 11-_,u ~ , ~ /J Ç2 .. :t5 O , na cidade de 

~'-q~~~ÇJ,,_<.J_Ar-__ \\--~0-~ ________ ., Estado de ~ rc eJ "0 s ;4. ~°"' 6 , "'=° 

- ()élC) , pessoa física, vem, nos te rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 

r : Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitá ria, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~S-=---cQ,.--=---=-çJ_,~~'--~~~-~~~~-' i'3. de 
(local e data) 

~·;· . ~ .- . · .}l~~ i - . 1 
Mi1 ;,e,,,~(· d;:.;,; ·:~jr.;., . 

"Or ;r:ER". ,. "" 1· "' . ; . -~ . . ... 1 

1 

19 J~ü1 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº ! /( i 30'.'., f z. - 3 SSP/_, residente na 

CEP ,?. b j 9 O -ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ___,_,,_&=.=.>.c__,c...=::--->--=<:-=-,..-----~' /°t de af:z,.Á 
(local e data) 

/ 
(assinatura da pessoa qu 

( 

de )'.oi ( 



- -

rr.~r 6 l 

13i~GO 
MANIFEST.L\ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- ~ .... · ~:.~p .:="a;?::· · ~ i!~~ 

;;~;·~·de-~ bu~<éMJ . ~th 
Ó (nome cio pessoa que está manifestando apoio}, 

portador da carteira de ident idade nº J.d,.XoJ. ':f fil-3 SSP/~\1esidente na 

\[}~- ~ 5-~ od1 ". Jf{J; , na cidade de ~~-- ~&trn\d:N ~fJ1l1orrro.J -~ 
~~ , Estado de -~=-"'":)'-----~-------' 

CEP ~l;iffi ~ -t(O , pessoa fís ica, vem, nos termos de que tratà o sub item 7 .2.4 da 
) 

Norma Complernentar nº 1/2004, demonstrar o seu totc:il apoio à in iciativa dai ASSOCIAÇÃO 
) 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
, 1 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/HJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

:2 fulO'XcL . 
(local e data) •~de ,~·,'t de~ 

~) 



1 

1 
1 

·~·· 

r o~ ~mr 6 L 

,·1;j~'/HXi 
..... . :; . ~1 -~~:·:~; :.). ;• ""1, ~1~ 

. ,,~·· 

MANIFESTJ.\ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f}y)~Cv &O\ sJIVc. 
(no me ela pessoa que está monífestondo dpoio), ...... 

portador da carteira de ident idade nºE· 98ci . lt;s.o SSP/hl._1(1Jes idente na 

~: YJ~ ~~a .de ~'n~ ~3 ,na cidade de 

S0-_~.N..:1U =YY> O-. , Estado de __._f2--=J"'"'---'---~-----
CEP 2SC\ C1 ~ - DOO I pessoa física, vem, nos termos de que t rata o subit em 7.2.4 da 

......... 

Norma Cornp lernentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da i ASSOCIAÇÃO J 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade cle·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~Q CM_ i e:. 1 d:3_ de OloU r ele 2o l ~ . 
{loco/ e data) 

,,... ... ~ 
'f!~#' (S'C\ 
~- N'l~-·-- ,\~· '" '{J(j . 

-~,. .~ 
"<:;.., ... ; . , .. ; .. ·:~ ; 

"'!l...l ~-~~ 

que manifesta o seu apoio) 

) 



;1 

l 

MAl\JIFESTJ.\ÇÃO DE APOiO 11\!DiVIDUAL 

(nome da pessoa que est~ metnifestanclo apoio), 

.. )-a"' ·. \. 
'. ~·~ \
: , __ .. ~ 
'"> ~-
t,..~~' • ) 
;'1~:Jl( ... !... -, .. ,l! 

portador da carteira de ident idade nº O ..2o1"1-:1. 32-o: CÓ SSP / _D__g_, residente na 

~R.,,,_.._..u_,,_,o,~·_,_&n~~__.__&,i~. ~· <®~erq.;.~_.._.Oa......_·~e~~~'r ;e~:c-~-'T---· "1-'-+=19~·· ...... 1-o~n ___________ , na cidade de 

~5~-0 .......... .a~1...._1...,,RO!.......,,,K--'-"'~"""'-"--'...,,,__ ________ , Estado de _,_[3,,._:f""_ ------'---------::--' 
li' 

-oo o ' pessoa física, ve m, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 .da 

Nom1a Cornplementar nQ 1/2004, demonstrar o se u total apoio à iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comun itária, na cidade de·SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serv iço . 

de 2,ô 1~. 

~~.ocyy0, cl2 ~a 8_, ~r .Q.(~ 
(ass inatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO !i\IDiVIDUAL 

. . . 

(nome da pessoa que est~. manifestando apoio}, 

portado r da carteira de identidade nQ 1$ . 855 614 - ... ? SSP lJE:1~~,N residente na 

~: (3.lff' '~ · ./tJ ' "f 2 , na cidade de 

~11.(\'.J(inyJQ, . , Estado de ~2--J_,_ ___ ~----~ 
CEP i!JC/9,2 -CCfJ , pesscia física, vem, nos t ermos de que ti-ata o subitem 7.2.4 da 

Norrna Cornplementar nº 1/2004, demonstrar o seu totc:il apo io à . iniciativa da; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/IUNITARIA DE SAQUAHEIVIA, que t em por interesse executa i-, o Serviço de 
. ! 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de'SAQUAREMA/RJ . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pret endida para a prestação do Serviço . 

_ · -+--LcJ:.,<J.A<ílC""-'-"'::al:~na...a.<...-____ , j,~ de ~J};Jtil 
(local e data) 

de f/ol/ 

(assinaiUra da pessoa que manifesta o seu apoio) 



1 

1 \( 

MANIFEST J.\ÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

p,,-ee:R-"" ~ 5~~ . . 
(nome da pe::,7sOOC/ue está manifestando dpoio), ··. 

portador da carte ira de id e ntidade n9 J,1 . 3f3 - 5 -6 l) - ~ SSP/~~esidente na 

Ru<l..: Men'l'Y)o b\1~n d.o...- AN~ s.~na cidade c1e 

5 é>Q.,,oo.:u_ ~ , Estado de R ~ ô J.Q._ ~ 0-'"'()"2( Q..C> 
~~~=....,,.......-~~~~~~~~~~~~~~ -~~~,~~~~~~~~~~~~~ 

CEP )_~ O{ C\ O. , -ooo 1 pessoa fís ica, vern, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o se u t ot al apo io à . iniciativa dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Â~~--'O"-'~~ch,~----' fl ~ de A.hJLl.1 de ;b { {. 
(lo cal e data) 

~:e"-Le~ c4o ,Ço-_'Yl(ÕÇ' 
((;ss inatura !ta pessoa que manifesta o seu apoio) 

.19 j~,1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

i 1 

1 j 

\ 
! 



1 
1 

1 
1 ( . 

IVIANIFEST AÇÃO DE APOiO f,i.JD!VIDUAL 

ame c!ct pessoa que esté! manifestando cipoío), . 

portador da carte ira de identidade nº o.5 'it .20 crq - ~ SSP/ li, residente na 

~=~A~,~:~H~l\ó.,._,_.,,..,~~1J"""º"~""''°"----'-íf:...+-+,l,.,,.fu?~. _ _.,Q""".i).~Í'ú--t~h .a~Í~_,lí~'Y.P'----T</fJ,,_O~---------,' na cidade de 

-~~~ ..... -~~A--=O....._.._..n~.~QcyJ~.orG~----, _____ , Estado de __ Q=. ~·ef"l-------'----------' 
CEP _QJ __ 9~q~º~--- OtJ{) , pessoa física, vem, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Nmrna Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à . iniciativa da[ ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de'SAQUAHEl\/1A/RJ. 

Afirmo ainda que iJ minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 0011 . 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

._;. ._ . 

1 9 JUN ~O Z 

- ~ 



( 

IVIANIFEST í-\ÇÃO DE APOIO INDIVIDU/.\L 

ome ela pessoa que estéf mctnifestanclo cipoío}, 

porta dor da carte ira de ideri tidade nQ ()J{). tJl <-i<t ~ - j SSP/@;-r.t?11\-" res idente na 

~~~~: ~~~~~º~~~~A-~~~~~L-~~a~~-·~R~A~~-~·~~--~~~------~• na cidade de 

......,L_,,,_J ...... M/J_,,.,_,._,,_.,,,1)~úJ~!(f~LYn~a-__ · ____ , Estado de -IKO~(----~------~ 
CEP f},ffQqQ , pessoa física, vem, nos termos de que trc:ita o subitem 7.2.4 da 

Norn1a Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da
1 

ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, que tem po r interesse executar ; o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de··SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situc:i na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~_.........__~~@U1~cÍ&~ __ ,_}j_de c/Íh&f de JrJ1t . 
(Jàca / e data) 

ssínatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

1 

! 1 
!1 
1 ' 

1 j 
1 1 
1 1 

l l 
1 
J 



1 

1 
i 

\ 

1 ( 

MAl\l!FESH\ÇÃO DE APOiO !MD!ViDUAL 

e está rnonifestando apoio), 
'•. 

portador ela carte ira de ident idade nº 1V qq 59 iJ -() 

~fk~11~··~L~divn_,_,_fi~-r;,-A.~'rru.fQ~0-~Jt+--'.J~À~~~Cat~~::;uJ~-~v11~9--+-"fm_ ..... ?~------' na cidade de 

_d~~~'_.1~AA.~M~i~M_.___a~-------' Estado de ____,_f{_,J'-+----~------~ 

SSP/_f/!_, residente na 

CEP J89Qfi. -mo 1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norn1a Cornp lementar nº 1/2004, demonst rar o seu totcil apo io à . iniciativa da: ASSO CIAÇÃO 

CULTURAL E Cüi\/IUNITARIA OE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executa r : o Serviço de 
. 1 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de·SAQUAHEl\/lA/ RJ. 

Af irmo ainda que a minha res idência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

~( ~~flil""'-ft-',,.,,......_.'~~_,_,_.__ __ , A c1~ c/Z/m;f 
(loCCTieüata) 

de J/Jff . 

1 
! 
1 



M AN!FESTJ.\ÇÃO DE APOiO !l\ID!VIDUAL 

, 
(nome cio pessoa que estéf. metnifestanc/o apoio), 

portador ela carteira ele identidade nº // & ± 0 y 0e- .3 SSP/ r'Pr~ res idente na 

~A_.__v_1D_A.~°"~J ....... 1" ..,,.o~-M........_.J.:c.>..,,-.....,L ..... l ...... Q~· __ e..._A-~o=flAl~~--~l~, _9~'~º~º~--------' na cidade cte 

/ S. f\ (9~' A íl ,s t..Afrt , Estado de 'i/i O :S A:t1 2 f;f.i7 O 

CEP &,gC1g Q -OOD, pessoa física, vem, nos termos de que tra t a o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da j .l\.SSOCIAÇt\O 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executar ; o Serviço de 
· ' 

Radiod ifusão Comu nitá ria, na cidade de-SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(~;[a: J ~ ~ ,jj_de JlJli/, 
(loco/ e data) 

de cfo11. 

~~~~~ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

I 
j 



l\flAi\llFEST J-\ÇÃO DE APOIO rJ\I DIV!DUAL 

(nome ela pessoa que est~ rnonifestanc/o apoio), 

portador da carte ira de identidade nº / 62 / (ÕS:S-,;)6-: O SSP / jr:P, res idente na 

_ _.SLLA-'-'W."="~A'-'-+'0'-"~-=-'-'l\A"-""-'-A..__ _____ ~, Esta do d e __ J?-'--'-1 ~\.,.,_' !(),,_,__--=~=-t,"""'----"'<Sd----'-A~fV""----"'8,.._._(--'--'f?..__,,_o":-__ , 

1 

\e 

CEP Q..íb<:\C\ (i - 000 1 pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2 .4 da 

Norma Comp lementar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apo io à . in iciativa da
1 

ASSOCIAÇÃO 

1 CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que tem por interesse executa r ; o Serviço de 
. 1 

Radiod ifusão Comunitária, na cidade cle·SAQUAREIVlA/RJ. 

/ 

Afirmo ainda que a minha res idência se sit ua na área pret endida para a prest ação do Serviço. 

de J.Jlf 

as inatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está. manifestando cipoío), 

'?"' '; 

carteira di= identidade nº QSSD5 / / I - 5'. SSP/ 1-Lf_., res idente na 

~~CÁ?L · A/! 314' , na cidade de 

CEP cJ9. CJ 3 , 000 ___ , pessoa física, vem, nos termos de ·que trata o subitem 7.2.4 da 
; 

(__ Norma Comp lementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da 1 ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COM~j)!ITARIA DE SAQUAREMA, que tem .9or interesse executar; o Serviço de 

Ràdiodifus~D Comunitária, na cidade de·SAQUAREMA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C "~ .. 

u apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO !i\IDiVIDUAL 

(no me da pessoa que est0 manifestando apoio), . 

portador da carteira de identidade nQ o2, 3. 4 5 5 -0 3 2, -S SSP/ , residente na 

' 

--~--v--"-"'~>v'-=_,_rco-~~°'-~---------' Estado de 16.,o cV.1 'd~ 

CEP -'i.tq · foí · OS± - q!J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

( 
Norma Cornplementar nQ 1/2004, demonstra r o se u tota l apoio à iniciativa da i ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COIVIUNITARIA DE SAQUAREIVIA, que t em por interesse executar ; o Serviço de 
· ' 

Radiodifusão Comun itária, na cidade de·SAQUAREIVIA/RJ. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-·"-'-~-1--'~-----'M_de ~ de ;201-1 . . 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

1 
i 

1 

i .. 



IVIAl\llí-ESTAÇÃO DE APOiO !NOIV!DUAL 

(nome ela pessoa que est~ monifestando apoio),. 

portador da carteira ele ident idade nº j) l// tJ !:J-5--- SSP/ / P Ç residente na 

- ooO , pessoa fís ica, vem, nos termos de que t rat a o subitem 7.2.4 da 

Norma Cornp lernentar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à . iniciat iva dai ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COl\/IUNITARIA DE SAQUAREMA, que t em po1· interesse execut ar : o Serviço de 
·' 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de'SAQUAHEMA/ RJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---~~~'-"'-c--=-"-___ ,zi de ..b;.~ de2o.i.i. 
(lo cal e data) 



r--- ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem porJnteresse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

N!I ASSINATURA -
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

· IWUk"" ÇJt='~-:U"' alar& 

;J,~~ . ~ de 2011. 
~ '..: ~ .. 
rw .. . {:! .· 
=o ~· . · ~. ,...._, 

,/;r~,~ o-1e" ~'. ~ o 
':'.4 ~ ,.f) 
· .O:.\ ,·:• 

' ... ..... ~ ... hj.\·'1' 
~· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

N2 

01 

·- '02 

15 

16 

17 

' - u '-' -- .. 
SA~~~e· µ/"&-{.. de 2011. 

~ _:'.?;'.t 
1'....:J . r:. · 

-----

c-.C \ .. ,, 

((:)"'.~ ·; 
~-~~ ,, 
~. ,.j;.} 
~-·~ ... ~~ jl ''I<._ ~,,,~ .,,,,;. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP 
01 C1112Ls nm-o f-Ü_.rb 1 014 3 3 I \./ Y 1 ko. 4AAlrrM- P~/r<D ro , kH-i. 
02 

03 

04 

~º5 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

~
e: ~ H~- ' . ~L_ 

SAQU ,L~t L(, : .. ~ 
::J 

de 2011. 
,....._, . r.': 

-------~-- -.,_ ... --............... _ ... ·' 

~~ 
i iJ- ~ \J 
.f!p~~- \ ._.;, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!I 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

< t~ -·-

SAQUAREMA/R'~ 4t'".: ~ />(ç7 fj}~ . ~ ~ de 2011. 

~,. <ir 

e,.._c:J_ç,.. 
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MANl~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmamos ainda que os end.ereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço\ 
N2 NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP -
01 

< 371 v t>rrJ _@(po 
-
02 / J' . ,..o~':; 
-
03 
-
04 
-
05 
- IVwBUA ·\!!:}9..L \1-UIU:C,, I Vv o(()..,.v1}• 1 1'1<J '.) aoac Ç\(,A ffOC!Y''--'.JrrJ/C, [• _, l oG• lt,J -(dA/ l'.V'4'Crr-- f'"7'&G< V<fF' /l/J 

06 ' 
-
01 

1· l\'\,,.A,,A,.CXX Sil"'=="-~\_......,;_.. "5-.>'=:"'=:l 1"'". e . q"'·, 1--c-~n- "~ o ..,..,~ ,- . • . ._.. . ...... ._D'V .... ,7' ,._.,,.. ~' ,-~(( ,-~-- 1 - ,,~ ':-:\> '§ 4 4.l,l/A~~ ~· 
,. 71 :;:;; i , I 1171 J I ..,. i> ) ,/ 1 J I • .., AJ ~ _ _ 71 ....., _.... .., S 'V)~/ o ~ \~ 

-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-

\., ~ 
15 
-
16 
-
17 
-
18 

19 

20 1 ~~-,... ' ~ít;y?("'J M) C(11- . \ 

SAQUAREMA/fi:-~,f '~'f 
~ '··:e;• '· · ' 

!:::.' :;}/ r 
·' 

·-...... 

-~ .... ---.. ... ..... __ ) 

de 2011. 
~.,e, 6.... , 

't."i9 - ;:, ª '" ~. ~fj; 

~~;y>~.~: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 

011 t..l\ .• ""''•~ .f'I" " 1 .... (\,_ ... f\~-~11\ ... r:. :s 
02 

03 

04 

_) 4 )- 'f,. 

1 ~:J/,.?f,C~ ~47 - Ã I C/...._.,_,LV'J'•·/ r..:.- 1•".\ V 1-;1 , IJ7 -,,- rr,;- 1 I "';(~ _I / ) --~ 1 1#Y'~( V V'~·''}:.-'iJ!--::;> 

e.o ~' { .. : .. 

SAQUARE~RJ, fJt d~ ~OJ' o de 2011. 

1'< ~ ~--:2;:t· .,· 

---
.... - ... ~ .... -! 

1· ,..\:; . .. , '\ ,_,;_ . ,,.., 
~- . . 
~L ~ 

·~----o {~ 
' .·q,. ,Q ~ .. 'J'ú(.. ,,·i~ . 
1i'.;_ ' •.• 

--1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso tot al apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. 

Afirmamos ainda que os endereços, aba ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 ENDEREÇO ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

,.:.;.,.., t e.o •.T.J •(_ 
SA9UAREMA/~ o 7.;ff_e ( .~ o de 2011 . 

. ~~ .. r~':o: . 
/ /\. ~~ ;)? r· :~~ 

• .fi"' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA, inscrita no CNPJ sob o n. 10.913.106/0001-30, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SAQUAREMA/RJ. ' 

' 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N!! 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 -

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 1.<.J a;;-;, 
i , ~ ~ ....... . 
' --.. ~;y ~-

SAQÓ~~, J$M~é -_ '/J- {vv -~ de 2011. 
,- r<~~ ... ~ ~ T 7 

.. · / !f:_; )~_i; l _, / 
\ 1, 

e.;,(;- \-. (> 

co_ ~ ~ 
f ~ 

- --·\°(b,'ij J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV IÇO DE RADIOD IFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .040496/09 Local idade/UF: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAOUAREMA 

Aviso : 34 Publicação : 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

'., 
! ~ .. 
~ 

~j 
'( .. 

Latitude: -

Proposta (A) 

22S5355 

42W2810 

IBGE (B) 

22S5512 
Distância A:B 

( IBGE) 
4.81 00000000 

Longitude 42W3037 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua An tônio Bernardo de Oliveira, 450. Distrito de Bacaxa 

2. 1. Endereço do Studio 

Rua An tônio Berna rdo de Ol ive ira, 450, Distri to de Bacaxa 

3. Relação de concorren tes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.040998/04 530,00 EMA 

53000.024879/11 890 ,00 EMA 

4. Dependen tes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Di stância Status 

5 21 53000. 058 779/06 Saquarema RJ 80 ,00 ARODEF 

21 53000 .009934/06 Saquarema RJ 530,00 ARO 

21 53000 .045615/03 Saquarema RJ 570,00 ARO 

5 53 770. 000380/99 Saquarema RJ 1.020 ,00 ARODEF 

~ ., 

5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal ~ .. VIÁVEL 
- ' ... 

,.,'":'t1;,~ ;\./,:(, a<.-:""~~,:" .. j 6. A es tação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? \.rÜl/:t:.tÍ(F' _. Q~v '~()/r,l , t Não 
... . . • 1 • \ - , _ • 

/ 
,., .. 

i 7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
1 () !\. 

Sim , 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? / ~~0. 2 I 
.. ~: .. -.. ~ I 

9. A area urbana da loca lidade é <= 3.5 km? 
j Não 

20/06/2011 Pagina 1 de 2 



) 

' ) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatu i que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artísticas, culturais e 
informativas, respeitando va lores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idon eidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidad es que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões re lativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existênc ia de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3. Este é o motivo pe~o quli\ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif~l'~ão ,T~~unitári , em trâm ite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaçlo EI trlônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao fe ito após a~ ação a medid sugeridas. 

ras1 ia, 27 de se mbro de 2010. 

t ' 1 J l_;__..;f,;- ~- A:i;;," ' , ~, .. ... ; __ ' 
DA

1
NJf~RElRA OH f'.~ J\N.hü::-:::::=-___.- (~()N_cf.;..;'.,~2.~ !.~)m, .. 
Adv~gado da yn1ao , · '- · · ... 

Coordenador-Gera 1 de Ssunr Jurídic1s de co111unicação Elet ônica i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.040496/09, de interesse da Associação 
Cultural e Comunitária de Saquarema, na localidade de Saquarema / RJ, e em atendimento à 
Cota nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 174 dos autos, informamos 
o que se segue: 

1. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação cl~destina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, endereço, coordenadas geográficas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 06 de julho de 2011 . 

,... -. 

/ 
/9 ~ü~ 
~'º! / 

emar/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

)tf ., 
e' "' 

- .::;• -"-. ;, 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso . 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
e Comunitária de Saquarema, na localidade de Saquarema / RJ, processo nº 53000.040496/09, 
em atendimento ao A viso de Habilitação 32, publicado no DOU de 06/04/11, com prazo final em 
23/05/11, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efeh1ada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo 
em vista que as entidades concorrentes, 53000.040998/04- Associação Litorânea de Difusão 
Comunitária e 53000.024879111 - Associação Comunitária Vila Santa Maura - Rádio 
Comunitária Renascer do Rio Centro-FM, tiveram seus processos arquivados por não 
encaminharem a documentação técnico-jurídica quando convocadas no A viso de Habilitação. 

Brasília, 06 de julho de 2011. 

emar/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~:·" ';,1 >; 
\'.:' 1 / . ~ 
0 .d7'- :.~ 

~'e"\ ,.-- ,/ 
1.) - .... . 

Número: 53000.040496/09 Localidade/UF: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fl.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social · (fl. 9); 
Ata de Fundação - (fl .16) 
Ata de eleicão - lfl.16) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

( fls.28 a 172) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

( RCS) ( fl.25) 
., 

' ) 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da ~ . 

Sim · .. ·: ' 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

flt,!t.11 ·.1 ;,..,·" . :·· .. ·~;'-, ;,: 

(fl .25) ' ·0/J,i;pç_,;. ~il,~ (~;m, . ! 
,.;. :· :·-· 

º'd"'"º·,,,;"''' '''º "P'M'"''"'' l•g• I, ,, '"' ' ooUd•d• "'º. '"'"'º" ,, 'º'''º" mod•Ud•d• ,, 'k 
1~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de . . V ~02 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu ão 
de qualquer dos serviços mencionados? 

~ .. . 
( fl.25) ' 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( fl.8) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 05/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Ayron Borges de Mendonça / 306. 730.977-49 
Presidente Sim Sim Sim 

José Vicente Basco / 1343.915.767-91 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Marcos Catharino de Souza 
895.024.777-15 

Secretário Sim Sim Sim 
/ ' 

Rosângela Al~es de Mendonça / 
572.057.797-15 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040496/09 Localidade/UF: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA 

Aviso: 32 Publ icação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal : 254 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Gui lherme Ferreira Junior 
810.520.577-72 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, devendo remeter a 
seguinte documentação para instrução do processo: 

-~ certidões de feitos criminais da justiça Federal e Estadual dos diretores. 

à consideração suoerior. 

191 J~·vv . J.:.. <Új 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n°4oi--Cf /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
AYRONBORGESDEMENDONÇA 

Brasília, / ?__ de ~llcde 2011. 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Saquarema 
Rua: Professor Souza, nº 37, Bairro Bacaxá 
28.993-000 Saquarema -RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.040496/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.040496/09, na localidade 
de Saquarema / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que,.~ constatação de 

feitos criminais em nome de. ~embro d~ dire~o~a pode~á e~sejar no indeferim~;;;~~/ir~-~,:~·s.o. 

a. Cert1does de feito cnmrnal da Justiça estadual e fed91·étlÇ!d'~trE~l~~ 05 l 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos s~ares, emitida§ pelo / 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamjnte. 19 JtJ// . / 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, conta~_. part~~~ ~{a d1 / 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebin1ento) que ~ompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem q~ · 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deco1rido 

CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar M 1N1a1éR10 o.o.~ coMUN!c:.u. ç:•'.)H 

CEP: 70044-900 BR.ú. 8!LIA . DF 

Brasília- DF 
A/C Sr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000 04 1543/20 ·1 ·1 -·12 

SEAPA!SCE 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.0 4079/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
12/07/2011 

~--

/ 

~-

Em atena-rrneníO--às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, comunico que estou encaminhando anexa toda a 

documentação solicitada. 
" ç .. 

• Certidões de feito Criminal da justiça estadual e federal, dos últimos O · X~inco). ,.. 
1-i

1' :f.:: ..... :·1w~"'JÓ ...... · .;~ .. ·, 
• ,r,, IC- 1),., .. 
.. '.1'1 f : . (~IE' :' .. ':~~'. .;:.. ;~~?;~ ' I anos do local de residência , de todos os diretores. 

SAQUAREMA/RJ, 20 de jul ~e : : 1 ·~tl 
. DOCUMENTO ANEXÁDO 
; :'.lESTA DATA 

/ 
I 
1 

I 

f _lÍ_i cJf' /~li 
1 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Saquarema 

Distribuidor de Saquarema 
Roberto Silveira, S/n 

28. 990-000 Centro - Saquarema - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e nove de julho de um mil, novecentos e noventa e um até vinte e 
nove de julho deÁois mil e onze. . 
NADA CONSTt<contra o(s) nome(s) de AYRON BORGES DE MENDOÇA/ PF Nº 
306.730.977-49, pesquisado por semelhança. _ 

11
\ao 

Finalidade: INSTRUIR PROCESSO al).Mu"'
5 

REQUERIMENTO Nº 2311/2011 t11'\a 'f ere:t ~ - J . 
0 

CERTIDÃO GRATUITA - AVISO TJ/RJ 69/ 2010 tJ \\. o\1'3\\A 

~~ ~~ · Saquarema, 29 de julho de 2011. Eu, . 0<.< (Maria Tereza Buarque 
de Gusmão - Matr. 01/31140 - Técnico de Ativid deJUlciáriajd'aS buscas e eu, Heloisa Helena Dias 
Amaral de Araujo - Matr. 01/8146 - Subst. do Re . pelo Expediente, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Heloisa Helena Dias 

Emitida em 29/07/2011 12:00:40 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

ff e!Ofsq li. 
. 'JJ-.1deÂ!r!ítJo 

Mat~-A.J. 
V8l46 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758547 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: / 

AYRON BORGES DE MENDONÇA, 
ou vinculado ao CPF: 306.730.977-49, .,, 

Constam os seguintes feitos na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Processo Vara Protocolo Distribuição Classe de Ação 
Nome do Autor 

0001205-06.2002.4.02.5108 O 1 VF-SP 20/09/2002 20/09/2002 EXECUÇÃO 
FISCAL ~--

FAZENDA NACIONAL 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº 
RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção r-- .. 

' Judiciária do Rio de Janeiro ( ) em até 3 (três) meses a q~~ · . . ·'•:.· 
expedição. e~~;~'_:!-":(; oa~ ;:·;J' . 

/i t"C.f(t .-~: !;, .: :..~.._ . 

Rio de Janeiro - RJ, 22/07/2011 , às 17hllmin. 

i 
r 

/ 
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Confirmação da Autenticidade da Certidão 

Consulta realizada em O 1/08/2011 às 11 :21 h. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRlA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758547 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

AYRON BORGES DE MENDONÇA, 
ou vinculado ao CPF: 306.730.977-49, 

Constam os seguintes feitos na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Processo Vara Protocolo Distribuição Classe de Ação 
Nome do Autor 

0001205-06.2002.4.02.5108 O 1 VF-SP 20/09/2002 20/09/2002 EXECUÇÃO 
FISCAL 

FAZENDA NACIONAL 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº 
RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 

1 
( 

1 

/ 
/ 
I 

! 
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da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ) em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 22/07/2011 , às 17hllmin. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicia l 1 Retomar à I mpressão de Certidão já requerida 1 Imprimir 

I 
1 ,, 

1/8/2011 11 :21 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Saquarema 

Distribuidor de Saquarema 
Roberto Silveira, S/n 

28.990-000 Centro - Saquarema - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e nove de julho de um mil, novecentos e noventa e um até vinte e 
nove de julho de dois mil e onze. - /' 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JOSÉ VICENTE sosco; éPF Nº 343.915.767-91-(!-0 
pesquisado por semelhança. a"B·aeGvSl'l1 
Finalidade: INSTRUIR PROCESSO .. Aaf\c,iet'ez fl..j. 0 
REQUERIMENTO Nº 2312/2011 L'r'• ~. º' /'3''A 
CERTIDÃO GRATUITA - AVISO TJ/RJ 69/ 2010 tJ>" . 

Saquarema, 29 de julho de 2011 . Eu, ---.......&.~~~~~~---- (Maria Tereza Buarque 
de Gusmão - Matr. 01/31140 - Técnico de Atividade diciária) i as buscas e eu, Heloisa Helena Dias 
Amaral de Araujo - Matr. 01/8146 - Subst. do Resp. p Expediente, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Heloisa Helena Dias A 

He!oisa lf.D.4..de A...;,._ 

M 
f.A.J. • u ""'Jf! 

at. ºlJB.14o 

UUS2 

1111111111111111111 ' 

l 
' ! 

19 JUN di,z 

· -~-> / 
Emitida em 29/07/2011 11:59:49 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento : 90 (noventa) dias 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nature7.a: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758557 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

JOSE VICENTE BOSCO, 
ou vinculado ao CPF: 343.915.767-91, 

Constam os seguintes feitos na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Processo 
Nome do Autor 

0048315-32.1996.4.02.51o1 

FAZENDA NACIONAL 
0065679-80.1997.4.02.51 o J 

FAZENDA NACIONAL 

Vara Protocolo Distribuição Classe de Ação 

06VFEF 12/12/J 996 12/12/1996 EXECUÇÃO 
FISCAL 

08VFEF 0611011997 06110/1997 EXECUÇÃO 

1-_· 

FISCAL ;:~~":";~, ,;,;:'~:'. 
--0;/F·E?:é ,.._ ,, : )!lit· .. 

. " 'h"'. ! ; . 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 1 
19 JUN ~D tZ 

Observações: )( 

~J~e;i_~~~~;;g:~~;gr-atuitamente pela Internet, com base na Portaria ~- ·-· _ '· ... 

b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ) em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

I 
I 
1 
I 
j 
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Confirmação da Autenticidade da Certidão 

Consulta realizada em O 1/08/2011 às 11 :28 h. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RJO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758557 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

JOSE VICENTE BOSCO, 
ou vinculado ao CPF: 343.915.767-91, 

Constam os seguintes feitos na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Processo Vara Protocolo Distribuição Classe de Ação 
Nome do Autor 

0048315-32.1996.4.02.51O1 06VFEF 1211211996 12112/ 1996 EXECUÇÃO 
FISCAL 

FAZENDA NACIONAL 
0065679-80.1997.4.02.51O1 08VFEF 06/10/1997 06/10/1997 EXECUÇÃO 

FISCAL 
FAZENDA NACIONAL 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

J 

I 
1 
I 
! 
1 

I 
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Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº 
RJ-PGD-2010100106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ) em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 22/07/2011 , às 17h13min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicia l 1 Retomar à Impressão de Certidão já requerida 1 Imprimir 

l 
/ 
1 

I 
/ 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Saquarema 

Distribuidor de Saquarema 
Roberto Silveira, S/n 

28.990-000 Centro - Saquarema - Rj 

lf { 
·- O" .. 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribuna l de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e nove de julho de um mil, novecentos e noventa e um até vinte e 
nove de julho de ~óis mil e onze. . 
NADA CONSTA1contra o(s) nome(s) de MARCOS CATHARINO DE SOUZA, CPF N~,-
895.024.777-15, pesquisado por semelhança. ~-ao 
Finalidade: INSTRUIR PROCESSO f> ~eG'.4 
REQUERIMENTO Nº 2313/2011 . <fe1el-~ ~ . 
CERTIDÃO GRATUITA - AVISO TJ/RJ 69/2010 t-fi.~~\ci \ .1>-~ i?>''b.Cl 

' ' 

\ o 
Saquarema, 29 de julho de 2011. Eu, ~~ (Maria Tereza Buarque 
de Gusmão - Matr. 01/31140 - Técnico de Atividade diciária) · as buscas e eu, Heloisa Helena Dias 
Amaral de Araujo - Matr. 01/8146 - Subst. do R p. pelo Expedi,$~t~, a subscrevo e assino~. 

e otsa!f.D ... 1r1eMW - ee 
Mat ~.A.J. ~~ ,. . - . 

• ~ ..._<",} J' 
.' ...;... \ .: 

Heloisa Helena Dia 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 29/ 07/2011 12:12:16 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento : 90 (noventa) dias 

0-tl~FJSCA IZKÇ . 
(l,E:DoRIA. 

A ;IUS't{ÇA • 
t!>ÃQ. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRlA 00 RlO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juiz.ados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758570 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

/ 
MARCOS CA1HARINO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 895.024.777-15, 

/ 

,. 
N A D A C O N S T ~a Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº 
RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário ; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confrrmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 22/07/2011 , às 17h15min. 

Seção de Expedição de Certidões 

22/7/2011 17:18 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Saquarema 

Distribuidor de Saquarema 
Roberto Silveira, S/n 

28.990-000 Centro - Saquarema - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. despe vinte e nove de julho de um mil, novecentos e noventa e um até vinte e 
nove de julho de dois mil e onze. 
NADA CONST~_µ?ntra o(s) nome(s) de ROSÂGELA ALVES DE MENDONÇ.i); 'CPF Nº 
572.057.797-f5, pesquisado por semelhança. I <ftô.º 
Finalidade: INSTRUIR PROCESSO ti> ~eG~1 

REQUERIMENTO Nº 2314/2011 ~~t%-°' ~ . 
CERTIDÃO GRATUITA-AVISO TJ/RJ 69/2010 ~111•1 ' · ~;\>'''º 
Saquarema, 29 de julho de 2011. Eu, . v.~' · (Maria Tereza Buarque 
de Gusmão - Matr. 01/31140 - Técnico de Atividad~~ buscas e eu, Heloisa Helena Dias 
Amaral de Araujo - Matr. 01/8146 - Subst. do Resp. welo Expediente, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Heloisa Helena Dias Am 

Emitida em 29/07/2011 12:14:33 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

~ 
ffetoisa HD. ;4 • 

· · '-"l.deAMI,.­,, f.A J • u"ll/U 
mat. · · 

•.·:. . . :~;,, , , , 

Mi{ i .... ;J.~t.: dr~;, '~~)rr•-:: . , 
CONFF-<E' :'.">··' ,-, .·· 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Saquarema 

Distribuidor de Saquarema 
Roberto Silveira, S/n 

28. 990-000 Centro - Saquarema - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e nove de julho de um mil, novecentos e noventa e um até vinte e 
nove de julho de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de GUILHERME FERREIRA JUNIOR, CPF Nº 
810.520.577-72, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: INSTRUIR PROCESSO 
REQUERIMENTO Nº 2315/2011 

) CERTIDÃO GRATUITA - AVISO TJ/RJ 69/2010 

) 

Saquarema, 29 de julho de 2011. Eu, ----..L.~:...P:~~~~----

Amaral de Araujo - Matr. 01/8146 - Subst. do Resp, 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

He1o1sa H.D.itdeÂfaíJ]a 
' •• °í.AJ. 

mat O 

19 JUN tD ;z 

)~ 
1-
i 

/ 
Emitida em 29/07/ 2011 12:15:29 Pág. 1de1 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00758614 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

GUILHERME FERREIRA JUINOJVÓu vinculado ao CPF: 810.520.577-72, 

NA D A C O N S T Aj. Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº 
RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro ( ); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 22/07/2011 , às 17h20min. ~·~ . :,. ~· ··. i ,k~::. 
Miu1 ;..:,}n~ ov~. ,·.t,,... 

CON:~r:.~--t ~ · :· · · 

Seção de Expedição de Certidões 

. .. 

22/7/2011 17:22 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI FUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040496/09 Localidade/UF: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fl.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - (fl. 9); 
Ata de Fundação - (fl .16) 
Ata de eleicão - {fl.16) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.28 a 172) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

( RCS) ( fl.25) 

) 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? r.- . .. 

( fl.25) I ; 1· . ... ;."':./(5· : 

~ '-« 

,,(; IJâ<· ... 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalida d~ONFf ?f ;~ .. ~.; ; ~:m; .. .... 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e J Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ecuçã ~~ ~o.z de qualquer dos serviços mencionados? 

( f l. 25) L.-:=:-- .. A\. ! 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1 Sim I 

( fl .8) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade : 05/05/2013 

; 

f 
1 

I 
I 
1 
1 
1 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ayron Borges de Mendonça 
306. 730.977-49 

Presidente Sim Sim Sim 

José Vicente Basco 
343.915.767-91 

Vice-Presidente Sim Sim ' Sim 

Marcos Catharino de Souza 
895.024.777-15 

Secretário Sim Sim Sim 

-

1 
Rosângela Alves de Mendonça 

572 .057.797-15 
Tesoureiro Sim Sim Sim 

05/09/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MlNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nºsc; 4 ~ /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ...2 !. de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
AYRON BORGES DE MENDONÇA 
Representante Legal da Associacao Cultural e Comunitaria de Saquarema. 
Rua Professor Souza, 37, Bairro Bacaxá 
28.993 - 000 Saquarema - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.040496/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.040496/09, na localidade 
de Saquarema / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execlj'Ção do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresent,ci;·,.pe!a. req_~~rente, . 'I 
solicitamos o envio da seguinte documentação: /~~~~,~Ê~~~'. 1~~~'~rX';~ric ·:. / 

' } DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2· FASE: L 19 ~? 1 I 
I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e su . --..:_neas ~forma j 

Complementar n. 0 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01 /04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo l deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº O 1/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anate!, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.º 01 /2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

\ 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº '"" 
01 /2004,ouseja: 1 ""' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d'', da Norma Complementar nº 
01 /2004 . Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18 .2 .7.1.1, 
confom1e disposto no sub item 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº O 1/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou , se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "r', da Norma Complementar nº 01 /2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado , atestando que a instalação rrrop0sta ~t~nde . a 

tod~s as exigências. das norma.s técnicas ~ri; vigor aplicá~eis. à mesma e que o. contom;i º ataté 91 ci!?;l: da 
emissora não fica situado a mais de um qmlometro de distancia da antena transmissora e Jl'.~&H~~~' 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g'', da Norma Complementar nº 01 /2004. "'l)tlF'[NC: ';:\ ,·· .~ .. ·':. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, c1forme 1 disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada e corrlpBo~~ &? 
pagamento ou autenticação bancária. ~ / · 

53000. 040496/ 2009 CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, Brasília - DF ;• .,_ ,«:·T,.""r· D .. ,.. C" , ,. r: ·"' 
CEP· 70044-900 ,,1i.~i-.. cr-.u ,_11.~ ·UM,_.1-Jf_ .. Jl.ç .• _.Es 

' BRJl. ~fLIA • DF 
AJC Sr. OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SE APA.i'SCE 
03tl1.1201 i-09 :os 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 5645/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
de 21 de setembro de 2011. 

Processo n. 0
. 53000.040496/2009 

SAQUAREMAJRJ 

Prezado Senhor 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, comunico que estou encaminhando 

anexa a documentação solicitada. 

• Projeto Técnico. 

SAQUAREMA/RJ, 17 de outubro de 2011. 

Presidente 

rJOCUMENTO ANEXADO 
nI:.S ú\DATA 

1 

1 
1 
1 
1 

I 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496ITT 
Valorize sua Profissão: Man tenha os Proj etos na Obra 

3ª VIA- ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: HELDER JOSE CO~AR~i_ 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE;~LECOMUNICAÇÕE~. 
Empresa contratada: '----.___ / 
Contratante: ASSOC IAÇAO CULTURAL E COMUNITARJl\DE SAQUAREMA 
Endereço:RUA DAS JAQUEIRAS 15 PORTO DA ROÇA 
CEP: 28990000 SAQUAREMA RJ Fone: 22 9975-4451 

Local da Obra: RUA ANTÓNIO BERNARDO DE OLIVEIRA 450 

BACAXÁ - BACAXA (SAQUAREMA) RJ 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ART N' 
20114555062 

Page 4 of 5 

ART N2 20114555062 
Pbra ou Serviço T écnico 
ART Principal 

N' Carteira: PR-87283/D 
N' Visto Crea: -
N' Registro: 

CPF/CNPJ : 10.913.106/0001-30 

Quadra: Lote: 
CEP: 28993000 

Dimensão 25 WATT 

Dados Compl. o 

Data Início 12/09/2011 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 5.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$ 33 ,00 Entidade de Classe 201 

as , ARTs substituídas, contratantes, etc 

ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

lnsp.: 4310 
16/10/2011 
CreaWeb 1.08 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio orig inado do prese ~contrato , inclusive no tocante a sua Interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n 9.3 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agr no Est do do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à 
Rua D)? Zamenhof 35, Alt a Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-6727], e e c idad com o seu Reguiamento de Arbitragem. Ao 
optar pela ins rção a resente cíáusula neste contrato, as partes de a m-cc o reler do Regulamento e concordar, em especial e 
ex .. ssam:p ' o s 

1

us termos''. / ~ ( 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&Vl=ON&V2=... 16/10/2011 
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18/10/ 2011 - BANCO 00 BRASIL - 16:54:55 
286272867 0009 

OUVIOORIA B8 0800 729 5678 
COMPROVANTE OE PAGAMENTO DE TITULOS 

CU ENTE: DALTON BORGES * 
AGENCIA : 2673-5 CONTA: 62. 619-8 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
-------------· -------
10490812904301020024401145550528851310000003300 
NR. OOQJMENTO 101. 801 
DATA DO PAGAMENTO _

1
18/ 1ot20D 

VALOR DO DOCUMENTO 33,oO) 
VALOR COBRADO 33,00 

---------- --

NR . AUTENTICACAO .ffJO 

Le1a l'X) verso COO'.l conservar este c:bcumento. 
entre outras 1nformacões. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 1 ----
L Radiodifusão Comunitária - RadCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQ UAREMA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTI NUÇÃO) -------, CNPJ 

r --------------~ L 10.91 3. 106/0001-30 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA --------------------------, 
LOGRADOURO 

r ---------=~=-==-=-=-=-=-=-~~-------------~ L RUA PROFESSOR SOUZA, Nº 37 
LOGRADOU RO (CONTINUAÇÃO -------~ BAIRRO 

[ BACAXA 
CI DADE UF 

~[ _____________ SA_Q_U_A_R_E_M_A ____________ ~f [ RT] 
CEP DOO TELE FONE RAMAL FAX E-MAIL 

~[ __ -2~8_.-9~9_3--~0_0-0~~~~-=[ [ 22 ] [ 9975-4~ [ ] [ ----, [ dalton .b-or-ge-s@_ y_a-ho-o.-co-m-.b-r -,[ 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE Eç?~ÚDI~\ 
-'----~"'----------~ 

LOGRADOURO - ----------~R-U_A_A_N~T=O~N~IO~B~E~R-N-A~R~D~O-D-E~O~L-IV_E_l_R_A_, _N_º _4_50-.,,.;:....---------~ 

CIDADE 

~------B_A_C_AX_A_' _____ ~f [ SAQUAREMA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ---------..., UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~---------------~ [ RJ=-1 ~--2_2_º _53_' _5_5'_' S_--r-/~ 42° 28' 1 O" W/ 

6 - TRANSMISSOR ----------------------------------, 
FABRICANTE 

[ TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
MODELO POTÊNCIA DE SAÍDA 

[ ___ T_E_,C- 1-1.,...3-------,f [ 25 
CERTIFICAÇÃO ___ ____, 

==1watts [ 038400XXX0345 

7-ANTENA/TORRE _________________________ ~,,,.....-__ · -==-~ 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO I "\ 
[ AUAD CORREIA EQUIPAM ENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX DPBL M/87-108/0deJ 

GANHO max (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORR E 

['------0-'-,0 __ _,] dB [ 30 ] (m) [ 30 ==1 (m) 
AL TITUl\E ~O ~V 

[ GS- ] (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

[ _______ K_M_P ___ R_F_S_B_R_A_S-IL---------~f [ R-G-C--2-1-3--~[ 

COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LI NHA (PL) EFICI ENCl.1' .. DA LINHA (EF) 

~[ ___ 40 __ =1~ (m) [ 4,5 -----ids [ 1,80 ] dB [ 0,66 =1 
Perdas na linha (PL) = L • A L Eficiência da linha EF = -e PI.> 

100 1 o 10 



9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA ERP 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght . Gvt . n) = 10 log ( 0,025 X X 

Pt POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL. EM VEZES 

Gvt GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n EF ICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

Obs: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS . 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTÃNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO) 

E (dBM) = 107+ ( -17,821 ) -201og(1) o 

) 11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMP LETO 

89,179 ( 

[ ~~~~~~~~H=E~L=o=E=R~J=o=s=E~C~O~s=T~A~C~A~R~o~z=z~I~~~~~~~~~~~~--, 

REG. CREA ENDEREÇO 
[~ ___ 8:7 .=28=3=/D=-=P~R_-_-_-_-_-_~~I [ ~~~~R~U~A-C~A~S~E~M-IR~o~o=E~A=s=R=E~U-, 1~0~6~1 ~~~~~~--, 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
~~~~~~~~~~~~~~~ [ ALTO ALEGR E 

CIDADE UF 

CASCAVEL [ Pffl 
DDD TELEFONE DDD FAX 

.___ ____ 85_8_05_-_25_0 ____ __.I [ 45 J [ 8401-1006 I[ J ------. 
E-MAIL 

LOCAL DATA 

[ 17/10/2011 
ASSINATURA 

1 ~cÜ/ 
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PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COM UNITÁRIA DE SAQUAREMA 

LEVANTAMENTO DE COTAS DO TERRENO 

o soo 1000 1500 2000 2500 3000 

NORTE 

09 
69 17 25 52 30 41 46 

4S9 
69 33 44 32 19 36 39 

-

909 
69 22 25 12 8 8 48 

1359 
69 39 25 14 7 11 21 

1809 
69 21 39 20 25 11 6 

2259 
69 18 11 6 2 2 2 

2709 
69 11 8 28 22 35 8 

3159 
69 12 15 23 57 23 33 

ESTUDO ESPECÍFICO 

Alt ura da Antena {m) 30 Potência {Kw) -0,0178 

09 

459 

909 

1359 

1809 

2259 

2709 

3159 

NMT 

40, 89 

35,78 

28,00 

22,33 

23,33 

12,67 

23,89 

34,44 

-1 ) 

'( 

HSNMT {E/Em ax)2 

-··· 
, 

58,11 0,80 

63,22 1,00 

71,00 0,85 

76,67 1,00 

75,67 0, 82 

86,33 1,00 

75,11 0,82 

/64,5fi,~ 1,00 

1 ( V\'\ 
' ' / \ ! 

\ Í 

.A:6SINATURA 
J 

' 

-

-

-

-

-

-

-

Engº Helder José Costa Carozzi 

CREA 87283-D/PR 

ERPaz{dBk) Contorno 91dBµ {km) 

14,256 0,85 

17,82 1 0,90 

15,148 0,85 

17,821 0,90 

14,613 0,85 

17,821 0,90 

14,613 0,85 

17,821 0,90 

~. 
' 
~ 

3500 4000 MÉDIA 

48 40 40,89 

29 21 35,78 

40 20 28,00 

8 7 22,33 

8 11 23,33 

2 2 12,67 

24 10 23,89 

53 25 34,44 

MÉDIA TOTAL 
27,67 

Obs. 

~ ~ 

~~ ·.: _:\.: ...... 

" ' • , . ..;... ,.,: .• ' ("·.'"t i .... 
:Til/ 11.., • ,, ''-' '" ~ - . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA, 

inscrita no CNPJ sob o n.10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, 15, 

Bairro Porto da Roça, CEP 28990-000, Município de Saquarema, Estado do Rio 

de Janeiro, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS ---- -
TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
···-·-----·---

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO 

TRANSMISSÕES. 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

SAQUAREMA/RJ, 17 de outubro de 2011 . 

Presidente 



TeletroniX 
Eq uipament os E l e t r ônicos 

DPBLFM/87-108/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Laudo Técnico 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG .,- _ 

:~~~t~~~;~~i~~?:~.~~OO ,_;~~~~:~ri~' i~,;,?;~/ r, '. .. 
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Teletronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) , 
- Modêlo: DPBLFM/87 -108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45º,135º,225º,315º( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45º,135º,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 
170º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Oº 

r.:-1 ~ 90 ° 

T~ 
180º 
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AUAD CORREA Equ ip.Eletr. Ltda 

Teletronix 
Pç.d a Pi râm ide 90, CENTRO EMPRESARIAL 

Sa nta Ri ta do Sapucai-MG-CEP:37540-000 

Fone :Ox x (3 5) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 

190º 

Resp .Téc: 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

90° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

90° 

180º~0º 
T~ 

270º 

Eng :Rogerio Correa livre de qualquer obstácÚlo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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Teletronix 
AUAO CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirã mide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

S anta Rita do Sapucai·MG·CEP:37540-000 

Fone :Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 '·' -~(fJ 
cc 
"O 20 
o 
e: 
lo. 

15 o -Q,) 

o:: 
lo. 

10 o 
e 
C'O 

"O 
5 lo. 

Q,) 

a. 

o 
85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
·Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL) , 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
· Perda por retorno : >15 dB'S 
·Ganho: 1.0a45º,135º,225º,315º( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45º,135º,225º, 315º 
• Gvt : 1 ,O a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: 

110 

r~ 
...:; . 1 ... :.r..... •.. 

Min .... ~~:ic.\ drl::: 1.:.\:;1r.:.: . 
COtJf(~~F (~, '\} (. · 
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~ 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equip.Ele tr. Ltda 

Teletronix 
Pç .da P i r âmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Scinta R ita do Sapuca i·MG-CEP:37540-000 

Fone :Oxx (3 5 ) 3473 3700 

Resp.Téc: 

-~•.:.":~'-"·-!!·.;>r~~-: . ·- - --- ---- .. - -··-·-·-· - . 
,., • •• •• 1. -~ ·'-' .... ., i~ .. r·· , ... . · 

::, ···· -= e•'•'; 'o t•'••J 
. :.. . li :li. \~ . !".JO:.:: 
... 11..:I• .~ (' .~ ... ·:1 v•;~.lt• ~.·' J A~ f •• ~- r ._: - ·, t,. ·:r•l', 

• 11 :f• . .. -·. · 1-•• j, :.- , . • ' ' l i . 1 l ;1 . ~·1 1. 

· . :r :!• . ·.~ · -.- , · 1 , : J· '. · ~ •, , · .• ; . · • : ' • !" · m · 
·'·e ;,".1 1, 

>_ ·· :.v · .1 

:.v:.. e 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida 

' ' 

para 

-
~~ . :r= o.ld,~' 's. ·de 06 montagem da antE fMil h~; ~::o Ct;.!; ! . .'.1J!ii· .. . , 

COfJf' HF ="':···!·· ' ... 
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Teletronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

.. ~~.i~t r. 

~ 2 

LAUDO TÉCNICO . ";;;/ 

Resp.Téc: 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

7 

_------:§ - -- - 5:- ~1 ----- ---- --.;;-- --- . . . 

' . 
' ' 

' 1 . 

' . , . . " . ~-~ . ,/ 
' 1 . . / 

111 1 

1 1 1 ; ~ 
--- , --- ----

9 6 ' 

: 2 2 

'· 
-;.~ · · '· , 

. 10 ,: 

·-- . 2 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 

r-· 
p,, .. '. /-. ::.,.,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi , brasileiro , Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nº 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casem iro de Abreu , nº 1061 , 
bairro Alto Alegre , Município de Cascavel , Estado do Paraná , portador do RG . Nº 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798 .032 .889-20. Declar0 para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SAQUAREMA 
Estado do RIO DE JANEIRO, não atende o disposto no item 18.2.7.1 da Norma nº 
001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária), 
devendo a situação proposta ser analisada como situação especial , conforme 
estabelecido pela norma técnica , 001/2004 item 18.2.7.1.1. ~ 

Para maior clarez.a firmo o presente. 

Cascavel , 17 de Outubro de 2011 . 

Engº Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

....... 

(~·~;.'.;ri/~~ (~~;,; ' :~:.;'. r., , ·· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi , brasileiro , Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nº 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casem iro de Abreu , nº 1061 , 
bairro Alto Alegre , Município de Cascavel , Estado do Paraná , portador do RG. Nº 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, a 
existência de aeródromo na localidade de SAQUAREMA, Estado do RIO DE 
JANEIRO, identificado como Aeródromo Saquarema, prefixo: SDSK, situado na Av. 
Oito de Maio, n.º 700 , bairro Gravatá, de coordenadas geográficas 22° 55' 47" S de 
latitude e 42° 30' 25" W de longitude e que a instalação não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos. 

Cascavel , 17 de Outubro de 2011 



'. ) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as em1ssoes provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SAQUAREMA -
RJ , do serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Rua Antonio 
Bernardo de Oliveira , nº 450 , bairro Bacaxá , localidade de Saquarema, Estado do 
Rio de Janeiro, utilizando o/a canal/freqüência , 290 / 105,9 MHz, não submeterão a 
população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 
de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 
LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC ANO ELETROMAGNETIC 
FIELDS ( UP TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não 
Ionizantes - ICNIRP. 

\ Cascavel , 17 de Outubro de 2011 . 

Engº Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

r 
. ·· ···· . . . 

-...·: · ... \):,... ,.. . 
... ~· .. ..;, . -· .. ,. "\ 

lY,111i ... 1; . I\. ' o~J,'; .'· (l!it·.:, l 
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Cliente: Associação Cultural e Comunitária de Saquarema - RJ 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro , Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu , nº 1061 , bairro Alto Alegre , 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade , 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena ransm1ssora em nenhuma direção. ------

Cascavel , 17 de Outubro de 2011 

CREA: 87283-D/PR 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendi~as para a estação de RadCom, conforme 
disposto no rmbitem UJ., alínea "21'', da ~Torma Complementar nº 01/2004, n?. qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens : 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEiv1A IRRADIANTE - preencher com o 
d 1~~ en ereço completo e as coordenadas geográficas corretas; L-, "-

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; rz._l<;J "1 
- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de _ 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade. . V 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o / 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO -atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. . .. ~L-.: · 

!---,:, . . . 

b.-.JclaraÇões conforme o disposto no subitem :Il.2.:n., subailíneas "b.:H." e ,_ib.2", da Norma Co~plementar nº -~-: 
01/2004, ou seja: " · · 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências , '2 
prejudiciais causadas pela estação, inteuomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam O 6 
sanadas; '· 

>--1/ 
- declaração firmada pelo representante legal 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
interromperá suas transmissões. 

da entidade de que, na ocorrência de interferências / 
não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatel, e/ êOG 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºl\1M'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ . Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 112.:l., alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação ho1izontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
dy iG\adiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
p G-.. j ação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
rlos diagramas, conforme disposto no su.nbntem 112.ll, alínea " d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
.ãagrnma deverá ser conespondente ao illl.dkado no item 8 do JFm·mulário de ][nformações 'lrécnirns. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema i[radiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme d(:)tt<.QJJ.ina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no Sl.B.bitem JlZJ., alílilea "e'', da Norma Complementat nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, Oll!l declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme dispo! ~o no 

; . 
) ! • .\- :... ... 

[-------------------------------------~. ~----+-1,ç;;,,,.,,,,,~_ ,-lm ,;(.,,..., u"",_,,J·;. 1:\:,m .. 
Sll!lbitem 112.ll, alnnea "11"', da Nomm Complementar nº 01/2004. ~-, 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende ê t~st.REZT(; ·., .. -
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da er issora 
n~o fica situado a mais de um quUômetro de distância,. da antena transmissora em nenhuma direção, co lforme 7 g \.! rf:í Z 
disposto no sll!lbHem 112.ll, 21Ilíne21 "g'', Q;a Norma Complementar nº 01/2004. ~ 3 : 

h . Anotação de Responsabilidade T;;nica - ART referente à instalação proposta, conforme disp\ sto.-119 Z ~ .. t 
Sll!lbi.tem 112.ll, 21lí"ne21 "ih", da Norma Complementar nº 01/2004;"àcompanhada de comprovante de pagamenfo 'Z o 1._ 
ou autent~cação bancária. 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040496/09 Localidade/U F: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S5355 

42W2810 

22S55 12 

42W3037 

Distância A:B 
( IBGE) 

4.8 100000000 

Longitude 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Antônio Bernardo de Oliveira, 450, Distrito de Bacaxá 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Antônio Bernardo de Oliveira, 450, Distrito de Bacaxá 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.040998/04 530,00 ARQDEF 

53000.024879/11 890,00 IND 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000 .058779/06 Saquarema RJ 80 ,00 ARQDEF 

21 53000.009934/06 Saquarema RJ 530,00 ARQDEF 

21 53000.045615/03 Saquarema RJ 570 ,00 ARQDEF 

5 53770.000380/99 Saquarema RJ 1.020,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

" .. 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ~· . Não .. 
·' .. · . .. ~ r: . 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. : .•.:1 . 1 ~;: ::Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 1 9 JUN [ú:l 
~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .. _ .. _ .. ., Nâ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.040496/09 Localidade/UF: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SAQUAREMA 

~,.,~ 

::,rr.., .. 1~ ... ... ,, .... 
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Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/20 11 Canal: 254 

10. !Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua das Jaqueiras, 15, Porto da Roça 

11. 1 Esle endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 lndetermil'l ~do 

12. 1 Conclus5o da An álise 

A entidade encaminhou as declarações "M", 'N' e "O" do Item 7 da norma complementar 1/2004. Processo 
tecnicamente instruído em Primeira fase. º"' Concorrer)te indeferido porque não enca minhou documentação do 
aviso"""** 1a-IJ"'t~ ~ . ..:.: r lf {'fMr:à.t -~l':"'.{t'l t ; 

~~.gv>.?.t.00-' 
~"'.'~ 
;;---/ /-:/' _;-

--0Já'víe(Alfaro 
/ / (Analista) 

y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .~s Co~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~~ L~ l( ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ~':46,.'°":v/. 
On 0 Identificação do Processo u - ~ 

Número: 53000.040496/09 Localidade/U F: Saquarema/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUN ITARIA DE SAQUAREMA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/20 11 Prazo: 21/05/2011 Canal : 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191de06/08/98 , DOU 

07108198? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11 ) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdade iro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distin tas das compon tes horizontal e verti ca l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico , conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profiss ional habi litado, atestando q a insta lação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técn icas em vigor aplicáve is à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VI II, item 6. 11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correia Equipamentos e. Modelo: DPBLFM - 87-108/0dB 

11. Altu ra da antena em re lação ao solo <= 30m? Al tura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos 1 b M d 1 . LTDA . o e o. TEC 113 1 e. Categona : 2H 1 d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

-·· 
16. Conclusão da Análise ' ... i ~ )~; .. ~.J ~ 

.\' ' .,,:,,, . .. ... 
. • ..... ' '" .. ~~' - -' .... ! 1 1:,, • 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação r~ei~~nt€1 oo-,p~qjeto 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelesid_~1~n~a.~ do numeral 12 da norm< complementar 1 /2004. 

~"i·"'~r ·~-' ":J ~- . J 

< -~~~- ~~j 
'__.-- . • ~e à - ~ 

~~ãvrer Alfaro 
(Analista) 
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ANATEL .. ' . 
(11 ' 'f'f'11."i.'1,'>".'• .rr ·•f . 

Sistemas 
Intierat lvos 

ej Menu Principa 1 "' SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência 1 menu aj uda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Saquarema 

Usuário: -

UF: RJ 

Município 

Data: 02/04/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

>e/ Tela Inicial j ~ I mprimir 

Município: Saquarema 

Canal 

Hora: 14:11:04 

Freqüência 

98,7 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

---------------·--·---
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1091/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.040496/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, protocolizado em 16/05/11. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Comunitária de Saquarema, inscrita no CNPJ sob o 
número 10.913.106/0001-30, com sede à Rua das Jaqueiras, nº 15, Porto da Roça no 
município de Saquarema, no estado do Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 16/07/09, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 06/04/ 11 , 
com prazo final em 23/05/11, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foram objetos de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 
devidamente analisados e arquivados. 

. 1 
1. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicag,ã;o da r~laW,.o. constandd1 

os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: \·-~\i, 11 ~:::'.'·;~ ó:,'.·. :·~ .. ~~1·: \ 

i',\)i-l~ rJ,•_ . ' 
a. Associação Comunitária Santa Maura-Rádio <tÕmunitá~, ~npscer \ 

do Rio Centro FM - Processo nº 53000.024879/11 , arquivado pJlos sêgltid '-fatos e ; 
fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação disposta n subitem 7. líneas \ 
da Norma Complementar nº 1/2004, bem como no Artigo 9º§2º e in isos da Lei 9.612/98, \ 
quando convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 06.04. ai éxpirou em 
23/05/11, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado 
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à entidade por meio do oficio n.º 3549, datado de 28/06/11, cuja cópia do oficio e respectivo AR 
Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. Associação Litorânea de Difusão Comunitária - Processo nº 
53000.040998/04, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou 
a documentação disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar nº 112004, bem 
como no Artigo 9º§2º e incisos da Lei 9.612/98, quando convocada por meio do A viso de 
Habilitação, DOU de 06.04.11 o qual expirou em 23/05/11, impossibilitando a análise 
técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 

3551, datado de 28/06/11, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Antônio Bernardo de Oliveira nº 450- Distrito de Bacaxá, no município de Saquarema, 
estado de Rio de Janeiro, de coordenadas geográficas em 22º53'55"S de latitude e 42º28'10"W 
de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 219 e 220, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 179 a 
222). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Infmmações 
Técnicas" - Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" 
- fl(s). 202, firmado pelo engenheiro responsável, s_eguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 221. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

emar/53000.040496/09/CGRC 

2 de 7 

( 
( 



) 

) 

s como-~ .Â 

çfr~L~ 
··- n· 
.. ~ i ul 

1 O. Por fim, a documentação ex igida pela legislação específica e contida nC:ef;;~~~~~s,f~ 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 222 dos autos, corresponde ao que se segue·:J.v - 'a# 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº O 1/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12. l e alíneas da Norma 
Complementar nº O 1/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação Cultural e Comunitária de Sa 
, . 

} \..J · ... • '· 

uarema j .. <'nrr •. ' 
N'ú1h .. ·(~.~:\ . l ::~-'-- ~, ·;·. ·: 

1 
\ 

\ 
II. quadro diretivo: 

t,ONF~_:-(\'. ' : .,. 

111N J 1 
\ 

• Q 

NOME DO DIRIGENTE '"'ARGO \.'"""' , 
Ayron Borges de Mendonça Presidente "A. 
José Vicente Bosco Vice-Presiden \e----· ·~ 

Marcos Catharino de Souza Secretário -
Rosângela Alves de Mendonça Tesoureiro 
Guilherme Ferreira Junior Diretor Administrativo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Antônio Bernardo de 
Oliveira nº 450- Distrito de Bacaxá, município de Saquarema, estado do Rio de Janeiro; 

IV. localização do estúdio: Rua Antônio Bernardo de Oliveira nº 450- Distrito 
de Bacaxá, município de Saquarema, estado do Rio de Janeiro; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22º53'55"S de latitude e 
42º28'10"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
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Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 219 e 220, bem como no "Formulário de Informações 
J'écnicas" fl(s). 202, e que se .referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de abril de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

Brasília, tr'Ç' de abr .' 1 

JA VIER A. G.ALFARO 
Engenheiro 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, '5 de 

. 

~ e 
VIL~A AL VARE~°'iiNis 

Coordenadora de Serviço de Radioâifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de ~ de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/53000.040496/09/CGRC 
4 de 7 

( 

( ) 



I 

) 

) 

'&>'J. .. ...~ 

.[? ff~~-
L. l.. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de 

1l r • 
.M 1lllbriro3 ~· '" 

% ~ ' 

Eletrônica. 
Serviços de Comun i, : -o_ ?i")'-? 

parecer. 

de ~ 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se ' onsu ltoria Jurídica para exame e 

BUQUERQUE NETO 
Secretário ®m>1Mços de Comunicação Eletrônica 

...::·~ 

t;iit Ih.. : .;~(.: tÜ}i; í~'(!IT'i ~ ' 

GONFC~E r'J';\-... ~ ( . . 

i9~ _ .. -

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES p ARA A EXECUÇÃ ~ Rub!a-r-=-,) 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , - ~') 

MUNICIPIO: Saquarema fUF:RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Saquarema 

Nº DO PROCESSO: 53000.040496/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Santa Maura-Rádio Comunitária Renascer do Rio 
Centro FM 
Nº DO PROCESSO: 53000.024879/11 

ENTIDADE: Associa ão Litorânea de Difusão Comunitária 
Nº DO PROCESSO: 53000.040998/04 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 05 de abril de 2012. 

Responsável: ___ --e2~-l~- r_~_,,~\ll~"-~~M~z:.~Rl~·~ê-~~&fu~~e=;s,--~~~cJ~,-g~'-6~· l l~e~;;;;~--
Eliane Maria Alves Rodrigues- Mat. 1.551.517 
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N' 173, quinta-feira, 8 de setembro de 2011 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUMEltTOS CONTRATUAIS 

OJ) i• Termo Aditivo de Rcti-ratiflc.5ç!o ao Contr:ito n•. 019712010 
de presbçio de serviços cspccinliudos de m:inu!enç.3'.o prcventivn e 
com:tiYll, incluindo forncciroen!o de. peças, conjuntos e produtos, em 
elevmdores de p:usngeiros e CMP, conforme previsto nas Condições 
Especfficu dcstt: Tnsrrumento e Anexes, localindos em unidll.des d:i 
ECT/DR./SPI; Objeto do Tcnno Aditivo: Prorrogação Cootr:ltuo.l; 
Contrnt:icb.: ESPEL ELEVADORES LIDA; D:itn cb. Assio:i.tunt: 
30/0811011; Vigéncin: A pnrtir de 0210911011a02/0912012. 

OI) Contrato n•. 020612011; 0.lt.a de Assinatura: 29/08/!J; Contn!.­
tod:t: 09.465.579/0001~32/MAURICIO RUTHES-ME; Objelo: Pres­
tação de serviço de transporte rodoviruio de carg:i.s Linlu Tronco 
Region:il - LTR-SPI-0503; Origem: Preglio E!ctrõoico n". 
1100008212011 ; Vigfocf:i: 30/09/11 n 30/09/12; Villor Total: RS 
74.978,00 (seteuta e qu11.tro mil e aovecen!os e sclenlll e oito re:iis). 

J• Termo Aditivo ck Reli-R:itifi~çàu no conlr3fO n•. 2212009, que 
krn como objeto 11. loc:i~o de imóvel p:in abrig:ir o CDD BIRJGUI; 
Objeto do Termo Aditivo: Alter:iç!o dos proprietários do imóvel; 
Contra.l::tdo: Cl11.udio H:iy:io Tol-un:ig:i e outros; D:iu d:i Assinatura: 
28/07/201 l ; Vigência: 11. partir da n.ssino.tura. 

1• Tenno Aditivo de Reti-R.:itific:iç3.o no cootr.110 n•. 08/2008, que 
km como objeto li. Ioc11.çlio de imóvel p:ua abri~r o CDD FLÓRIDA; 
Objeto do Termo Adilivo: Corrcç!o da vigCncia cooll-:itu:i.l; Con­
tr:it:i.do: Valdemnr Gavn e outr:i; Dnla da Assinntura: 26/0812011; 
Vigência: a p:irtir dii 3.Ssin:iturn. 

Contnllo 36/2011; D:itn de Assinntura: 25/07/JJ; Contrnl::lda: 
733.854.928-15 /Alberto Mnrtins Rodrigues e outra; Objeto: Locnçlio 
de Tmóvel pn.ru nbrignr n AC POPUUNA; Origem: Dispensa. de 
Licit:ição 110000851201 I; Vigênciii: O 1/08111 n O l/08/16; Valor Totnl: 
Rl 42.000,00 (qunrcnb e dois rei! reuis). 
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Contraco 35/2011; Dlttn. de Assin:uurn: 2M>7/l l; Con!t:lta.dn.: 
255.805.218-71 I JúLio CéSJ.r Pereira Cardoso; ObjelO: ~ç3o de 
Im6vcl p:i.n. Wrigar a AC LUCÉLIA; Origem: Dispensa de Liciuç3o 
11000094/2011; Vigénci:i: 27/07/ll :i 26/07/12; Valor Tot:1!: RS 
27.720,00 (vinte e sete mi! e setecentos e vin!e I'CJ.is). 

Contraio 3812011; Dau de Assin:itur;l: 28/07/11; Contr:J.wl.a: 
068.919.498-00 I José Rubens Ban:iglini; Objeto: Loc:iç:Io de Imóvel 
pua abrig:i.r a .A..C G.4.VIÃO PEIXOTO; Origem: Dispensa de Li­
citaç:io 1100009612011; Vigênci:i: 01/08/ll !l 01~2/12; Valor Total: 
RS 6.600,00 (seis z:nil e se iscentos re:tis). 

Conlrnto 37/20ll; Dt1.LIL de Assio!ltun: 09/08/11; Coatraud.3.: 
027.084.978-55 /Benedito Eduardo de M:icedo; Objeto: Lociç!o de 
Imóvel para abrignr a AC BOM SUCESSO DE ITARARÉ; Origc:m: 
Dispe:iun de Licitnçio 11000104/2011 ; Vig!!nci:i: 01/09/11n01/09/!6; 
Valor Total : RS 27.330,00 (Vinte e sete mi l e trc2cnlos e trinltl 
rca.is). 

Controlo 3912011; Dnt:i de Assioetuni: 29/08111 ; Contra.Uda: 
556. 7 M.548-94 I Rubens Gunrdiola E.steb:w. e outra; Objeto: Lccnç!o 
de Imóvel para nbrig:i.r ti. AC AVAIU'!.; Origem: Dispens::i de Licitação 
ll 000083n0 11; Vigêncin: 01/0911 1 3 01/09/12; Valor Total : RS 
50.520,00 (Cinquenta mil e quinhentos e vinte rcnis). 

Contni.to 43120 11; Dnt:i de Anint1tur.i: 29/08/ll; Conlr.ltnda: 
204.820.438-49 I JOÃO F.4..LCAI; Objeto: Loc:ição de Imóvel para 
:ibri.sar :i AC SANTA ERNESTrNA; Origem: Dispensn de Licita.ç!o 
l 1000103/20 11; VigCacin: O 1/09/11 a. 01/09/16; Valor Tal<!!: RS 
31.800,00 (trinta. e um mil e oitocentos re:iis). 

Contrnto -4212011; D.:i.b de Assluntura: 29/08/11; Contrntad:i: 
111.61 1.438-79 I CARLISTON LÚCIO DE ALÉCTO; Objcl<J: Lo­
c:ição de Imóvel p:ir!l :tbrig:ir li. AC BADY BASSITT; Origem: Dis­
pcn.st1 de Licit.:ição 11000102120 11; VigCnci::i: 01/09/11 a 01/09/16; 
Valor To!:il: RS 132.000,00 (cento e triora. e dois mi l rc:iis). 

ISSN 1677-7069 137 

Contrnto 4412011; D:itll di! Assinntut:l: 29/081!1; Contrat3d:i.: 
05.583.187/000 1-17 / PROPERTY PARTICIPAÇÕES LTDA; Objeto: 
Loc.ição de Ir'.lóvel pnra abrig31' a AC OUMPIA: Orige.IU: Dispensa 
de licitnção 11000113/2011; Vigência: 01/09/11 :1. 01/09/12; Voi!or 
Tot.31: RS 47.520,00 (qu.:ireat.:i. e sete mil e quiohecros e vinte 
reais). 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRA.TO DE CONV~JO 

Convênio n• J0.00512011; data da :usin.a.tuni.: 12/0812011; nome d:i 
convcoentc: Prefeitura Municipal de Miraentu: nome da Agência de 
Correios Comunitária.: Oliveirn B::irros; vigCncin: de 15/08/201 1 a 
15/08/2016; objeto: Proporciontir atendimento i popul:iç.30 d:i. !o­
cnlida.de de Oliveirn Bo.rros, no muoiclpio de Mirncntu, conforme 
:iç.io govemnmentnl de wiiversaliz.:i.ç3o da presução de serviços pos­
tais; apliC1Lção de recursos finn.ncdros no exercício: RS 44.100,00; 
.:i.plicoç3o lotnl de recursos finnncciros: RS 44.100,00; conl.3.: 2.32; 
fundamenlnção legu\: Art. 116, e:i.put, da Ld S.666/93 e Instrução 
oormntiv:i n• 2 de 22/12198 da. Secret.:uU de Serviços Postnis do 
MinisECrio d:1.s Comunicações. 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO DE L!C!TAÇ.~O 
TO~JADA DE PRF.ÇOS Nt JI00 00051201l 

Objeto: Contr!ltnçU:o de obr;is de rcfom1n dtt.S Agências da 
ECT/DR/SE, nil$ locn lidndcs dos municípios de C:ipd:i, Boquim, 
Ituba.inninhn e Frei P:iulo. Valor bnlizndor.RS 140.723,54. Abertura da 
liciuç!o: dia 26/091201 1 is 09:00h no Auditório do Edificio Sede­
RU!l t.nr.mjeirns 11• 229,Ccntro, Ame:i.ju/SE. Rerir.ufa. do edil!ll e in­
fonnações : www.corrcios.com.br; GPL, Rill!. Laranjeiras, 229 - d:i.s 
07:30 às 11:30 e dn.s 13:30 is 17:30- lc[cfone/fv:: (79) 2107-
612512107-6110; e-mail: gcrad-cpl-sc@correios.com.br. 

ROBERTO ALENCAR DO NASCL>.!ENTO 
Prc.o;idcntc cla CPt. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Coordenadorn-Gcrnl de Radíodifus3o Comuniliri:i.., Substilufa, no uso das stW 11..tril.iuiçõcs resolve, pelo presente Edital , NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos proces~os dJ.s eolid:i.des :1.bi!lxo rclacion;id:l$, 

por se encontrarem cm lug:1.r incerto e não sabido ou sem pos.sibilid:ide de cntrcg:i de corrcspondênci:i. As intc:ressndas pod::rão so!icitnr a rc;:isão da decisão, no pt:lzo de 30 (trinl.3.) di:is, con!Wos & data. da public:1.çi!o 

deste Edittll. A não m!luifesl.'lção das cnüd:idcs implica.ri no arquivamento do processo corrcspood.:olc. A documcnt.:i.ção deveni ser rcmelidn .à Sccrct:uin de S<=rviços de ComWlicaç.üo Eletrônica, no eoden:ço Espl:1.n:id:t 

dos Ministérios - Ministério das Comunic:1.çí>cs - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Al:i Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsília - D.F. 

Em 29 de agosto ck: 20l1. 

S!BEL\ LEANDRA PORTELLA MATIAS 

EDITAlS DE NOT!FfCAÇÁO 

A Coordcoadom-Gcral de Radiodifusão Comunitária, substltu\;1, no uso das su~ ttlribuiçõcs resolve, pelo p~e:nte Edi!!ll, NOTIFICAR as cntidadc.s .:i.baixo rcl.:i.cion:!.d:i.s, por se cocontrarcm cm lug:ir incerto 

e não sabido ou sem pos.sibilid.ad:: d:: entrega de correspondêneii, conform:: motivos const:mtc:s das devoluções de . .A.R Post.:il, pílr:t uprescntaçiio dos docum::ntos solicit::idos nos oficias rc!acion:idos, no prazo de 30 

(trinlz.) di.:is, contados da daU da publicação deste Edital. A rüo mílllifcsbçiio dns enti6dcs implicnr.í oo indeferimento do pedido e arquiv;uncnto do processo corrcspood::ntc. A docu.rnenb.ç.fo dcvc:r.í. ser remeti& ! 
S::crcta.rfo de Serviço~ de Cornunic;i.ção E!ctrônlc:i, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunlc:içõcs - Bloco "R" - Anexo - 3° Andor - Afa Oeste ..cEP: 70044-900 - Br.uília ~ D.F. 

Est:: doeum::nto pod:: ser verific.:tdo no cnd::r-=ço cl::L-ônico http ://www.in.g::r•.bd-~i;,.'rnl, 
~lo código 0003'.2011090800137 

\ 
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A Coordena.dor'1.-Gci..1.l de Radiodifus3o Comunitiri:t, rubstitul:l, no uso d35 suu a.tribuiy&s resolve, pelo presente Edil:al, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos lb.s en tidades 3.b:ilxo rel'1Cion:ui:u, 
por 1e encontnm:m em lugu i.ncc.rto e n!o Hbido ou sem possibilidnrle de entrep de correspoodêncfa .. M in~ressa&s po&::r3o soliciur a re\isio da. decis!o, no p~ de 30 (rrin~) dfas, conbdos da. d.ala da publicaçlo 
dcsre Edit:tl. A n!o m:inifesUçlo <W cnti&des implic:tri no arquivuncnto do p~sso correspondente. A documenUç!o devcni ser remeti& i Secretaria. de Serviços de Comunic.i.ç:!o E.!etrõni~ no cnd::rcço Espla.n:id.J. 
dos Ministérios - Ministério da.s Comunicações - Bloco •R" - Anexo - 3• And:i.r - Al:t Oeste -CEP: 70044-900 - Br.uili:i. - D.F. 

A Coorden:i.dora-Gcr.i.l de R:u:iiodifus.11.o Comunit:írfa, rubstilula no uso d:i.s suas atribuições reso lve, pelo presente Edita.[ NOTIFICAR A MANUTENÇÃO 00 INDEFERIMENTO dos proceuos d:u entidades 
1bllixo refocionadru:, por rc encontmrcm cm lugnr incerto e nao s:i.bido ou sero possibilidade de eolrego. de correspondência.. As intcre:Js:i.du poderão apl'Clentar Recurso, endereço.do 10 Sr. Ministro de E.;t:sdo cbs 
ComunÍC3ÇÕCS, no pruo de 30 (trint:i) diu, cooudos &. d:ill. d:i. public:i.çio deste Edil:ll. A n!o m:i.nifesbç!o d.:LS enlicbdci implicuii. no arquinmenlo do processo corrCJ:poodeule, A documcnt:iç!o deveni ser remetid.i. 
A Sccrctari:i. de Serviços de Comunioç3.o Eletrônico., no endereço Espl:i..n:i.da dos Ministérios · Ministério du Comunie:i..ções - Bloco "R" - Anexo - 3• Andar - Alô!. Oc:;tc -CEP: 70o+4-900 • Br.uíliôl • DF. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILElRAS S/A 
CNPJ: Nº 00.336.701/0001-04 

NIRE: 5330000223/l 

PREGÃ'ii~iE~~&i~~GN\'ftz~u-SRP 

JO.l.O BATISTA DE JESUS SANTANA 
Pregoeiro 

Ministério das Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO Dji: REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO ruo DE J ANEIRO 

PR.Ed\ciW ~go'!J~ 1~~é'LoooJ 
N" Proci:s.so: 09003000069201114. Objeto: Pregão Ele trônico - Con­
tral:lção de emprcso. cspccio.liz:ad.l em scrviço1 de higieni:z.ayão, rcs­
to.ur:ição, sec.:i.gcm, desmonte e desinfcsbç..fo de obr:!.S de :i.ccrvo his­
tórico. Totn.l de Itens Licitados: 00001 . Edil:i.I: 08/09/2011 de IOhOO 
~ l2h00 e de 13h :i.s 17h30. E.11dcn:ço: Av. Mnrech:tl Floriano, 196 
1.mdar Cenlro - RIO DE JANEIRO - RJ , Entrega das Propostas: :i. 
p:u-tirdc 08/09/20ll às IOhOO no siic wwv:.ct1mprasnct.gov.br .• Aber­
tura. dM Proposia.s: 26/0912011 !,, 12h00 site wv.~.v. compr.:i.s­
netgov.br. 

ANDRE DA MOITA PAIVA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 06!1l9/201 l) 240013-0000l -2011NE90000S 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSl\>1ÃO 

EXTRATO DE C01'TRATO r..~ 6212011 - UASG 2<4001 

Em 1' de setembro de 2011. 
SlBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Ministério .i:!.e Mi ri~s e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJA..'vfENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXIR.ATO DE TERMO ADITIVO 1'' 212011 - UASG 320004 

NU.mero do Contlõl.to: 27/lOIO. 

N" Processo: 4S0000006772010S4. 

PREGÃO SISPP N~ 1411010 Contr.t.antc: MlNISTERIO DE h-UNA.S 

E ENERGIA -CN"PJ Co.utra.b.do: 03247960000162. Contnt.ado 

RE.U DP - SER"VICOS GER.A1S LIDA EPPObjcto: Recquilibrio 

REStJLT DE JULG l'E!:-J' N• Processo: 09100000068201104. ccon6mico-fin:i.ncei.ro, rcp:icUmçào e prorrog:i.ç3o do Con!ntlo u~ 
P~8.~o ?'\~ 3!1Ôfi ?\ O IN"E..."XIGIBILIDADE ~ 1512011 Contr.1!..mt.:: FUN"DACAO .J...LE- 2712010 .. Fuodimento Lc!!al: Ali..1::. ~d" inciso li do Art 65 e ir,ciso 

ltcm 2: vcnc.:dom M.'....iUA CRlSTlNA PERAZZA ME, pelo de~- ~~~c~kGJ'5t~O sg.fo~ºProfE'frg6:g~};t~~O~.~~gti;j~ IT do Art. 57 d:i. Lei n• - 866612003, IN/SLTIIMPOG · n• 0211dos, 
conto pond~o d~ 12',~; irem 3: ven~doraM.AR..IA CRJSTINA PE- di.re.ito:> autora..is/pôltri..-not1.i:i.i.s do tc.t.to "O prcbh:mn mundial d.is dro· Decreto 2271/97. Vigénci:i: 31/08/2011 :i. 3ot0si:lo12:: Vafor To;\!: 
R.A.ZZA, pelo d:sconto ponàcradodc 12%. g;is e a rc:spons.:ibilido.d: cocnpartilh:i.da; :i. necessi~dc âc um novo RS !.-46-4.323146

. Fonte: 134032183 - ·;2.0ll~S000-1S. D.at::i. de .~ 

M.~RlO MAU.Á. CHAVES FERREIRA ~~1~fí ~ ~6/o~no~~~ ~~~k~~~~~;{3~i;~n~~~t~8g~g~ ~~ ·~· . \ 
Pr.:gociro -20 l 1NES00262. Da!..a de Assin:ilura: 06JOS/201 l. sio:i!l!r-.: J0/0Sf.2f l. : . ~ '. .• -~ ;::.'."f:-;.v . .' ·:· \ 

(SIDEC - 06!1l9/2011) 240013-0000 1-2011NSS00009 (SICON - 06i09/20 11) 244001 -24290-201 INESOOOOI (SICON - 06109,;-Qll) 320004-00ÓOl -ÍÓllNSS00473 

Esl: documento pode s~r vcrific:.:;do ao endero!ÇO ektrôn.ico http://v,,;.;v.in.~--~-x.~.d:rl=.html, Documento assin;:;do digit:ilmcn!e confo'nne MP n ~ 2.20B-2 de 24/0812001, que institui a 
p=!o código 0003:201 !090300138 lnfrn.estnhur.?. de· Ch:i.vcS Públic<!S Br..silcira..- ~x·Bra.siL 

~. \l\~'L~' 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -6177 

Ofício nº 3 5 ~ q /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santa Maura- Rádio Comunitária Renascer do 
Rio Centro FM 
Rua J acarepia, 199 5 
28990-000 - Saquarema - RJ 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo nº 53000.024879/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.024879/11, na localidade 
de Saquarema / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
info1mamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04/11, o qual expirou aos 23/05/11, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no sub item 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária Vila Santa Maura- Rádio Comunitária Renascer do Rio 
FM não encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada se ' considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que a resent ões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma ompl m nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

"\ 
'< 
\ Atenciosamente, 

\ 

CGRC 

\ 
\ 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0317/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.024879/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Vila Santa 
Maura- Rádio Comunitária Renascer do Rio Centro FM para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comnnitária, na localidade de Saquarema / RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 
3. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04/11, o qual expirou aos 23/05/11, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Commútária Vila Santa Maura- Rádio Comunitária Renascer do Rio 
FM não encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento 

4. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intemp~stiva. 

À consideração superior. 

emar/CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORM/'. 

F RA Of. 3549 /2011/ CGRC//DEOC/SCE - MC 

1 L__L 53000.024879/11 . 
"-E-~LJÔ_ELR-EÇJ_C ANTONIO CA$DOS0 DE OLNEIRA 

ASS. COM. SANTA MAURA- RÁDIO COM. RENASCER DO ruo 
CENTROFM 

CEP I CODE f RUA JACAREPIA, 1995 
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EMnº /2012-MC 
Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Saquarema, no 
Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuj a documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.040496/2009 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos :finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

\ 
\ 

\ 
\ 
\ 

\ 



PORTARIA Nº , DE DE DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso Ir do ati. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.040496/2009, resolve: 

'. ) Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de 

) 

Saquarema, com sede na Rua das Jaqueiras, nº 15, Porto da Roça, Município de Saquarema, 
Estado de Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22º53'55"S" e longitude em 42º28'10"W, 
utilizando a frequência de 98.7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei i beração. 

A1i. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BER.t'\IARDO SILVA 

·~ 

\ 
' \ 
\ 



,.\ 1 

/) 
, 1 

MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0318/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.040998/04 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

. ) 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Litorânea de Difusão 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Saquarema / RJ. 

) 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 
3. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04111, o qual expirou aos 23/05/11, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98 . 
Ocorre que a Associação Litorânea de Difusão Comunitária não encaminhou a referida 
documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento 

4. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9 .7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

emar/CGRC 

\ 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 3 5 5 l /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, :J.J ~ de r~de 2011. 

Ao Senhor 
PAULO ROBERTO MOTTA 
Representante Legal da Associação Litorânea de Difusão Comunitária 
Avenida Nossa Senhora de Lourdes, 888- Bacaxá 
28993-000-Saquarema- RJ 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo nº 53000.040998/04. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.040998/04, na localidade 
de Saquarema / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/04/11, o qual expirou aos 23/05/11, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98 . 
Ocorre que a Associação Litorânea de Difusão Comunitária não encaminhou a referida 
documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será nsiderada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente r s suficientes para modificar a decisão\:ie 
indeferimento do processo (Nonna Complemen ·ar- 2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). \ 

Atenciosamente, 

CGRC 

BUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

\ 

' 

' \ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 779/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.040496/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Saquarema . 
ASSUNTO: Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
ped ido . 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro . 

li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 

Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

1 - DA NOTA TÉCNICA 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relat ivo à autorização pa ra execução do 
serv iço de rad iodifusão comunitária, no Municíp io de Saquarema, Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficia l da União do dia 6 de abril de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 23 de 
maio de 2011, conforme Nota Técnica nº 1091/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
223/225 . 

3. De acordo com o documento de fls . 4/7, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 16 de maio de 2011, sendo , portanto, tempestivo. 

4. No art. 15 do Estatuto Social de f ls. 9/15, há previsão de instituição de 
conselho comunitá rio, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Le i Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítu lo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjuríalrnc.gov.br 
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demais titulares de Secretarias da Presidência da República e a~ lfdlD'. '(ll f 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: "'<:::-- _-;.;p 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; ~ ' 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério" 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: \ 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos \ 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados .~ celef:Jrifi:ri:ps; · 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigi '/idadé,.,,oo'/fecidir a 

dispensa, de licitação". '::;'·>;;i><:"-··'.:">: ' ' ... \. 
'i:.R~·0: '- , ~\\ ~~ . 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA \O,~ 
6. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica a~nalisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de ra · · ifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, xpediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral dei'- entiid,ade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alíne'a "a '' da ~LBJ nQ 411.?/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo· 2Q da L.ei nQ 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-37/2001 . 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de decla ração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino , para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais . 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida . 

9 . Em atendimento ao solicitado, a entidad e carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 181/194). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de f iscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl . 175). 

10. Eis o breve escorço tático que envo lve a matéria em questão . 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço 
Radiodifusão Comun itária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 
vejamos: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverã~_, atlta' f1t 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, ~4',, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem C~ 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Santa Maura-Rádio Comunitária 
Renascer do Rio Centro (Processo nº 53000.024879/2011) e a Associação Lotorânea 
de Difusão Comunitária (Processo nº 53000.040998/2004), que tiveram seus 
processos arquivados, conforme o exposto no item 4, 1, alíneas "a" e "b", 
constantes da Nota Técnica nº 1091/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 223/225), sendo 
informado também neste Nota Técnica, que as entidades foram devidamente 
oficiadas do arquivamento, por meio dos documentos de fls. 227 /233. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme ~ se · atesta na Nota Técnica nº 
1091/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 223/225. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme demonstrado pela Nota Técnica da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das qua ~ se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acert·~ .~a · 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, send.6 at~,sNâ'.ç(~ '·a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do s&.9'i~.:9.,..::,~$'àndo r~\ 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Públ ico Federal adot d_a;:s<~ór es\~ ·,__ 
Consultoria jurídic_a (fls . 181/194 e fl. 175). ·· • ~ \/.. 

IV - DA CONCLUSAO ~~ 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departam nto 
Outorga de Serviços em seu Nota Técnica Final , verifica-se que o proce 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimen o 
pleito, estando em conformidade com a legis lação que regula os atos 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os prece itos do art. 6º, parágrafo ún ico, da Le i nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Bras il . 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advocacia-
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vis· a 
inexistência de óbice juríd ico ao seu deferimento . Ao tempo em que pugnamos pyt~ 
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Continuação do PARECER Nº 779/2012/CAO/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
6P 

'."'~ .2~º 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comuni cação Eletrônic~ ~~ . .,, 
para prossegui mento. .~(?.-; _ 

21 . Este é o Parecer que passo a submeter à cons ideração su erior. · 

Brasíli a, ()))de br de 2012. 

~~~-~d58 SOCORRO JA 'A A MAXIMIANO LEONARDO 
A gada da União 

Coordenadora Juríd ica de Radiodifusão Educat iva e Comunit 

,. 
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ADVOCACIA-G E.RAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍD ICA JUNTO AO MINIST ÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍD ICOS DE CO MUNICAÇÃO ELETRÔN ICA 

DESPACHO N2 3014/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.040496/2009 . 
INTERESSADO: Associação Cultura l e Comun itária de Saq uarema. 
ASSUNTO: Requerimento sol icitando autorização para exp lorar o serviço de 
radiodifusão comun itária no Mun icípio de Saquarema , Esta do do Rio de janeiro . A 
documentação apresentada obedece aos pa d rões legais . Pelo deferimento do 
ped ido. 

Aprovo o Parecer nº 779/2012/CAO/SjL/CGCE/CO NjUR-MC/AG U 

aprecia ção pe lo Senhor Consu ltor 

jurídico. 

---J"l"=rasíli a, L :\ dec..\r :l 2012 

Coordena dor-Geral d 

L • ... 
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" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN ICA 

DESPACHO Nº 3015/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .040496/2009. 
INTERESSADO: Assoc iação Cu ltural e Comunitária de Saquarema . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saquarema, Estado do Rio de janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pe lo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 3014/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídi cos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 779/2012/CAO/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comuni cação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis . 

B '1º 77- d 1~ - ··() ras1 1a, e .... ~ de 2012. 
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PORTARfA Nº 283 , DE 6 DE JUNHO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e aii. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radio~ifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.040496/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Saquarema, com sede na Rua das Jaqueiras, nº 15, Porto da Roça, Município de Saquarema, 
Estado de Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complei11entares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22°53'55"8" e longitude em 42º28'10"W, 
utilizando a frequência de 98.7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ -l-L~ 
PAULO BERNARDO SILV~ 

Ministro de Estado das Comunic~;ões J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 283 , de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
SAQUAREMA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
SAQUAREMA I RJ, consoante com o disposto no§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo nº 53000.040496/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011 . 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

BPGM/CGRC 

Brasília, J,Q.., de junho de 2011. 

Coordenadora de erviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



.. ' ,· 

. De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
~ para as"providências . 

. ., -

BPGM/CGRC 

~rasília, 

---~ ------·-
JAVIERA. G. ALFARO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto Eventual 

/e! de junho de 2011. 
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